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PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO·N~ 492..A, DE 1997

(Do Sr. Roberto Vahldão e outros )

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 492-A, DE 1997
(DO SR. ROBERTO VALADÃO E OUTROS)

Altera o art. 14 da Constituição Federal, considerando inelegíveis, para os mesmos cargos,
os que tenham sido reeleitos para os cargos de Presidente da República, de Governadores
de Estado e do Distrito Federal e qePrefeitos; tendo parecer da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação .pela admissibiUdade desta e das propostas apensadas de nºs 624/98,
628/98, 16i99, 23/99,26/99, 64/99, 75/99, 99/99, 212/00 e 10/99, com emendas a esta,
contra o voto do Deputado Bi;Spo Rodrigues (relator: DEP. OSMAR SERRAGLlO).

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO)
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termos do art. 60

constitucional:

As Mesas da Câmara dos Deputados .e d~ ?ena.d6:F,ed,et~I,~os' .'

da Constituição Federal, promulgam a seguinte:, ~IJiendá' aó·,t~xtó·,
.. ' '. .' .

,: ... : .

Artigo único. O § 4° do art. 14 da Constituiç~b,'p~~~a;~'YÚ~OP1~
com a seguinte redação:

"'§. 4° Sào inelegíveis os inalistáveis,. os anaW~b.~tó.s· ê~ 'pata:'.';':
os mesmos cargos, em qualqlier época, os que teIlham ..ex~~c'ldo, .,
em mais de um período, os mandatos de P..resideQte-da ·R~pÓ.blic.fX~:'· .
de Governadores de Estado ou do Distrito Federal éde Pr~feHos/""

," . .' .

JUSTIFICAÇÃO

Consideramos uma saudável prátiça demoááticÇl a ,possibilidà'~~ :.

de reeleição para cargos do Poder Executivo em todos os níveisdâ;F~deraçãq.Dá,:,se',';:

nesses casos, ao povo - titular da soberania - o poder de julgar a atu~çãQ'de setls dirji~nt~s .: '.' .

e, aprovando-a, reconduzi-Ios, dando-lhes, assim, oportunidade de ço~tinuar um~~)Vé~lo '.

bem sucedido.

É o que se verifica nos Estados Unidos, exemplo ded~mocracia'

para o mundo. Naquele país, entretanto, a Constituição nào pennjtea s-e~un4.a.re~l,eiyã~''.: .~.
para o cargo de Presidente da República.

. .

Entendemos que a reeleição por mais de. uma v'êz pode :ui'aculaf a '

vida democrática. conduzindo a um continuismo indesejável, que desna,tura o, pr:írl~íp'io

republicano da alternância no poder.
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, Em tais. condições. estamos propondo a nossos Pares a

" ;::inélegibilidade. para os mesmos cargos, em qualquer época. daqueles que lenham sido

. ~eelêjlos para as funções ,de Presi~en,te da República. Governador de ESlado ou do Distrito
:' "'f~deral e PrefeÚos,' .•:,"',: ... '. . "

Com essa medida. cremos eSlar,. contribuindo para o

aperfeiçoamelllo dos nossos coslumes políticos, após a introdução. pelo. Congresso, do

instituto da reeleição em nosso Direito Constitucional Positivo,

,. S"ala êIas.S:dssÕes', ~m?~e lí~~<J de' 19'97.

.'. ~:'..'

:li !ill i; /1 ; :I I'
iJ;~~~ad5 R~BÉRto,'{ ÁLADÃü. . ,

Assinaturas Confirmadas.

e--;
.J.6/o t (q :r

ADELSON SALVADOR
ADHEMAR DE BARROS FILHO
ADROALDO STRECK
AFFONSO CAMARGO
AIRTON DIPP
ALBERICO FILHO
ALBERTO GOLDMAN
ALCESTE ALMEIDA
ALEXANDRECERANTO
ALVARO GAUDENCIO NETO
ALZIRA EWERTON
ANIBAL GOMES
ANTONIO BRASIL
ANTONIO GERALDO
ANTONIO JORGE
ARMANDO COSTA
ARYKARA
ASDRUBAL BENTES
ATILALlNS
AUGUSTO CARVALHO
AUGUSTO NARDES
BASILIO VILLANI
BENEDITO DE LIRA
BENEDITO DOMINGOS

BENEDITO GUIMARAES
BETINHO ROSADO
BONIFACIO DE ANDRADA
CANDINHO MATTOS

CECI CUNHA
CLAUDIO CHAVES

CLEONANCIO FONSECA
COLBERT MARTINS
CONFUCIO MOURA

CORIOLANO SALEp
COSTA FERREIRA'

CUNHA LIMA
DALILA FIGUEIREDO
DARCI COELHO
DARCI,êIO PERONDI
DE VELASCO
DELFIM NETTO
DERCIOKNOP
DILCEU SPERAFICO
DILSO SPERAFICO

DUILlO PISANESCHI
EDINHOBEZ
ELIAS MURAD
ELlSEU PADILHA

EMERSON OLAVO PIRE,S', -. ',"
ENIVALDO RIBEIRO
ESTHER GROSSI
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES
EXPEDITO JUNIOR
FERNANDO DINIZ
FERNANDO LYRA
FERNANDO TORRES
FETTER JUNIOR
FEU ROSA
FIRMP DE CASTRO,
FRANCISCO'HORTA'

GENE$IO BERNARDINO
GERMANO RIGOTtb
GERVASIO OLIVEIRA
GILVAN'FRElRE
GIOVANNI QUEIROZ
GONZAGA-MOTA
HELIO BICUDO
HELIO ROSAS
HERCULANO ANGHINETTI
HERMES PARCIANELLO
HILARIO COIMBRA
HUGO BIEHL
HUMBERTO COSTA
ISRAEL PINHEIRO
IVO MAINARDI
JAIR BOLSONARO

- JAIR SOARES

JOAO ALMEIDA
JOAOCOSER
JOAO HENRIQUE
JOAO IENSEN

JOAOLEAO
JOAO MAGALHAES
JOAOMAIA

JOAOMENDES
JOAOPAULO
JORGE WILSON
JOSE BORBA

JOSE CARLOS COUTINHO
JOSEJANENE

JOSE LOURENCO
JOSE LUIZ CLEROT
JqSE,PINOTTI
JOSE REZENDE
JOSE THOMAZ NONO
JOVAIR ARANTES
LAPROVITA VIEIRA

LEOPOLDO BESSONE
LEUR LOMANTO
L1DIA QUINAN
LuCIANO CASTRO
LUIZ BUAIZ
LUIZ DURA0
LUIZ FÊRNANDO 

MALULY NETTO
.MARCELO BARBIERI

MARCIA MARINHO
. MARCOS LIMA
MARCUS VICENTE
MARIAVALADAO
MARIO MARTINS
MAURICIO REQUIAO
MAURO LOPES
MAX ROSENMANN
MENDONCA FILHO
MURILO DOMINGOS
NAN SOUZA

NELSON MARQUEZELLI
NEUTO DE CONTO
NICIAS RIBEIRO

.NILSON GIBSON
NILTON BAIANO
NOEL DE OLIVEIRA
ODACIR KLEIN
ODILlO BALBINOTTI
OSCAR GOLDONI
OSMANIO PEREIRA
OSMAR LEITAO
OSVALDO BIOLCHI
OSVALDO REIS
PAULOFEIJO
PAULO GOUVEA

PAULO HESLANDER
PAULO PAIM
PAULO RITZEL
PEDRO CORREA
PEDRO NOVAIS
PEDRO VALADARES

PHILEMON RODRIGUES
PINHEIRO LANDIM
PRISCO VIANA
RAIMUNDO SANTOS
RAQUEL CAPIBERIBE
RAULBELEM
RITA CAMATA

ROBERIO ARAUJO
ROBERTO BALESTRA
ROBERTO PAULlNO
ROBERTO ROCHA
ROBERTO VALADAO
RONALDO PERIM
RUBENS COSAC
SALATIEL CARVALHO
SALOMAO CRUZ
SANDRO MABEL
SERAFIM VENZON
SERGIO CARNEIRO
SERGIO MIRANDA
SEVERIANO ALVES
SILAS BRASILEIRO
SIMARA ELLERY
USHITARO KAMIA
VALDENOR GUEDES
VALDIR COLATTO
VALDOMIRO MEGER
VICENTE ARRUDA
VITTORIO MEDIOLl
WAGNER DO NASCIMENTO

WAGNER ROSSI

WAGNER SALUSTIANO
WILSON BRAGA
WILSON CIGNACHI
WILSON CUNHA
ZAIRE REZENDE
ZILA BEZERRA
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Assinaturas que Não Conferem

ADAUTO PEREIRA
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

MARCONI PERILLO
SILVIO PESSOA

Assinatur~s que Não CO?ferem R,epetidas

ARMANDO COSTA . FRÂNCISCO HORTA
CANDINHO MATT~S JOSE PINOTTI
DALILA FIGUEIREDO· JOSE SÁNTANA DE VASCONCELLOS
DELFIM NETTO MARCONI PERILLO
DILCEU SPERAFICO SILVIO PESSOA
ENIVALDO RIBEIRO WILSON BRAGA

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)

CHICAO BRIGIDO .

SECRETARIA~GERAL DAMESA
Seção de Atas

Oficio noJZ3197

Senhor Secretário-Geral:

MARCEl.O TEIXEIRA

Brasília, 17 de julho d~ 1997.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição. do Senhor Roberto Valadão e outros. que "Altera o art. 14 da
Constituição, considerando inelegíveis, para os mesmos cargos, os que tenham
sido reeleitos para os cargos de Presidente da República, Governadores de
Estado e do Dístrito Federal e Prefeito", contém número suficiente de signatários.
constando a referida proposição de:

175 assinaturas válidas;
004 assinaturas que não conferem:
002 assinaturas de Deputados licenciados; e
012 assinaturas repetidas.

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA



LEGISLAÇÃO CITAÓA ANEXADA PELA
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Dos Direitos e Garalltias Fundamentai,s
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CAPÍTULO IV
Dos Direitos Políticos

Art. 14 ,. A soberania populaLserá exercidÇl.pelo
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor
igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:.

I - plebiscito; ,
< •

•••••• !" .

§ 4° -' São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos .
.,.,., .. .,.,., OI .... .,.,., .... .,.,.,., ... .,.,.,.,.,.,., .,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,., .. .,.,.,.,.,.,.,., .. .,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,.,

.......................................... ,; .

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 624, DE 1998

(DoSr. Murilo Domingos e, outros)
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Dá nova redação ao § 5Q do
retirando. dos Prefeitos'
substituído a prerrogativa
período subseqüente.

art. 14 da Constituição Federal,
e de quem os houver sucedido cu
de candidatar-se à reeleição para o

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO Nº 492, DE 1997)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos termos
do § 3° do ano 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao texto
Constitucional:
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Artigo unico. O panigratà 5° do Artigo 14 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 14. ..........................................................................................
...... ..~ ',' .".. , -.- .~. ~ .. ;. ,; ." ~ .. , " " , .. " .

§ 5° O Presidente da Republica. os Governadores de Estado e do
Distrito Federal, e que os houver sucedido ou substituido no curso
dos mandatos poderão ser reeleitos para' um unico periodo
subsequente" .

JUSTIFICACÃO

O recem concluido processo eleitoral provou que. mesmo sob
a égide de lei federal. as repercussões nas Unidades da Federação foram.bem variadas. Ou
seja., em pais de dimensões continentais e de fortes' contrastes regionai; como o BrasiL um
mesmo diploma legal pode ter conseqüências bem diversas. algumas ate contrárias ao
espirito originário do legislador.

A proliferação de "especialistas" ou "marketeiros" nas
campanhas eleitorais provocaram distanciamento da verdadeira discussão política, tomando
os candidatos"produtos" a serem vendidos ao eleitorado da fonria mais hábil possível.
Assim, principias eticos e morais foram deixados de lado em função dos resultadós.

Em aditamento. assistimos a numerosos e repetidos abusos
por parte de candidatos á reeleição. Muito deles usaram e abusaram da maquiná pública.
Desviando verbas e servindo-se de funcionarias públicos. pagos com recursos do~ Tesouros
Estaduais. para incrementar suas campanhas eleitorais.

. . A maioria esmagadora dos mais de cinco mil municípios
brasileiros está completamente falida e a reeleição seria um fator para aumentar esta
desestabilização financeira. ~o caso dos pequenos municipios. a reeleição teria um peso
politico muito forte. porque o poder público municipal emprega de 30% a 45% da mão-de
obra local.

Ficou claro que o Egregio Tribunal Superior eleitoral ainda
não está aparelhado para. combater plenamente tais abusos no àmbito estadual ou federal
Mas o que de fato e motivo de apreensão foram as declarações do próprio Presidente do
TSE que afirmou que a justiça eleitoral não tem condições de garantir a lisura dos pleitos
municipais que se avizinham. Parece óbvio que, se mal se consegue enquadrar as 27
unidades das Federação e a União. quanto mais os milhares de municipios.

As eleições municipais de 2000 representam ocasião ímpar
paro desabrochar deüma nova geração de homens públicos. comprometidos com as
mudanças que a população brasileira anseia. Prova disso é o alto índice de renovação dó
Congresso Nacional e a rejeição de boa parte de politicos populistas.

Manter a possibilidade dos atuais Prefeitos concorrerem a
reeleição é tirar da população á sua liberdade de escolha. é abortar a renovação da classe
politica.é engessar a estrutura politico-partidária. Em concluSão. é um desserviço para a
continuidade da própria democracia que tantos sacrificios custou a sua implantação.

Pelo bem do regime democrático. pela lisura na política. pela
probidade administrativa. cumpre-nos limitar o instituto da reeleição para os detentores de
cargos executivos ch União, nos Estados e no 'Distrito Federal.



Conclal::o aos ilustres pares para que acolham os principios e
a proposta desta PEC na maior brevidade possiveL considerando o pleito municipal que se
avizinha.

J-hj '-0\../
Sala das Sessões. el'1WD"de~ de 1998.

~
Deputado Munlo Domingos

( l,~

j "1/ 1'::;(,
..1 U -.-'"

SG1\'I- Seção de Atas (R: 6007)
12111/98 15:37:21

Conferência de Assinaturas

Página: 001
----------~-_._------_._----------------_. -- .__._---

Tipo da Proposição:

Autor da Proposição:

Data de Apresentação:

PEC

MlTRILO DOMINGOS E OUTROS

10/11198

Ementa: Dá nova redação ao parágrafo 5° do artigo 1-1- da Constituição
FederaL retirando dos Prefeitos e de quem os houver sucedido ali
substituído a prerrogativa de ctmdidatar-seàreeleição para o
penado' subsequente.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: Confirmadas 173
-------

Não Conferem 012
Licenciados 001

Repetidas 056

Ilegíveis 000

Assinaturas Confirmadas
1 ABELARDO LUPION
2 ADEMIR LUCAS
3 ADHEMAR DEBARROS FILHO
4 ADROALDO STRECK
5 AFFONSO CAMARGO
6 ALZIRA ÉVVE:::TON
7 ANTONIO BALHMANN

PFL
PSDB
PPB
PSDB
PFL
PSDB,
PPS

PR
MG
SP
RS
PR
AM
CE
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8 ANTONIO CARLOS PANNUN7.10 PSDB SP
9 ANTÔNIO DO '/ALLE PMDB MG
10 ANTONIO FEiJÃO PSDB AP
11 ANTÔNIO GERALDO PFL PE
12 ANTÔNIO JORGE PFL ·TO
13 ARIOSTO HOLANDA PSDB CE
14 ARMANDO ABiLlO PMDB . PB
15 ARMANDO COSTA PMDB MG
16 ARNALDO r-.ü.RIA DE SÁ PPB SP
17 ÁTILA LINS PFL AM
18 AUGUSTO C';RVALHO PPS DF
19 AUGUSTO NARDES PPB RS
20 AYRES DA CL;NHA PFL SP
21 B. SÁ PSDB PI
22 BENEDITO Dor.lINGOS ... PPB DF
23 BOSCO FRANÇA PMN SE
24 CARLOS AIRTON PPB AC

25 CARLOS ALBERTO CAMPISTA PFL RJ
26 CARLOS MAGNO PFL SE
27 CARLOS MENDES PMDB GO.
28 CARLOS SANTANA PT RJ
29 CECI CUNHA PSDB AL
30 CELSO RUSSOMANNO PPB SP
31 CHICÃO BRiGIDO PMDB AC

32 CIRO NOGUEIRA PFL PI

33 COLBERT MARTINS PPS BA
34 DANILO DE CASTRO PSDB MG

35 DE VELASCO PRONA SP
36 DUILlO PISANESCHI PTB SP

37 EDSON SILVA PSDB CE
38 EDUARDO JORGE PT SP
39 ELCIONE BARBALHO PMDB PA

40 ELIAS MURAD PSDB MG
41 EMERSON OLAVO PIRES PSDB RO
42 EMiLlO ASSMAR PPB AC
43 ENIO BACCI PDT RS
44 ERALDO TRINDADE PPB AP
45 ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PMDB ES
46 EULER RIBEIRO PFL AM
47 EZIDIO PINHEIRO PSDB RS
48 FERNANDO DINIZ PMDB MG
49 FERNANDO FERRO PT PE
50 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
51 FERNANDO RIBAS CARLI PPB PR
52 FERNANDO TORRES PSDB AL
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98 LUIZ DURÃO PFL ES

99 LUIZ EDUARDO GREE:'!HALGH PT SP

100 LUIZ FERNANDO PPB AM

101 :...UIZ ~.lAINARDI PT RS

102 :.lAG~-JO BACELAR PFL j';lA

103 MÁRCIA MARINHO PSDB MA

104 r-.1ARCOS LIMA PMDB MG

105 i.1ARIA LAURA PT DF

106 r.1ARIA VALADÃO PTB GO

107 ~.1ÁRI0 DE OLIVEIRA PPB MG

108 ~.lATHEUS SCHMIDT PDT RS

109 i.1AURic10 NAJAR PFL SP

110 MURILO DOMINGOS PTB MT

111 MUSSA DEMES PFL PI

112 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO

113 NEIF JABUR PMDB MG

114 NELSON HARTER PMDB RS

115 NELSON MARQUEZELLI PTB SP

1;6 NELSON MEURER PPB PR

117 NELSON TRAD PTB MS

118 NEUTO DE CONTO PMDB SC

119 NILSON G:BSON PSB PE

120 OSCAR GOLDONI PMDB MS

121 OSMÃNIO PEREIRA PSDB MG

122 OSMAR LEITÃO PPB RJ

123 OSMIR LIMA PFL AC

124 OSVALDO BIOLCHI PTB RS

125 PAES LANDIM PFL PI

126 PAULO BERNARDO PT PR

127 PAULO BORNHAUSEN PFL SC

128 PAULO LUSTOSA PMDB CE

129 PEDRINHO ABRÃO PTB GO

130 PEDRO CANEDO PL GO

131 PEDRO CORREA PPB PE

132 PEDRO WILSON PT GO

133 PHILEMON RODRIGUES PTB MG

134 RAIMUNDO SANTOS PFL PA

135 RAUL BELÉ:';1 PFL MG

136 RENAN KURTZ PDT RS

137 RICARDO BARROS PPB PR

138 RICARDO GOMYDE PC DO B PR

139 RICARDO RIQUE PMDB PB

140 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR

141 ROBERTO BALESTRA PPB GO
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43 PAULO BERNARDO PT PR
44 PEDRINHO ABRÃO PTB GÇ)
45 PEDRINHO ABRÃO PTB GO
46 PHILEMON RODRIGUES PTB MG
47 .. RAIMUNDO SANTOS PFL PA
48 -RICARDO GOMYDE PC DO B PR
49 ROBERTO PAULlNO PMDB PB
50 . ROBERTO PAULlNO PMDB PB
51 ROBERTO PESSOA PFL CE
52 SALATIEL CARVALHO - PPB PE
53 SALOMÃO CRUZ PSDB RR
54 SERAFIM VENZON PDT SC
55 SERAFIM VENZON PDT SC
56 SILAS BRASILEIRO PMDB MG

Ofício nO )Z /98
Brasilia. 12 de novembro de 1998.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a· Vossa Senhoria que a Proposta de Enienda á
Constituição. do Senhor Murilo Domingos e outros, que "Dá nova redação ao § 5° do
artigo 14 da Constituição Federal, retirando dos Prefeitos e de quem os houver
sucedido ou substituido a prerrogativa de candidatar-se à reeleição para o
período subseqüente" contém número suficiente ce signatários. constando a
refererida proposição de:

173 assinaturas válidas:
012 assinaturas que não conferem:
056 assinaturas repetidas.
001 assinaturas de Deputados licenc:ados

Atenciosamente.

.-
. ~-..~-- - '-.'""'" '"

CLAuDIA N-EVES C. DE SOUZA
Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

--
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"LEGISL\Ç\OCITAOA .-\:\E:\..\O:\ PELA
COORDE:\AÇ\OOE ESTl"DOStE(';IS{\TIYOS -CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA'FEDERATIVADO'BRASIú
1988

, . : :

.................................................................................................................................... lO ... - - -,' , ..

. '. TÍTL LO n . ; ." " ;
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

. '. ,' ..................... .. ..,. - ,' .. , ..

CAPÍTCLO IV
Dos Direitos Políticos

Art. 14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio
universal e pelo voto direto e secreto. com valor igualpara.todos.e.
nostermos da lei. mediante:

~ 5° O Presidente da República. os Governadores de Estado e do
Distrito Federal. os Prefeitos e quem os houver sucedido ou
substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um
único período subseqüente.

* ,'5" LIJ!1I rL'due;u(} dud~J pdu F!1I('l/dll ('IJIISflfllC/lJl/llí /(' /6de O-f 0(, /'}')-.

TÍTULO IV
Da Organização dos· Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

.. -.................................................................................................................................................................................. ~ .



SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

. .' '. ".~ ~ ~ , -: ..

SUBSEÇÃO 11
Da Emenda à Constituição

',' ....

>..»:.,.-:: }\'rr: .6Q ';" A Constituição poderá ser emendada mediante
: proposta:' ..

. " '.I ''';,:de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos
: {)é'putadosou do Senado Federal:

~.~.' ~.'."~..'.'.,'.' ~ .
,", ',' .

" . ';-"', ',' .

"::<: .':§3° - .i\. emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da
·:Çâmârá.dosDepl1tados e do Senado Federal.· com o respectivo
'número de ordem. .

. - .:.; ~ , .,;.;:;. .
", ."

,'O ~•••••• :••~ ..: •• ~:•• ;.~.~.'~ ••••••• ,••_ .

.PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
'.. " N° 628, DE 1998
(Do Sr. Valdemar Costa Neto e outros)

"' ...

Aérescentanovo pârágraf6 ao artigo 14 da Constituiçàã Federi'll
to'tnàndo 'ihe!legiveis para os mesmos cargos os prefeitos e quem
OS 'houver sucedido ou substituído nos seis meses anteriores ao

" pl'eito., e"dâoutras providências.

(A'PENSE:":S.E.A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 492, DE 1997)

.. . As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do

.~,3:o·:do art,' 60 da Constiniição Federal. promulgam a seguinte e~~nda ao texto
;':.Cónstirucioriál: .. ." .

. .
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Art. 1°. Acrescente-se ao Art. 14 o seguinte § 5° renumerando-se os

demais:

"Art. 14 .

§ 5° São inelegíveis para os mesmos cargos. no penodo subseqüente. os

prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído nos seis meses anteriores ao

pleito.

:\rt. 2° O atual§ 5° do art. IJ da Constituição Federal passa a vigorar

com a seguinte redação. renumerado como ~ 6°:

·',-\rt. IJ .

.." ~ ..

§ 6° O Presidente da República e os Governadores de Estado e do

Distrito Federal e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos

poderão ser reeleítos para um único período subseqiiente.

.-\rt. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vIgor na data de sua

publicação.

Jusfificafiva
A recente experiência com a Reeleição para a Presidência da República

e para os governos estaduais foi suficiente para gerar um rápido consenso em tomo da

temeridade de aplicar-se no ano 2000 o instituto já incluído na Constituição Federal da

Reeleíção para os executivos municipais.

A aparente lísura do pleito r~ão se deu sem denúncias de uso da máquina

do Poder Público e criticas quanto à melhor ética por pane de diversos candidatos à

reeleição.

Se é verdade que a maior parte das denúncias e criticas não prosperou.

licou bastante claro que isso se deveu em grande pane à forçosa transparência que a

dimensão desses dois niveis de governo. Federal e Estadual. impôs. possibilitando

ampla cobertura· da midia. c. principalmente. a fiscalízação pelos mecanismos de

controle do Legislativo c especialmente do Judiciário.



',' Em nívelmunit:ipal. infelizmente. a realidade não é essa: é provável que

a lisura da eleiçúo seja ddinimameme comprometida pela ineficácia ou mesmo

inexistência de mecanismos de cllntrole do abuso do poder economico por parte dos

que clHürolam a maquina do PUlkr \lunicipal e concolTer;lo LI recondução ao cargo.

, ;:\ realidade do mUlllclpio brasill!iro está longe de ser a de cidades corno

São Paulo. ti Rio de Janeiro. que chegam mesmo a contar com Tribunais de Conta

como mecanismos de controle. ,\ realidade dos mais de cinco mil municipios do

Brasil é. gernhnente. de extre111tl dificuldade de controle extemoda ação dos prefeitos.

, O instituto da reelciç;'ü) aplicado nesse nível do Poder Público tenderá a

comprometer a lisura do pleúo. acumular na Justiça Eleitoral pilhas insolúveis de

proccssos e denúncias. pcnnitir abusos do poder econômico e uso da máquina. muitas

vezes de fonna SUtil. c. acima de tudo. gerarantidemocraticamente n perpetuação de

individuos ou oligarquias na dircção municipal.

Em artigo sobre a R~deição. o cientista político Bolívar Lamounier

prega:
nA questào básica não e se a reeleição é mais democrática sob o ponto

de '\'ista abstrato. pois quanto a isso não resta dúvida que s"im.t sea democracia

brasileira. entendida como um sistema. já alcançou. um nível de, maturidade que nos

pennita descartar esse antigo mecanismo instituído como proteçào à livre

concorrência: a não-reeleição. oI

Por todas as razões expostas é que se impõe. no atual estádio da

Democracia no Brasil. a supressão imedi~ta do texto constitucional do instituto da

reeleição para prefeitos. Por ser imperioso e urgente definir o quanto antes as regras

do próximo pleito municipal. peço apoio aos nobres pares do Congresso Nacional à

presentc Proposta de Emenda aConstituição.
....

Sala das Sessões. em de outtWro _.A.e 1998., .,-,", / .í·- ,

"'7/ f // 1I '/ 1;1

K
. I

/ /' /:'
,~.... ~ I _/. ,/f ' '.. /"'./ I' I

Deputado \'alde,~~r-Ccista~ef{;;~ / ' ,

tI)I.~.\/)J 4:(.I..!-
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Conferência de .Assinaturas
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Página: 001
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.Tipo da Proposição:

Autor da Proposiç:lo:

PEC

\'ALDE)'IAR COST:\ :\ETO E OL'TROS

Data de Apresent:u;:lo: 2-VI1/08

Ementa: Acrescenta novo parágrafo ao artigo I-J. da Constituição Federal
tomando inelegíveis para os mesmos cargos os prefeitos e quem
os houver sucedido ou substituído nos seis meses anteriores ao

pleito e Ji outras providências,

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: Confirmadas 175

Não Conferem 007
--..

Líeenclados 001- .-

Repelidas 029
lIegivels 000_._. ----- .._-

Assinaturas Confirmadas
ADÃO PREno PT RS

2 .~DELSON SALVADOR PMDS ES
3 ADHEMAR DE BARROS FiLHO PPB SP
<1 :.DROALDO STRECK PSD8 RS
5 .';DYLSON 'MonA PP8 RS
6 ~FFONSO CAMARGO PFL PR
7 AGNELO QUEIROZ PC CO B DF
8 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL
9 ~LCIONE ATHAYDE PPB RJ
10 ~LDIR CABRAL PFL RJ
11 ALVARO VALLE PL RJ
12 .':"LZIRA EWERTON PSD8 AM
13 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG
14 ~NTÔNIO GERALDO PFL PE
15 ~NTÔNIO JORGE PFL TO
~6 ;'.RLlNDO CHINAGLlA PT SP
17 ~RLlNDO VARGAS PTB RS
18 ARMANDO COSTA PMDB MG
19 ARNALDO FARIA DE SÃ PPB SP
20 ~ROLDO CEDRAZ PFL BA
21 :'.UGUSTO CARVALHO PPS DF
22 ,;UGUSTO NARDES PPB RS
23 ~UGUSTO VIVEIROS PFL RN
24 a.SÃ PSDB PI
25 BENEDITO DOMINGOS PPB DF
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26 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA
27 CARLOS MELLES PFL MG
28 CHICÃO BRíGIDa PMDB AC

29 CLEONÃNCIO FONSECA PMDB SE

30 COLBERT MARTINS PPS BA
31 DE VELASCO PRONA SP

32 DELFIM NETTO PPB SP

33 DÉRCIO KNOP PDT SC

34 DILCEU SPERAFICO PPB PR

35 DILSO SPERAFICO PSDB MS

36 DOLORES NUNES PFL TO

37 DOMINGOS LEONELLI PSB BA

38 EDISON ANDRINO PMDB SC

39 EDUARDO BARBOSA PSDB MG

40 ELCIONE BARBALHO PMDB PA

41 ELIAS MURAD PSDB MG

42 EMERSON OLAVO PIRES PSDB RO

43 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB
44 ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PMDB ES

45 FERNANDO FERRO PT PE

46 FERNANDO GA'BEIRA PV RJ
47 FERNANDO RIBAS CARLI PPB PR

48 FEU ROSA PSDB ES
49 FIRMO DE CASTRO PSDB CE

50 FREIRE JÚNIOR PMDB TO

51 GENÉSIO BERNARDINO PMDB MG

52 GERMANO RIGOTTO PMDB RS

53 GILNEY VIANA PT MT

54 GILVAN FREIRE PSB PB

55 GONZAGA MOTA PMDB CE

56 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

57 HELIO ROSAS PMDB SP

58 HERr·.1ES PARCIANELLD PMDB PR

59 HILÃRIO COIMBRA PSDB PA

60 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG

61 HUMBERTO COSTA PT PE

62 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG

63 INÃCIO ARRUDA PC DO B CE

6.-4 ISRAEL PINHEIRO PTB MG

65 IVAN VALENTE PT SP

66 JAIME FERNANDES. PFL BA

67 JAIME MARTINS PFL MG

68 JAIR BOLsm~ARO PPB RJ

69 JAIR MENEGUELLI PT SP

70 JAIR SOARES PPB RS

71 JAIRO Ali PFL BA

72 JAQUES WAGNER PT BA

73 JOÃO COSER PT ES

74 JOÃOiENSEN PPB PR

75 JOÃO i.1AGALHÃES PMDB MG
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76 JOÃO PAULO PT SP
77 JOÃO RIBEIRO PFL TO
78 JOFRAN FREJAT PPB DF
79 JONIVAL LUCAS PFL BA
80 JORGE 'NILSON PMDB RJ
81 JOSE SORBA PTB PR
82 JOSE CARLOS ALELUIA PFL BA
83 JOSE ':ARLOS COUTINHO PFL RJ
84 J0SÉ CHAVES PMDB PE
85 JOSE COIMBRA PTB SP
86 JOSE DE: ABREU PSDB· SP
87 JOSE ::':;YDIO PFL . RJ
88 JOSE UNHARES PPB CE
89 JOSE !...'JIZ CLEROT PMDB PB
90 JOSE :.lUCIO MONTEIRO PFL PE
91 JOSE :::NOTTi PSB SP-92 JOSE ?OCH;: PFL BA
93 JOSE THOMAZ NONÕ PSDB AL
94 LAIRE ?OSADO PMDB RN
95 LAMARTINE POSELLA PPB SP
96 LAPROVITA VIEIRA PPB RJ
97 LEOPOLDO BESSONE PTB MG
98 LEUR LOMANTO PFL BA
99 L1MANETIO PFL RJ
100 LUCIA~m CASTRO PSDB RR
101 LUCI;';~O ZICA PT SP
102 LUIZ ::?""GA PFL BA
103 LUIZ =:...; ....:Z PL ES
104 LUIZ CARLOS HAULY PSDB ,pR

105 LUIZ ::':RÃO PFL ES
106 LUIZ r::?NANDO PPB· AM
107 LUIZ G:.iSHIKEN PT SP
108 MARCELO DEDA· PT SE
109 MARC:O FORTES PSDB RJ
110 MARC::S LIMA PMDB MG
111 MARIA '.JALADÃO PTB GO
112 MARG:'::NHO CHEDID PSD SP

113 rdAUF."::8 CAMPOS PSDB MG

114 MAUR!C:O NAJAR PFL SP

115 MELC:':IADES NETO PFL TO
116 MOISES BENNESBY PSDB RO
117 MURILC ;)OMINGOS PTB MT

118 NEDSC:J MICHELETI PT PR
119 NELSC: J HARTER PMDB RS
120 ~ELSC:J MARQUEZELLI PTB SP

121 NELSON OTOCH PSDB CE
122 NILMÃRIO MIRANDA PT MG
123 NILSON GIBSON PSB PE
124 OSMÃNIO PEREIRA PSDB MG
125 OSMAR LEITÃO PPB RJ
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126 OSMIR UMA PFL AC
127 OSÓRIO ADRIANO PFL DF
128 PAES DE ANDRADE PMDB CE
129 PAES LANDIM PFL· PI
130 PAULO CORDEIRO PFL PR
131 PAULO LUSTOSA PMDB CE
132 ·PAULO PAIM PT RS
133 PAULO RITZEL PMDB RS
134 PEDRINHO ABRÃO PTB GO
135 PEDRO CANEDO Pl GO
136 PEDRO CORRE.':>' PPB PE
137 PEDRO VALADARES PSB SE
138 PHILEMON RODRIGUES PTB MG
139 PINHEIRO LANDIM PMDB CE
140 REINHOlD STEPHANES PFL PR

141 REMI TRINTA Pl MA

142 RICARDO GOMYDE PC DO B PR

143 ROBERIO ARAUJO PPB RR
144 ROBERTO BALESTRA PPB GO
145 ROBERTO FONTES PFL PE
146 ROBERTO PAUUNO PMDB PB
147 ROBERTO PESSOA PFL CE
148 ROBERTO VALADÃO PMDB ES
149 ROLAND lAVIGNE PFL BA
150 SALATIEL CARVALHO PPB .PE
151 SAlOt\lÃO CRUZ PSOB RR
152 SAULO QUEIROZ PFl MS
153 SERAFIt\1 VENZON PDT SC
154 SERGIO AROUCA PPS RJ
155 SÉRGIO r.lIRANDA PCOOB MG
156 SllVERNANI SANTOS PFL RO
157 SIMARA EllERY PMDB BA
158 TAlVANEALBUCUERCUE PFl Al
159 TELMO KIRST P.pB RS
160 TILDEN SANTIAGO PT MG
161 TUGA ANGERAMI PSDB SP
162 UDSON BANDEIRA PMDB TO
163 USHITARO KAMIA PPB SP
164 VANIO DOS SANTOS PT SC
165 VICENTE CASCIONE PTB SP
166 VITTORIO MEDIOU PSDB MG
167 WAGNER ROSSI PMDB SP
168 •WAlTER PINHEIRO PT BA

169 WEUNTON FAGUNDES PL MT
170 WIGBERTO TARTUCE PPB DF
171 WILSON BRAGA PSDB PB
172 WILSON CUNHA PTB SE
173 WOLNEY QUEIROZ PDT. PE
174 YEDA CRUSIUS PSDB RS.

175 ZILA BEZERRA PFL AC
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Assinaturas que :'ião Conferem
1 CARLOS APOLlNÁRIO
2 CARLOS SANTANA
3 CHICO VIGILANTE
4 FRANCISCO COELHO
5 L1NDBERG FARIAS
6 r.l0ISES L1PNIK
7 . ROBSCN TW.1A

PMDB
PT

PT
PFL
PSTU
PL
PFL

SP
RJ
DF
~.lA

RJ
RR

SP

Assinaturas de Deputados(asl.Licenciados(as)
ANTONIO EBLlNG PTB RS

Assinaturas Repetidas
1 AUGUSTO NARDES PPS . RS
2 B.SÁ PSDB PI
3 BENEDITO DOMINGOS PPB DF
4 CHICO VIGILANTE PT DF
5 COLBERT MARTINS PPS BA
6 DOLORES NUNES PFL TO
7 EDISON ANDRINO PMDB SC
8 ELIAS MURAD PSDB MG
9 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB .

10 FERNANDO FERRO PT PE
11 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
12 JAIR BOLSONARO PPB RJ
13 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ
14 L1NDBERG FARIAS PSTU RJ
15 L1NDBERG FARIAS PSTU RJ
16 LUIZ CARLOSHAULY PSDB PR
17 LUIZ DURÃO PFL ES
18 ~.lAURicIO CAMPOS PSDB MG
19 NILSON GIBSON PSB PE

20 PAES DE ANDRADE PMDB CE
21 PAES LANDI~.l PFL PI

22 REINHOLD STEPHANES PFL PR

23 ROBERIO ARAUJO PPB RR

24 ROBSON TUMA PFL SP
25 SALATIEL CARVALHO PPB -PE

26 SALOMÃO CRUZ PSDB RR
27 USHITARO KAMIA PPB SP
28 '.VILSON CU~mA PTB SE
;29 YEDA CRUSIUS PSDG RS



Ofício noJ1 198
Brasilia ,02 de dezembro de 1998

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, do Senhor Valdemar Costa Neto e outros, que "Acrescenta novo
parágrafo ao artigo 14 da Constituição Federal tom,ando inelegíveís para os
mesmos cargos os prefeitos e quem os houver sucedido ou substítuído nos seís
meses anteriores aos pleito e dá outras providências," contem número suficiente
de signatários, constando a refererida proposição de:

175 assinaturas validas;
029 assinaturas repetidas.
007 assinaturas que não conferem:
001 ClSSlnatur::lS de Deput::ldos licencl::lcos

Atenciosamente,

~'

/1/ '. ... !~;,v~!
/v7CLAUoIA I'!EVES C. DE SOUZA
J- ~~

;A Sua Senhoria o Senhor
or. MOZA.RT VI.ANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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"LEGISLAÇ..\O CITADA ANEXADA PELA .,. "
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeQP·'

CONSTITUIÇÃO';~
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.••.••...••.........• ,.........•..... ~ ~ ~ ~ .

TÍTULO 11
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

.. .......................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
. Dos Direitos Políticos

Art. 14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e,
nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito~

II - referendo:
III - iniciativa popular.

............................................................................................................................................................................................................................

§ 5° O Presidente da República. os Governadores de Estado e do
Distrito Federal. os Prefeitos e quem os houver sucedido ou
substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um
único período subseqüente.

* ~'5" com redaç'ão dada pela I~'menda ( ·{JI1.\'fIllic/lJnal n" I fi de fJ-I (){í 11)1)-,

§ 6° Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da
República. os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os
Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses
antes do pleito.

§ 7° São inelegíveis, no território de jurisdiçãQ. do titular. o
cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou
por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado
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ou Território, do Distrito Federal. de Prefeito ou de quem os haja
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito. salvo se já
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

,
<'''~\ § 80. O militar alistávelê elegível.' atendidas as seguintes
ê ndições:
~ I - se contar menos de dez anos de seryiço. deverá atàstar-se da
atividade; ..

11 - se contar mais dedez anos de serviço. será agregado pela
autoridade-superior e, se eleito. passará automaticamente. no ato da
diplomação. para a inatividade.

§ 9° Lei complementar estabelecerá outros casos de
inelegibilidade e os prazos de sua cessação. a fim de proteger a
probidade administrativa, a moralidade para o exercício do mandato.
considerada a vida pregressa do candidato. e a normalidade e
legitimidade das eleições contra a influência do poder económico ou
o abuso do exercício de função. cargo ou emprego na administração
direta ou indireta.

* .,,' f)" LlJI1l rC!daÇ"(/(} dada pela /:'I11C!l1du ('IJ11SflIIIC{IJ11í:tI ,/<.: /(~'\'I\"II 11' ..:. .il'
rF {J(, /IJIJ.J.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação. instruída
a ação com provas de abuso do poder económico. corrupção ou
fraude.

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo
de justiça. respondendo o autor. na forma da lei. se temerária ou de
manifesta má-fé. Constituição da República Federativa do Brasil
........................................................................... ~ - '".'" ..

TITLLü IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

..............................................•...............................................................
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SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

.................................................................................... lO ~ ..,

SUBSEÇÃO 11
Da Emenda à Constituição

An:60 - A ConstitUirãO· p'bderá ser emendada mediante
~.~- -proposta:

L - de um terço. no mmlmo, dos membros da· Câmara dos
Deputados ou do Senado Federal:

. . .
........ •. lO .. ,,; lO' lO'. lO' lO lO' ,

§ 3° A emenda à Constituição será prQmulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado. Federal. com o respectivo
número de ordem.

.................. e ..

PROPOSTADEEMEND.AÀ CONSTITlJIÇÃO
N~ 10, DE.1999

(Raimundo Gomes de Matos e outros)

Dá nova redação ao § 52 do art. 14 e ao inciso II do art. 29 da
Constituição Federal e acrescenta o art. 75 ao Ato Das
Disposj.çiSes Constitucionais Provisórias.

(APENSE-L~ A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO N2 492, DE 1997)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do art. 60 da Constituição Federal~ prômulgam a seguinte Emenda ao
Texto constitucional. .
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Art. l° O § 5° do art. 14 e o inciso II do art. 29 da Constituição
Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14 ........................................................................................................................................ "" " ..

.. .. .. .. .. " "" """ "." ..

§ 5° O Presidente da República, os Governadores de Estado· e dó·
Distrito Federal e quem os houver sucedido ou substituídc>'ncrcursd
.dos mandatos poderão ser ... reeleitos para um ímico período
subseqüente." (NR)

"'Art.29 .
." ..

II - A eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores realizada
simultaneamente coma dos Governadores de Estado e do Distrito.
Federal, aplicadas as regras do art. 77 no caso de Municípioscolll
mais de duzentos mil eleitores;" (NR)

,Art. 2° É acrescentado ao Ato Das Disposições Constitucionais,
Transitórias o art. 75, com a seguinte redação:

"Art. 75. Os mandatos dos Prefeitos, Vice-prefeitos e Vereadores
eleitos em 1996 terminarão na data da posse de seus sucessores

. escolhidos nos termosdoinc;IIdo art. 29 da Constituição." (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Tem a presente proposta de. Emendâ Constitucional a finalidade de
fazer coincidir no ano 2002, todos os pleitos em uma eleição única para os
mand.~tos federais, estaduais e municipais, com a prorrogação do mandato dos
prefeitos, vice-prefeitos e vereadores eleitos em 1996 até a posse de seus
sucessores conforme a presente PECo
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Impende .se observe a· simultaneidade de mandato·s"· dos cargos

eTetivos, para que o Poder Público reduza os .custos operacionais·~das eleições e
também para as equipes gestoras e parlamentares possam produzir,," em conjunto,
no sentido de atender às mesmas dema~das dos segmentos popula€.\onais.

De fato, não· é compreensível que as sucessivas.;Jlçlministrações
redirecigneIil propostaseIll anda;me.I1to,. ou reformulem projetos" consentâneos
cornos interesses dos usuários, () màls"" das vezes por mera'':inovação, sem
qualquer e;(plicação (,lceitável. Simplesmente para alteràr os. rumos da gestão
anterior. /

.A irregularidade dos períodos de renovação dos quadros dos
Poderes Legislativo e Executivo tem permitido que se· reduzam resultados
desastrosos, pela quebra de continuidade administrativa e qmiie se~pre~ .os
gestores da coisa pública não comungam "comas Casa de represelltaçãopopuiar,
nos níveis .federal, estadual.·· e municipal,' porq'ue trabalham em tempos
diferenciados. . .

Essas, portanto, as razões da presente emenda: reduzir os absurdos
gastos, quase anuais, que o PoderPúblico é levado a realizar com esses pleitos e
compatibilizar as gestões legislativa e executiva,.· sincronizando..as, de modo a
permitir melhores resultados para a população brasileira.

Por estas razões espero o apoio de meus Pares.

Sala das Sessões, emgraeMarso de 1999.

. /0 J/
.........~~- .L- {) .. ...•...;-----. ......:-- .•.//7' ,

Deputado RAIlVlUNDO GOMES DEIVIATOS
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SGM - SECAP(7503)
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Conferência de Assina.tuFas '

Página:oor

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Proposição: RAIMUNDO ·GOMJ;:S. DE MATOS E OUTROS
.': . . .

Data de Apresentação: 23/03/99,

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que dá nova redação ao §. 5Q

do art. 14 e ao inciso II do art. 29, da Constituição Federal, e
acrescenta art. 75 ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: Confirmadas
Não Conferem.
.Licenciados
iRepetidas
;negíveis

174:

009'

001:

0041
0001

Assinaturas Confirmadas
1 ABELARDO LUPION PFL PR
2 ADAUTO PEREIRA PFL PB
3 AGNALDO MUNIZ PDT RO
4 ALBERTO FRAGA PMDB DF
5 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR

6 ALCEU COLLARES PDT RS

7 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ

8 ANA CATARINA PMDB RN

9 ANíBAL GOMES PMDB CE
10 ANIVALDO VALE PSDB PA

11 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG

12 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP

13 ARMANDO ABÍLlO PMDB PB

14 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP

15 ARNON BEZERRA PSDB CE
16 AUGUSTO FARIAS PPB AL
17 AYRTON XERÊZ PSDB RJ
18 B.SÁ PSDB PI
19 BASíLIO VILLANi PSDB PR
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20 BETINHO ROSADO PFL HN;'

21 BISPO RODRIGUES PL RJ'-~ -
22 BONIFÁCIO DE ANDRADA . PSDB MG,

23 'CABO JÚLIO PL MG'

24 CAIO RIEL.A· PTB ., RS,'. '

25 CARLlTO MERSS PT SC

26 CARLOS MELLES PFL -MG

27 CESAR BANDEIRA PFL 'MA

28 CHICO DA PRINCESA PTB PR

29 CHIQUINHO FEITOSA PSDB 'CE

30 CIRO NOGUEIRA / PFL PI'

31 CLAUDIO CAJADO PFL . BA

32 CONFÚCIO MOURA PMDB . RO

33 CORIOLANO SALES PDT BA

34 COSTA FERREIRA PFL MA

35 CUNHA BUENO PPB SP

36 DAMIÃO FELlCIANO PMOB PB

37 DANILO DE CASTRO PSDB MG

38 DARCI COELHO PFL TO

39 DE VELASCO PST SP

40 DELFIM NETTO PPB SP

41 OEUSDETH PANTOJA PFL, PA

42 DILCEU SPERAFICO PPB PR

43 DINO FERNANDES PSDB RJ

44 OR. HELENO PSDB RJ

45 DUILlO PISANESCHI PTB SP
46 EBER SILVA PDT RJ
47 EDINHO BEZ PMDB SC
48 EDUARDO CAMPOS PSB PE
49 EDUARDO PAES PFL RJ
50 EFRAIM MORAIS PFL PB
51 ELlSEU MOURA PPB MA
52 ELlSEU RESENDE PFL MG
53 ENIO BACCI PDT RS
54 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB
55 EUJÁCIO SIMÕES PL BA
56 EURICO MIRANDA PPB RJ
57 EURipEDES MIRANDA PDT RO
58 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
59 FÉLIX MENDONÇA PTB BA
60 FERNANDO DlNIZ PMDB MG
61 FERNANDO GABEIRA PV RJ
62 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
63 FRANCISCO GARCIA PFL AM
64 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR



65 ,FRANCISTÔNIO PINTO
66 ,. GEOVAN FREITAS
67 ",GERALDO MAGELA
68 ,GIOVANNI QUEIROZ

. 69 HAROLDO LIMA
70 HENRIQUE EDUARDO ALVES
71 HERCULANO ANGHINETIl
72.IBERÊ FERREIRA '
73 IBRAHIM ABI-ACKEL
74. IGOR AVELlNO
75 JAIME MARTINS
76 JAIR BOLSONARO
77 . JAIR MENEGUELLI
78 . JAIRO AZI
79 JOÃO COLAÇO
80 JOÃO HENRIQUE
81 JOÃO HERRMANN NETO
82 JOÃO LEÃO
83 JOÃO MAGALHÃES
84 JOÃO PIZZOLATIl
85 JOÃO RIBEIRO
86 JOÃOTOTA
87 JONIVAL LUCAS JUNIOR
88 JOSÉ BORBA
89 JOSÉ CARLOS VIEIRA
90 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
91 JOSÉ TELES

92 JOSÉ THOMAZ NONÔ
93 JOSUÉ BENGTSON
94 JOVAIR ARANTES
95 JUQUINHA
96 LAEL VARELLA
97 LAIRE ROSADO
98 LAMARTINE POSELLA
99 LÉO ALCÂNTARA
100 L1DIA QUINAN
101 LUCIANO PIZZATIO
102 LUIS BARBOSA
103 LUIS CARLOS HEINZE
104 LUIZ ANTONIO FLEURY
105 LUIZ PIAUHYLlNO
106 LUIZ SALOMÃO
107 MÁRCIO BITIAR
108 MARCIO FORTES
109 MARIA ABADIA
110 MARIA LÚCIA

PMDB
PMDB
PT
PDT
PCdoB
PMDB
PPB
PPB
PPB

·PMDB
PFL·
PPB

. PT.

PFL
PMDB
PMDB
PPS
PSDB
PMDB
PPB
PFL
PPB
PPB
PMDB
PFL
PFL
PSDB

PSDB
PTB
PSDB
PSDB
PFL
PMDB
PMDB
PSDB
PSDB
PFL
PFL
PPB
PTB
PSDB
PDT
PPS
PSDB
PSDB
PMDB

BA
GO
DF
PA
BA
RN
MG
RN
MG
TO
MG
RJ
SP
BA
PE
PI
SP
BA
MG
SC
TO
AC
BA
PR
SC
PE
SE

AL
PA
GO
GO
MG
RN
SP
CE
GO
PR
RR
RS
SP
PE
RJ
AC
RJ
DF
MG
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111 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG
112 MÁRIO NEGRiMONTE PSDB BA
113 MOACIR MICHELETTO PMDB PR
114 MORONI TORGAN PSDB CE
115 MURILO DOMINGOS PTB MT
116 MUSSADEMES PFL PI
117 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO
118 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
119 NELSON MEURER PPB PR
120 NELSONTRAD PTB MS
121 NILSON PINTO PSDB PA

122 NILTON BAIANO PPB ES
123 N/LTON CAPIXABA PTB RO
124 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
125 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG
126 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

127 OSVALDO REIS PMDB TO
128 PAES LANDIM PFL PI
129 PASTOR AMARILDO PPB TO
130 PASTOR JORGE PMDB .. DF

131 PAULO BALTAZAR PSB RJ
132 PAULO FEIJO PSDB RJ
133 PAULO JOSÉ GOuvÊA PST RS
134 PAULO ROCHA PT· PA ...
135 PEDRO CANEDO· PSDB GO
136 PEDRO CHAVES PMDB GO
137 PEDRO CORRÊA PPB PE
138 PEDRO NOVAIS PMDB MA

139 PEDRO WILSON PT GO
140 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG
141 PINHEIRO LANDIM PMDB CE
142 POMPEO DE MATTOS PDT RS
143 RAFAEL GUERRA PSDB MG
144 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE
145 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
146 REMI TRINTA PL MA
147 RICARDO RIQUE PMDB PB
148 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR
149 ROBERTO PESSOA PFL CE
150 ROBERTO ROCHA PSDB. MA
151 ROLAND LAVIGNE PFL BA
152 ROMELANIZIO PPB MG
153 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE
154 RUBEM MEDINA PFL RJ
155 RUBENS FURLAN PFL SP
156 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
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157 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP

158 SANTOS FILHO PFL PR

159 SARAIVA FELIPE PMDB MG

160 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA

161 SERAFIM VENZON PDT SC

162 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP

163 SÉRGIO REIS PSDB SE

164 SILAS BRASILEIRO PMDB MG

165 UBIRATAN.AGUIAR PSDB CE

VALDOMIRO MEGER
,

166 PFL PR

167 VICENTE ARRUDA PSDB CE

168 VILMAR ROCHA PFL GO

169 WALDEMIR MOKA PMDB MS
170 WALDIR SCHMIDT PMDB RS
171 WERNER WANDERER PFL PR
172 \!VILSON BRAGA PFL PB

-
173 YVONILTON GONÇALVES PPB BA
174 ZILA BEZERRA PFL AC

Assinaturas que Não Conferem
1 CARLOS SANTANA PT RJ
2 FERNANDO CORUJA PDT SC
3 INALDO LEITÃO PMDB PB
4 UNO ROSSI PSbB MT
5 MEDEIROS PFL SP
6 PAULO KOBAYASHI PSDB SP
7 PEDRO BITTENCOURT PFL SC
8 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS
9 VADÃOGOMES PPB SP

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
1 TALVANE ALBUQUERQUE NETO PTN AL

Assinaturas Repetidas
1 ANíBAL GOMES PMDB CE
2 EBER SILVA PDT RJ
3 EDUARDO CAMPOS PSB PE
4 JAIRO AZI PFL BA
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Ofício nol1 /99

Brasília. 12. de, '·abril de' 1999

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Propostéí' Qe·Em~ndâ.·,à'
Constituição do Senhor Raimundo Gomes de Matos. e outros, quert~~, riov~ .: redaçãô ,.
ao § 5° do art. 14 e ao inciso 11 do art. 29, da Constituição Feder~l, é',açres:c~ntâ· ..
art. 75 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias" I cóntérn 'nOmerô
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: '

174 assinaturas válidas;
009 assinaturas que não conferem;
004 assinaturas repetidas;
001 assinatura de deputado licenciado.

Atenciosamente,

~~i~:s~t~
Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
~ 1988

....•.•..•...•...•••••....•••.•...••........•......... .... ~ •..•••........•....•••••....••.•••••......•.••..• ..•••.....•••.•. . . '.._,. .
..' • ,'.," ,~, r _~ •••

;'.: .':, TÍTULO II

Dos' Direitos.e Garantias Fundamentais

···i·················································· .......•••.....••.......•..•........•••••.••••......•.•.••..•....•...

CAPÍTULO IV
Dos Direitos Políticos

ArL14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos tef111os:dalei,mediant~:

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••• ~ ••~~.~•••••••• ~ ••• ~~ •••• ~.~~~.~•• ~ •• ~ •• i~.~•• ~~.~~;••••••••• ••••••••••••••

§ 5° O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único período subseqüente.

*§ 5° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 16 de 0-1061997.

.•........•......•...•.................................•.........•••.......•.........•...••.............•..•••..••....•••.

TÍTULO III
Da Organização do Estado

..••.•.........•....•.......••........•.....••...••....•..•••..••...••••.....••..•••..••..' .

CAPÍTULO IV
Dos Municípios

Art. 29 - O Municípioreger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o
interstíciornínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
MunicJpal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição,
na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
•••..•...•..........•....•................................................................................................
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II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de
outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as
regras do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nO 16.

..............................................................•....................................................•......

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
<

...................................................••...•.....•.•..............................................•..........

Art. 74 - A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação
ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza fmanceira.

* Artigo, "caput". acrescido pela Emenda Constitucional n° 12, de 1508 1996.

§ 1° Aaliquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e
cinco centésimos· por cento,· facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la,
total ou parcialmente, nas condições e limites flXadosem lei.

* § 1°acrescido pela Emenda Constitucional nO 12. de 15"08']996.

§ 2° A contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos artigos
153, § 5°, e 154, I, da Constituição.

* § 2° acrescido pela Emenda Constitucional nO 12. de 15 081996.

§ 3° O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo será
destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para fmanciamento das ações e
serviços de saúde.

* § 3° acrescido pela Emenda Constitucional nO 12, de 15081996.

§ 4° A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade subordinada
ao disposto no art.195, § 6°, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo
superior a dois anos.

* § -/0 acrescido pela Emenda Constitucional nO 12. de 15 08 1996.

.................................................................•...................................•....................
,....•...................................................•................................................•.••........•....- -. - ,



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2 16, DE 1999

(Do Sr. Pompeo de Mattos e outros)
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Acrescenta § 62 ao art.
renumerando-se os demais.

14 da Constituição Federal,

(APENSE~SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N2 492, DE 1997)

As .. Mesas. da. Câffiara dos Deputados e do Senado Federal, nos
tennos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam·a seguinte emenda
aO texto constitucional.

Art. l° Fica incluído o seguinte § 6° ao art. 14, no Capítulo IV 
"Dos Direitos Políticos", renumerando-se os demais:

"Art. 14 .

§6U Para concorrerem aos mesmos cargos, o Presid.ente da
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal
e os. Prefeitos deverão licenciar-se do cargo no ato do
registro da candidatura pela Justiça Eleitoral, não podendo
retornar ao cargo uma vez não· reeleito. "

Art. 2°. Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara dos DePulMo de feve:J de 1.999.

. .~~~~ ".' \\I;i\)~ () gfo41~~
Deputa~o .Pg.mpeo de lVlattos tC-- .

--P-DTIRS
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JUSTIFICATIVA

A presente Proposta de Emenda à Constituição visa atenuar os
maleficios decorrente da aprovação da Emenda Constitucional n°· 16, de 1997,
que, inclusive, violam princípios constitucionais, dentre outros, presentes nos
artigos l°, inciso V, art. 14, §§ 6°, 7° e 9°, art. 17, art, 37 e, art. 60, § 4° inciso
IV. Lembramos que os princípios constitucionais não poderiam nunca ser
mitigados sob pena de vermos ruir todo o sistema constitucional do país.

Nunca é demais reproduzir a intenção primord,lal··· da redação
oferecida pela Proposta de Emenda à Constituição nO 16/97, isto é, permitir aos
detentores de mandatos eletivos no Poder Executivo - nos três niveis (Federal,
Estadual e Distrito Federal, e Municipal) - pudessem concorrer à reeleição. Tal
iniciativa. rompeu com o dogma republicano presente desde 1891 até a
Constituição de 1988 que, até então: vedava expressamente a possibilidade.de
reeleição para os ocupantes de cargos no Poder Executivo. E por quê? - Para
proteger a legitimidade, a isonomia e a nonnalidade do processo eleitoral das
interferências indevidas daqueles que, detendo a máquina administrativa, dela se
aproveitavam para intimidar ou abusar do poder econômico que o cargo
possibilita.

A inelegibilidade funcional, gênero do qual a irreelegibilidade é uma
espeCIe, objetivava assegurar a nonnalidade do processo eleitoral e,
concomitantemente,. igualdade de todos perante a lei, não propiciando aos
ocupantes de cargos no Executivo. se apropriarem do patrimônio público para
lograrem a reeleição.

É inquestionável que o prinCIPIO resguardado nas Constituições
republicanas até 1988 tinha outro objetivo, igualmente nobre, que era a
preservação da moralidade, da probidade e do patrimônio público. Tanto é assim
que a redação oferecida pelo constituinte de 1988 ao § 5° do art. 14 da Carta
Magna vedava a reeleição para cargos no Poder Executivo e, no § 6°,
estabeleceu condições de elegibilidade para que os ocupantes de cargos do
Executivo (em seus três niveis) pudessem concorrer a outros cargos, desde que

". renuncia.ssem. aos respectivos mandatos. até seis meses antes ~o pleito. co~'
era clara a intenção do legislador de preservar o interesse coletivo

. I

interferências : indesejáveis daqueles que, no cargo, pudessem dilapidar
patrimônio público por eles administrados. \



Com a emenda nO 16/97, rompeu-se a organicidade interna presente
na redação originária dada ao art. 14 e seus parágrafos, possibilitando aos
detentores de mandato executivo a reeleição, mas, sobretudo - onde reside o
objeto de nossa proposta - omitiu-se quanto a necessidade de afastamento. dos
ocupantes dos cargos, seja através da desincompatibilização, seja pela renúncia
seis meses antes do pleito·eleitoral.

D~ste modo, o Presidente da República, os Governadores de·Estado
e do Distrito Federal e os Prefeitos podem concorrer'à reeleição, sem que seja
necessário o afastamento do cargo. Assim, o titular do cargo pode nele continuar
até o término do mandato, independentemente da reeleição.

Portanto, o que se pretende com a presente Emenda é que o
Presidente da República, os Governadores e Prefeitos, para concorrerem aos
mesmos cargos, deverão desincompatibilizar-se do cargo, por licenciamento,
no ato da homologação da candidatura pela Justiça Eleitoral, tomando-se
definitivo senão reeleito. Daí que, como a proposta cuida de irreelegibilidade,
somente a Constituição poderá, de· expresso, estabelecer o afastamento como
condição para a reeleição.

Para fundamentar esse entendimento, buscamos em José Afonso da
Silva, os doutos conhecimentos do mestre, verbis:

liA explicitação (por parte da Constituição) do objeto, quanto às
inelegibilidades a serem criadas pela lei complementar era
necessária, porqz:_. r:onfigurando elas restrições a direitos
políticos, importa sejam ut:. "litadas aos objetos e jimdamentos
clara e expressaínenteindicuJ.os. Por serem restritivas de direitos
fundamentais (direito à elegibilidade), é que a técnica sempre
recomendou que fossem disciplinadas inteiramente em dispositivos
constitucionais." (Curso de Direito Constitucional Positivo, RI
Editora, 1990, p. 335)

Não há sequer porque buscar no argumento da falta de continuidade
administrativa os fundamentos para a tese da permanência do chefe do Poder
Executivo· no cargo para concorrer à reeleição, para se opor a nossa proposta.
Isso porque o art. 79 e seguintes, da Constituição Federal, contemplam "'0' cas s
em que o Presidente da República poderá ser substituído, enqu?llt as
Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais prevêem as subsii 'ç~es
dos Governadores de Estados e Prefeitos Municipais, respectivamente. \

39
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Como entender que a inelegibilidade expressa no § 7° do art. 14 da
Constituição FederaV88 e as restrições contidas no § 6°, do mesmo dispositivo,
coexistam-com o § 5° pura e simplesmente!!! Se o Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos têm que renunciar
para concorrer a outros cargos (§ 6°), maior razão há para casos em que os
mesmos, quando concorrem aos mesmos cargos (responsáveis pela
movimentação efetiva de todos os recursos públicos), desincompatibilizem-se no
ato da homologação da candidatura até o ténnino do pleito eleitoral e, se não
reeleitos, deverão renunciar.

Destarte, a solução não pode estar apartada da busca pela isonomia
expressa no próprio caput do art. 14 que consagra a soberania popular com valor
igual para todos. Esta solução, por certo, passa pela apreciação desta proposta,
que, em última análise, visa criar alguma restrição aos detentores da titularidade
da chefia do Executivo. Diria mais, esta proposta não trata de inelegibilidade e,
sim, cumprimento de condição para a elegibilidade. Não trata de resistir ao
instituto da reeleição, mas de assegurar a imparcialidade e isonomia do processo
eleitoral, de peso e valor igual para todos.

Não podemos manter o tratamento anti-isonômico para os atuais
ocupantes das chefias do Executivo (Federal, Estadual e Distrito Federal. e
Municipal), sob. pena perpetuar a afronta ao princípio constitucional .da
moralidade e da probidade no trato da coisa pública, até porque não há como
dissociar a conduta do governante da do candidato.

Lembramos, por derradeiro, que ao promulgar a Emenda n° 16/97 à
Constituição, e ao silenciar sobre a necessidade de desincompatibilização ou
renúncia, o legislador constituinte derivado violou o princípio da isonomia ao
garantir condições privilegiadas aos detentores do mandato executivo.

É com base nos argumentos supraIllencionados que esperamos
merecer, dos nobres pares, apoiamento para a nossa proposta.

~
.,---

Câmara dos Depiltad , ~ e fevereir de 1. o99~o. ~ :,7k
00"", "~H~ ~\- ,~,\;, ~ (jJ/&~t

Deputadb--J!ampeo de Mattos )
PDTIRS
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Conferência de Assinaturas

Página: 001

Ementa:

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Proposição: POMPEO DE MATTOS E OUTROS

Data de Apresentação: 08/04/99

Proposta de emenda à Constituição que acrescenta § 6° ao art. 14.
da Constituição Federal.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: Confirmadas

Não Conferem._+-----
Licenciados

Repetidas

Ilegíveis

180
017
000
074
001

Assinaturas Confirmadas
1 ADÃO PRETTO PT RS
2 AFFONSO CAMARGO PFL PR
3 AGNALDO MUNIZ PDT RO
4 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF
5 AIRTON DIPP PDT RS
6 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL
7 ALBERTO MOURÃO PMDB SP
8 ALCEU COLLARES PDT RS
9 ALDIR CABRAL PFL RJ.,
10 ALMEIDA DE JESUS PL CE
11 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE
12 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG
13 ANTON 10 FEIJÃO PSDB AP
14 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA

15 ANTÔNIO JORGE PFL TO

16 ARACELY DE PAULA PFL MG

17 ARLINDO CHINAGlIA PT SP

18 ARMANDO ABíllO PMDB PB

19 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP
20 ARNON BEZERRA PSDB CE
21 . ÁTILA LINS PFL AM
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22 ÁTILA LIRA PSDB PI
23 AUGUSTO NARDES PPB' RS
24 AVENZOAR ARRUDA PT PB
25 BADU PICANÇO PSDB AP
26 BETINHO ROSADO PFL RN
27 BISPO RODRIGUES PL RJ

28 BISPO WANDERVAL PL SP
29 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG
30 CABO JÚLIO PL MG
31 CARLlTO MERSS PT SC
32 CARLOS BATATA PSDB PE
33 CELCITA PINHEIRO PFL MT
34 CELSO JACOB PDT RJ
35 CELSO RUSSOMANNO PPB SP
36 CEZAR SCHIRMER PMDB RS
37 CHICO DA PRINCESA PTB PR
38 CORIOLANO SALES PDT BA
39 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB
40 DARCI COELHO PFL TO
41 DE VELASCO PST SP
42 DEUSDETH PANTOJA PFL PA
43 DILCEU SPERAFICO PPB PR
44 DJALMAPAES PSB PE
45 DR. HÉLIO PDT SP
46 DUILlO PISANESCHI PTB SP
47 EBER SILVA PDT RJ
48 EDISON ANDRINO PMDB SC
49 EDUARDO CAMPOS PSB PE

50 EDUARDO PAES PFL RJ
51 ELlSEU MOURA PPB MA

52 ENIO BACCI PDT RS
53 ESTHER GROSSI PT RS
54 EVANDRO MILHOMEN PSB AP

55 EVILÁSIO FARIAS PSB SP
56 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
57 FERNANDO CORUJA PDT SC
58 FERNANDO FERRO PT PE
59 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
60 FERNANDO ZUPPO PDT SP
61 FEU ROSA PSDB ES
62 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR
63 GEOVAN FREITAS PMDB GO
64 GERALDO MAGELA PT DF
65 GERMANO RIGOnO PMDB RS
66 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
67 HAROLDO LIMA PCdoB BA

!



68 HÉLIO COSTA
69 HENRIQUE FONTANA
70 HERMES PARCIANELLO
71 IARA BERNARDI
72 IBERÉ FERREIRA
73 IÉDIO ROSA
74 INALDO LEITÃO
75 JAIME MARTINS
76 JAIR MENEGUELLI
77 JOÃO CALDAS
78 JOÃO COLAÇO
79 JOÃO FASSARELLA
80 JOÃO HENRIQUE
81 JOÃO HERRMANN NETO
82 JOÃO MAGALHÃES
83 JOÃO PIZZOLATTI
84 JOÃO RIBEIRO
85 JOÃO SAMPAIO
86 JOSÉ ANTONIO
87 JOSÉ CARLOS COUTINHO
88 JOSÉ JANENE
89 JOSÉ LOURENÇO
90 JOSÉ MACHADO
91 JOSÉ PRIANTE
92 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO
93 JOSÉ THOMAZ NONÔ
94 JOSUÉ BENGTSON
95 JÚLIO REDECKER
96 LAIRE ROSADO
97 LAURA CARNEIRO
98 UNO ROSSI
99 JLUCI CHOINACKI

100 LUCIANO BIVAR
101·.LUCIANO CASTRO
102 ~LUIS CARLOS HEINZE
103 Luís EDUARDO
104 LUIZ ANTONIO FLEURY
105 LUIZ MAINARDI
106 LUIZ SALOMÃO
107 MALULY NETTO
108 MARCELO BARBIERI
109 MARCELO CASTRO
110 MÁRCIO BITTAR
111 MARCIO FORTES
112 MÁRCIO MATOS
113 MARIA LÚCIA

PMDB
PT
PMDB
PT
PPB
PMDB
PMDB
PFL
PT
PMN
PMDB
PT
PMDB
PPS
PMDB
PPB
PFL
PDT
PSB
PFL
PPB
PFL
PT
PMDB
PDT
PSDB
PTB
PPB
PMDB

EFL
PSDB
PT
PSL
PSDB
PPB
PSDB
PTB
PT
PDT
PFL
PMDB
PMDB
PPS
PSDS
PT
PMDB

MG
RS
PR
SP
RN
RJ
PB
MG
SP
AL
PE
MG
PI
SP
MG
SC
TO
RJ
MA
RJ
PR
BA
SP
PA
SP
AL
PA
RS
RN
RJ
MT
SC
PE
RR
RS
RJ
SP
RS
RJ
SP
SP
PI
AC
RJ
PR
MG
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114 MEDEIROS PFL SP
115 MILTON TEMER PT RJ
116 MIRO TEIXEIRA PDT RJ
117 MORONI TORGAN PSDB CE
118 MURILO DOMINGOS PTB MT
119 MUSSADEMES PFL PI
120 NARCIO RODRIGUES PSDB MG
121 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
122 NELSON PROENÇA PMDB RS
123 NELSONTRAD PTB MS

124 NEUTON LIMA PDT SP

125 NICE LOBÃO PFL MA

126 NILSON MOURÃO PT AC

127 NILTON CAPIXABA PTB RO

128 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
129 OLAVO CALHEIROS PMDB AL

130 OLlMPIO PIRES PDT MG
131 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG

132 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

133 OSVALDO REIS PMDB TO

134 PASTOR JORGE PMDB DF
135 PAULO FEIJÓ PSDB RJ

136 PAULO JOSÉ GOuvÊA PST RS

137 PAULO PAIM PT RS

138 PEDRO BITIENCOURT PFL SC
139 PEDRO CANEDO PSDB GO

140 PEDRO FERNANDES PFL MA
141 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS
142 PEDRO WILSON PT GO
143 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG
144 PINHEIRO LANDIM PMDB CE
145 POMPEO DE MATIOS PDT RS
146 PROFESSORLUIZINHO PT SP
147 RENATO VIANNA PMDB SC
148 RENILDO LEAL PTB PA
149 RICARDO IZAR PPB SP
150 RICARDO RIQUE PMDB PB
151 ROBERTO BALESTRA PPB GO
152 ROBERTO JEFFERSON PTB. RJ

153 ROBERTO PESSOA PFL CE
154 ROBERTO ROCHA PSDB MA
155 ROLAND LAVIGNE PFL .BA

156 RONALDO VASCONCELLOS PL MG
157 RUBENS BUENO PPS PR
158 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
159 SANTOS FILHO PFL PR
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160 SARAIVA FELIPE PMDB MG

161 SERAFIM VENZON PDT SC

162 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP

163 SÉRGIO BARROS PDT AC

164 SÉRGIO GUERRA PSB PE

165 SEVERINO CAVAL.CANTI PPB PE

166 SILAS BRASILEIRO PMDB MG

167 SIMÃO SESSIM PPB RJ.
168 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS

169 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI

170 VALDECI OLIVEIRA PT RS
171 VALDEMAR COSTA NETO PL. SP

172 VANESSA GRAZZIOTIN PCdeB AM

173 VILMAR ROCHA PFL GO

174 WALDEMIR MOKA PMDB MS

175 WALDIR SCHMIDT PMDB RS

176 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS

177 WANDERLEY MARTINS PDT RJ

178 WILSON SANTOS PMDB MT

179 YEDA CRUSIUS PSDB RS

180 ZAIRE REZENDE PMDB MG

Assinaturas que Não Conferem
1 ALBERTO FRAGA PMDB DF
2 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
3 AUGUSTO FRANCO PSDB SE
4 BABÁ PT PA
5 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE
6 CONFÚCIO MOURA PMDB RO
7 DR. HELENO PSDB RJ

8 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE

9 FRANCISCO GARCIA PFL AM

10 GASTÃO VIEIRA PMDB MA

11 (RIS SIMÕES PTB PR

12 JAQUES WAGNER PT BA

13 JOÃO COSER PT ES

14 JORGE COSTA PMDB PA

15 NEIVA MOREIRA PDT MA

16 PEDRO CELSO PT DF

17 PEDRO EUGÊNIO PSB PE
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Assinaturas Repetidas
1 AGNALDO MUNIZ PDT RO

2 AIRTON DIPP PDT RS

3 AIRTON DIPP PDT RS

4 ALCEU COLLARES PDT RS

5 ALDIR CABRAL PFL "RJ
6 AVENZOAR ARRUDA PT " PB

7 BISPO RODRIGUES PL RJ

8 BISPO RODRIGUES PL RJ

9 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB '." 'o"
MG,

10 CABO JÚLIO PL - , MG

11 CABO JÚLIO PL MG.
12 CELSO JACOB PDT RJ '.

13 DAMIÃO FEL/CIANO PMDB " .PB
14 DE VELASCO PST SP

15 DILCEU SPERAFICO PPB . "
PR

16 DR. HELENO PSDB ' RJ

17 DR. HÉLIO PDT SP

18 EBER SILVA PDT RJ:

19 EBER SILVA PDT RJ

20 ENIOBACCI PDT RS

21 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

22 FERNANDO ZUPPO PDT SP

23 GASTÃO VIEIRA PMDB MA

24 .GERALDO MAGELA PT DF

25 GERALDO MAGELA PT DF

26 GERALDO MAGELA PT DF

27 GERMANO RIGOTTO PMDB RS

28 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

29 JOÃO CALDAS PMN AL

30 JOÃO CALDAS PMN AL
31 JOÃO COLAÇO PMDB PE
32 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG

33 JOSÉ PRIANTE PMDB PA

34 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP

35 JOSUÉ BENGTSON PTB PA

36 JÚLIO REDECKER PPB RS
37 JÚLIO REDECKER PPB RS

38 LAIRE ROSADO PMDB RN

39 UNO ROSSI PSDB MT

40 LUCIANO CASTRO PSDB RR

41 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS

42 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP

43 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB. , SP
44 MALULY NETTO PFL SP



" 45 MARCELO CASTRO
46 MÁRCIO BITIAR
47 MEDEIROS

,48 NELSON MARQUEZELLI
4'g. NELSON MARQUEZELLI
50 NEUTON LIMA

,'51 ,NEUTON LIMA

'52 OSVALDOBIOLCHI
,', '53" PAULO FEIJ6

:54 :PÀULO FEIJÓ
55,PAULO 'JOSÉ GOUVÊA

, 56, PAUL9 PA.IM
57 'POMPEO DE MATIOS
,58, ,ROBERTO PESSOA
59 ,ROBERTO ROCHA

" '~O , RONALDO VASCONCELLOS
, ,61' SALATIEL CARVALHO
",6,2,S~LArIEL CARVALHO

63' SERAFIMVENZON. '.' .
~.' '64, '. SERAFIM VENZON

65,', SERGIO BARROS,
"66, '''SILAS'BRASILEI~O

: "61 :VALOECI OLIVEIRA
, aaVALDECI OLIVEIRA
, 69,' VAl.OECJOLlVEIRA

'70 'VALOEMARCOSTA NETO
'71WALOOMIRO FIORAVANTE

;.' 72: WALOOMIRO FIORAVANTE
',' '73 ':,WILSON SANTOS

:14' 'tAIRI(REZÉNOE

PMDB
PPS
PFL

PTB
PTB
PDT
PDT
PMDB
PSDB
PSOB
PST
PT
POT
PFL
PSOB
PL
PMDB
PMDB
POT
POT
POT
PMDB
PT
PT
PT
PL
PT
PT
PMOB
PMOB

PI
AC
SP

SP
SP
SP
SP
RS
RJ
RJ
RS
RS
RS
CE
MA
MG
PE
PE
SC
SC
AC
MG
RS
RS
RS
SP
RS
RS
MT
MG

47

'Senhor Secretárío-Geral,

Brasília, 19 de abril de 1999

,'. " Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Coristltuiçã~,do Senliór Pompeo de Mattos e ·outros, que lIacrescÉmta § 6° ao art. 14
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da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constanc;fo a
referida proposição de:

180 assinaturas válidas;
017 assinaturas que não conferem;
074 assinaturas repetidas;
001 assinatura ilegivel.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CITADAA.NEXADA.PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 1° - A República Federativa do Brasil, fonnada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do .Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de
Direito e tem como fundamentos:
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I - a soberania;
TI - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humanà;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.
.............................................................................. , ~ , ~ .

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

......................................................................................................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
-. Dos Direitos Políticos

Art. 14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
In -iniciativa popular.

.................................................................................................................................................................................................................................................... ..

§ 5° O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal,
os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão
ser II;;;çicitos para um único período subseqüente.

* § 5° com redação daaa pela Emenda Constitucional nO 16 de 04106/1997.

§ 6° Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

§ 7° Sâú ineleglveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes
consangüíneos ou afms, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da
República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou
de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, 531vo se já
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição~

§ 8° O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:
I - Se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;
n-se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.



50

§ 9° Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de
sua cessação, a fun de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o.
exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, .·e a.normalidade e
legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do
exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta,

* § 9° com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nO 4, de 07/06/1994.

CAPÍTULO V
Dos Partidos Políticos

Art. 17 - É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos,
resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os
direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:

* Regulamentado pela Lei nO 9.096. de 1910911995.

I - caráter nacional;
II - proibição de recebimento de recursos fmanceiros de entidade ou governo

estrangeiros ou de subordinação a estes;
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1° É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura

interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de
fidelidade e disciplina partidárias.

§ 2° Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei
iVil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3° Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.

§ 4° É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.

TÍTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTULO VII
Da Administração Pública
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SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37 - A administração pública direta, indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04106;1998.

I - os cargos, empregos e firnções públicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma

. da lei~

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998.

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as
nomeações para cargo emcomíssão declarado em lei de liVre nomeação e exoneração;

* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998.

III - O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável
uma vez, por igual período;

rv - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidore~ocupantes
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores .de
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04...'061998.

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido. nos termos e nos limites defmidos em lei

específica;
* Inciso.VII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/0611998.

vrn ~ a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas
portadoras de deficiência e defrnirá os critérios de sua admissão;

pc - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
a.tender anecessidade temporária de excepcional interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 40 do art.
39 Somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
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pnvativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998.

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos
públ1cos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões
ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio
mensal, t(m espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998.

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

x:rn - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998.

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998.

XV - O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39,
§ 4°, 150, lI, 153, III, e 153, § 2°, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer casQ o disposto no inciso
XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;

c) a de dois cargos privativo~ de médico;
* Inciso XVI com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06 j 998.

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções' e abrange
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias, e sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* 1nciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04 061998.

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fISCaiS terão, dentro de suas
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os· demais setores
administrativos, na forma da lei;
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XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autonzada a

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação,
cabendo à lei complementar, neste último caso, defInir as áreas de sua atuação~

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional na 19, de04/06í1998.

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias
das entidades mencionadas no inciso anterior, assirncomo a participação de qualquer
delas em empresa privada~

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação· pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas .da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

* Inciso regulamentado pela Lei na 8.666, de 21/06/1993.

.§ 10 A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, .dela não
podendo constar nomes, simbolos ou imagens. que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

§ 2° A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:

* § 30 com redação dada pela Emenda Constitucional na 19, de 04/06/1998.

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional na 19, de 04/06/199b. .

II - O acesso dos usúários a registros administrativos e a informaçÕes sobre atos
de governo, observado o disposto no art. 5°, X e xx:xm;

* Inciso I1 acrescido pela Emenda Constitucional na 19, de 04/06/1998.

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de
cargo, emprego ou função na administração pública.

* Inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional na 19, de 04/06/1998.

§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuíZos ao erário, ressalvadas as
respectivas ações de ressarcimento.
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§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos
de dolo ou culpa

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo .ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações
privilegiadas.

*§ 7° acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/0611998.

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e fmanceira dos órgãos e entidades da
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fIXação de metas
de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

* § 8° acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06i1998.

I - O prazo de duração do contrato;
* Inciso 1 acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06:1998.

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e
responsabilidade dos dirigentes;

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998.

IH - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998.

§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados,do
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de
custeio em geral.

* § 9° acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998.

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de apQSentadoria decorrentes
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de Cargo, emprego ou função
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta .Constituição, os cargos
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10 acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15121998.

.......................................................................................................................... ;;, ' ..

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

............................................................................................................................... ~ ..
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SEÇÃO VIII

Do Processo Legislativo
..." " " .. " "" "" "" "" ..

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

§ 30 A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado FederaL com o respectivo número de ordem.

§.4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado~

II - o voto direto~ secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes~

IV - os direitos e garantias individuais.
................ ~ ..

CAPÍTULorr
Do Poder Executivo

SEÇÃO I
Do Presidente e do Vice-Presidente da República

......................................................................................................................................................................................................................................................................................

Art. 79 - Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de
vaga, o Vice-Presidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atpbuições que
lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele
convocado para missões especiais.
................ ""'O""" """'O"""" ••• ".""""" •••• "" ••• ,,.,,"""" """,,'O,, "'O" .,," " ••• """""""" •• """,,""".,,'O'O",,,,",,.'O,,'O'O'O'O" "" 'O""""".""""""""",,,,.,,.,,.,,"" ,,'O ••• ,,"

"."""".'O""'O'O""""".""""""."'O ••• "." •• """.'O •• ""'O"" ••• " •• 'O""" ••• "."."""."""""""".,, •• ,,",, ••• ,,,, •• ,,,,.,,,, •• 'O,,'O •• ,,""""""",,'O'O'O'O,,",,'O,,""",,'O,, ""'O •• ".".".".
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 16, DE 1997

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 5° DO ARTIGO 14, AO
CAPUT DO ARTIGO 28, AO INCISO II DO ARTIGO 29,
AO CAPUT DO ARTIGO 77 E AO ARTIGO 82 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE 05 DE OUTIJBRO DE
1988.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do
artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1°. O § 5° do artigo 14, o caput do artigo 28, o inciso II do artigo 29, o caput
do artigo 77 e o artigo 82 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 14 - : .
.; ~ '. '", ..

§ 5°. O Presidente da República, os Governadores de Estado e do
Distrito Federal, os Prefeitos e quem os· houver sucedido ou
substituído no Curso dos mandatos poderão ser reeleitos p~a um
único período subseqüente. "
"Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de
Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de
outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do
término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em
primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, quanto ao
mais, o disposto no artigo 77."
"Art. 29 - .

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro
domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos
que devam suceder, aplicadas as regras do artigo 77 no caso de
Municípios com mais de duzentos mil eleitores."
"Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da
República realizar-se-á, simultaneamente, nO>primeiro domingo de
outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em
segundo turno, se houver, do ano anterior ao do térmiIio do
mandato presidencial·vigente."
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"Art. 82. O mandato do :p'residente da República é de quatro anos
e terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua
eleição."

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara dos Deputados:
Deputado Michel Temer - Presidente
Deputado Heráclito Fortes - 1°Vice.:Presidente
Deputado Severino Cavalcanti - 2° Vice-Presidente
Deputado Ubiratan Aguiar -: 1°Secretário
Deputado Nelson Trad - 2° Secretário
Deputado Efraim Morais - 4° Secretário
Mesa do Senado Federal
Senador Antônio Carlos Magalhães - Presidente
Senador Geraldo Melo - 1° Vice-Presidente
Senador Ronaldo Cunha Lima - 2° Vice-Presidente
Senador Carlos Patrocínio - 10. Secretário
Senador Flaviano Melo - 2° Secretário
Senador Lucídio Portella - 4° Secretário

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~ 23 DE 1999

( Do Sr. Fernando Ferro e outros)

Dá nova redação ao § 52 do art'. 14 e ao art. 82 da Constituição
Federal.

(APEN8E-8E A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO N2 492, DE 1997)

. As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte

emenda ao texto constitucional:
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Art. 10 O § 5° do art. 14 da ConstituIÇão Federal passa a

vIgorar com a seguinte redação:.

"Art. -..1 ...........................................................................

§ 5= São Inelegiveis para os mesmos cargos. no
período subseqüente. ':) Presidente da Repúblíca. os
Governadores de Estado e do Distrito Federal. os Prefeítos
e quem os houver sucedido ou substituído nos seis meses
anteriores ao pleito ". (NR)

Art. 2 0 O art. 82 da Constituição Federal passa a vigorar

com a seauinte redacão:- .

"Art. 82. O mandato do Presidente da República é de
quatro anos. vedada a reeleição para o período
subseqüente. e terá início em priJ!7eiro de janeiro do ano
seguinte ao da sua eleição. ., (NR)

Art. ::~ Esta Emenaa ConSTitucional entra em vigor na
data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A preseme proposta de emenda á Constituição pretende

apolir ~e nossa sistemática ::nstitucional a reeleição para os cargos executivos.

A trad:ção poiitica brasileira. desde a primeira Constituição

republicana. repele a reeleição para cargos executivos. com o propósito de conter

abusos nr" uso do poder estatal. Este principio foi mantido nas Constituições de

1946. ~ S c:Jm sua Emenaa n.:J 01 de 1969. e 1988. na sua redação original.

Nem mesmo o regime miiitar cusou modificá-lo.

A reeleição. idealizada pelos constitucionalistas

amencanos. sobreviveu nc texto da Constituição dos Estados Unidos como

instrumento para e'Jitar que o Executivo se tornasse ';ítima do assembleísmo



congressuai. Não obstante. mesmo na república americana. Tocqueville, na obra

"Democracia na América". j3 demonstrara as mazelas da reeleição. Em primeiro

lugar. a reeleição 70rneceria incentivo ao desequilíbrio entre os Poderes:

favorecendo o Executivo. detenror de poderosos mecanIsmos de negociação.

como a liberação de recursos e c crovlmemo ae cargos cúblicos. que lhe dariam

o controle do ;:rocesso sucesscn::. E:m segundo lugar. ..2 reeleição afastaria o

governante do inTereSSe çeraí: :eseJoso de continuar no poder. não mais

governaria para o bem de todos. :nas para a maioria cambiante. Este quadro

daria ensejo ao mais insidioso vicio da democracia eletiva temido por Tocqueville:

a tirania da maioria.

A reeleição apresenta êxitos discutiveis em muitos países

que a adotaram. No Méxic;p. onde a reeleição vigorou até 1910. permitiu a

permanência de Portirio Diaz· no poder por mais de vinte anos. Na França, onde

vigora o mandato de sete anos com possibilidade de reeleição. enseja a exíbição

de amplos poderes nas mãos do governante. cuja utilização só não se torna

arbitrária em face da consciência de cidadania ali reinante. No Peru, onde a

reeleição foi estabelecida com o fechamento do COngresso daquele país.

favoreceu a práticas de personalismo e mandonismo políticos~

Por melhores que tenham sido as escolhas dos reeleitos

nas eleições de ourubrode 1998. r.o Brasil. a reeleição r..ão mereceu o debate

amplo c:Jm os parlamentares e o conjunto da sociedade.!mplicou. tão-só. uma

decisão casuistica e açodada. em beneficio de uma maioria cambiante.

Ante o exposTO. c::mtamos com o apoio de nossos iiustres

pares no Congresso Nacionaipara a aprovação da presente proposta de emenda

à ConstiTUição.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1999

/YJ6~
Deputado FERNANDO FE~RO
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Autor da Proposição:

Data de Apresentação:

Ementa:

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Conferência de Assinaturas
Página: 001

Totais de Assinaturas:
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Não ·Conferem 020----_.- -
Licenciados 000._._-
Repetidas 063
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Assinaturas Confirmadas
1 ADÃO PREITO PT RS
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG
3 AGNALDO MUNIZ PDT RO
4 AGNE~O QUEIROZ PCdoB DF
5 AIRTON DIPP PDT RS
6 ALBERTO FRAGA PMDB DF
7 ALBERTO MOURÃO PMDB. SP
8 ALCESTE ALMEID.A PMDB RR
9 ALDO REBELO PCdoB SP
10 ALMEIDA DE JESUS PL CE
11 ANíBAL GOMES PMDB CE
12 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ
13 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG
14 ANTÔNIO JORGE PFL TO
15 ARLINDO CHINAGLlA PT SP
16 ARMANDO ABiLlO PMDB PB
17 ARNON BEZERRA PSDB CE
18 ARY KARA PPB SP
19 AVENZOAR ARRUDA PT PB
20 B.SÁ PSDB PI
21 BABÁ PT PA
22 BADU PICANÇO PSDB AP
23 BEN-HUR FERREIRA PT MS
24 BISPO RODRIGUES PL RJ
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25 BISPO WANDERVAL PL SP
26 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG
27 CABO JÚLIO PL MG
28 CAIO RIELA PTB RS
29 CARLlTO MERSS PT SC
30 CARLOS DUNGA PMDB PB
31 CARLOS SANTANA PT RJ

32 CELSO JACOS PDT RJ

33 CHICO DA PRINCESA PTB PR

34 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE

35 CONFÚCIO MOURA PMDB RO

36 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG

37 DARCI COELHO PFL TO

38 DELFIM NETTO PPB SP

39 DJALMA PAES PSB PE

40 DR. HÉLIO PDT SP
41 DR. ROSINHA PT PR

42 DUIUO PISANESCHI PTB SP
43 EDUARDO CAMPOS PSB PE
44 EDUARDO SEABRA PTB AP

45 ELlSEU MOURA PPB MA
46 ELlSEU RESENDE PFL MG
47 ENIO BACCI PDT RS
48 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB
49 ESTHER GROSSI PT RS
50 EUNiclO OLIVEIRA PMDB CE
51 EURípEDES MIRANDA PDT RO
52 EVILÁSIO FARIAS PSB SP
53 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
54 FERNANDO FERRO PT PE
55 FERNANDO GABEIRA PV RJ
56 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
57 FERNANDO MARRONI PT RS
58 FLÁVIO DERZI PMDB MS
59 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR
60 GERALDO MAGELA PT DF
61 GERALDO SIMÕES PT BA
62 GILMAR MACHADO PT MG
63 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
64 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
65 HAROLDO LIMA PCdoB BA
66 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN
67 HENRIQUE FONTANA PT RS
68 HERMES PARCIANELLO PMDB PR
69 IARA BERNARDI PT SP
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70 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG
71 IGOR AVEUNO PMDB TO
72 INÁCIO ARRUDA PCdeB CE
73 JAIME MARTINS PFL MG
74 JAIR BOLSONARO PPB RJ
75 JAIR MENEGUELLI PT SP
76 JANDIRA FEGHALI PCdeB RJ
77 JOÃO CALDAS PMN AL
78 JOÃO FASSARELLA PT MG
79 JOÃO GRANDÃO PT MS
80 JOÃO HENRIQUE PMDB PI
81 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
82 JOÃO PAULO PT SP
83 JOÃO RIBEIRO PFL TO
84 JOÃO TOTA PPB AC
85 JOSÉ ANTONIO PSB MA
86 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR
87 JOSÉ DIRCEU PT SP
88 JOSÉ GENOíNO PT SP
89 JOSÉ UNHARES PPB CE
90 JOSÉ MACHADO PT SP
91 JOSÉ PIMENTEL PT CE
92 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP
93 JURANDIL JUAREZ PMDB AP
94 LAIRE ROSADO PMDB RN
95 LAMARTINEPOSELLA PMDB SP
96 LUCI CHOINACKI PT SC
97 LUCIANO CASTRO PSDB RR
98 LUIS BARBOSA PFL RR
99 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS
100 Luís EDUARDO ·PSDB RJ
101 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
102 LUIZ DANTAS PSD AL
103 LUIZ SALOMÃO PDT RJ
104 LUIZ SÉRGIO PT RJ
105 MARCELO CASTRO PMDB PI
106 MARCELO DÉDA PT SE
107 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE
108 MÁRCIO MATOS PT PR
109 MARCONDES GADELHA PFL PB
110 MARCOS AFONSO PT AC
111 MARCOS ROLlM PT RS
112 MARIA DO CARMO tARA PT MG
113 MARIA LÚCIA PMDB MG
114 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG
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115 MILTON TEMER PT RJ
116 MIRO TEIXEIRA PDT RJ
117 MORONI TORGAN PSDB CE
118 MÚCIO SÁ PMDB RN
119 MURILO DOMINGOS PTB MT
120 MUSSA DEMES PFL PI
121 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO
122 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
123 NELSON PELLEGRINO PT BA

124 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
125 NILSON MOURÃO PT AC
126 NILTON BAIANO PPB ES
127 ODíLlO BALBINOTII PSDB PR

128 OLlMPIO PIRES PDT MG

129 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG

130 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

131 OSVALDO REIS PMDB TO

132 PADRE ROQUE PT PR
133 PAES LANDIM PFL PI
134 PAULO BALTAZAR PSB RJ

135 PAULO FEIJÓ PSDB RJ
136 PAULO JOSÉ GOUVÊA PST RS

137 PAULO PAIM PT RS
138 PAULO ROCHA PT PA
139 PEDRO CANEDO PSDB GO
140 PEDRO CELSO PT DF
141 PEDRO NOVAIS PMDB MA
142 PEDRO WILSON PT GO
143 PROFESSOR LUIZINHO PT SP
144 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
145 RENATO VIANNA PMDB SC
146 RICARDO BERZOINI PT SP
147 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR
148 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ
149 ROMEL ANIZIO PPB MG
150 RONALDO VASCONCELLOS PL MG
151 RUBENS FURLAN PFL SP
152 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
153 SANTOS FILHO PFL PR
154 SARAIVA FELIPE PMDB MG
155 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA
156 SERAFIM VENZON PDT SC
157 SÉRGIO BARROS PDT AC
158 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO
159 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG
160 SÉRGIO NOVAIS PSB CE
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161 SEVERINO ( J\ VALCANTI PPB PE

162 SILAS BRA::. ·;i~O. PMOB MG

163 TELMA DE SOUZA PT SP

164 TETE BEZERRA PMDB MT

165 VADÃO GOMES PPB SP

166 VALDECIOLlVEIRA PT RS

167 VALDIR GANZER PT PA

168 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM

169 VICENTE ARRUDA PSOB CE

170 VIRGíLIO GUI.MARÃES PT MG

171 VIVALOO BARBOSA PDT RJ

172 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS

173 WALTER PINHEIRO PT BA

174 WELLlNGTON DIAS PT PI

175 WILSON BRAGA PFL PB

176 WILSON SANTOS PMOB MT

177 YEDA CRUSIUS PSOB RS.

178 ZAIRE REZENDE PMOB MG

179 ZILA BEZERRA PFL AC

Assinaturas que Não Conferem
1 ALCEU COLLARES PDT RS
2 ALOIZIO MERCADANTE PT SP
3 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB
4 EDUARDO JORGE PT SP
5 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
6 FERNANDO CORUJA PDT SC
7 INALDO LEITÃO PMDB PB
8 JOÃO MAGNO PT MG
9 JORGE COSTA PMDB PA
10 L1NO ROSSI PSDB MT
11 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ
12 MARCOS DE JESUS PST PE
13 NILSON PINTO PSDB PA
14 NORBERTO TEIXEIRA PMOB GO
15 REMI TRINTA PL MA
16 RENILDO LEAL PTB PA
17 RODRIGO MAIA PFL RJ
18 THEMisTOCLES SAMPAIO PMDB PI
19 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
20 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO

Assinaturas Repetidas
1 ADÃO PREITO PT RS
2 AGNALDO MUNIZ PDT RO
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48 OLlMPIO PIRES PDT MG
49 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
50 OSVALDO REIS PMDB TO
51 PADRE ROQUE PT iPR
52 PAULO ROCHA PT PA
53 PAULO ROCHA PT PA
54 PEDRO WILSON PT GO
55 ROBERIO ARAÚJO PPB RR
56 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ
57 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
58 SARAIVA FELIPE PMDB MG
59 SERAFIM VENZON PDT Se
60 VICENTE ARRUDA PSDB CE, '

61 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS
62 WELLlNGTON DIAS PT PI
63 ZILA BEZERRA PFL AC

Ofício n°L., b 199

Brasília, 27 de abril de: 1999

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituição do Senhnr Fernando Ferro e outros, que lidá nova redação ao §5° ,do_
art. 14 e ao art. 82 da Constituição Federa''', contém número suficiente de
signatários, constando a referida proposição de: '

179 assinaturas válidas;
020 assinaturas que não conferem;
063 assinaturas repetidas.

Atenciosamente.
..... ~ /,,,,,

,'/ - /.
• ~/ ~_ ~ / 'd" _' •

, _t, ' •...- ;-L> ~ _ c' /;' '"" /. t...f.--p---.
" /

CLÁUDIA NEVES C. DE,SOUZA
\ Chefe"/

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
N ES TA
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.....................•..................•..............................................................................••..

TÍTULon
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

.••..............•..... ~ .............................. ............................•.............•............•..........•.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos Políticos

Art... 14 -.A·soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto
direto e secreto~ com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

§ 5° O Presidente da Repúblic~ os Governadores de Estado e do Distrito
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único período subseqüente.

* § 50 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16 de 04/06/1997.

.........•...•....•••....••.••.....• ~ ••.•.......•••... .............................................•......................

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Dó Poder Legislativo

...........................................................................................................•..............

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

........................................................................•.............•...••..................•..•....•..•
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SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
.......................................................................................................................•..

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal~ com o respectivo número de ordem.
..••.•...•......•....•...•••..••.......•.......•.••.••...••.•...••...••.••.•••...•...••..•.••....••..••...•••.••••••..••••

CAPÍTULO II
Do Poder Executivo

SEÇÃO I
Do Presidente e do Vice-Presidente da República

Art. 82 - O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início
em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.

* ArtIgo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16.

.....••..•.......•...•..... ~ .......................................................................................•......

...............................................................................................' .

'\ -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO

N2 26, DE 1999
( Da Sra. Rita Camata e outros)

Dá nova redação ao § 52 do art. 14.

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N2 492, DE 1997)

_As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos

tennos do ano 60 da ConstItuição Federal. promulgam a sebJUinte emenda ao texto

constitucional:



Artigo único. O § 5° do art. 1-+ da Constituição Federal passa a

\"Í!!Orar com a seQUmte redacão:
_. , .,' "'0 ,"_' - • ,'0' •

"A.rt.l·t .

§ 5°. São inelegiveis para os mesmos cargos, no período

subseqüente. o Presidente da República. os Governadores de

Estado e do Distrito FederaL os Prefeitos e quem os houver

sucedido oU substituídoI1oS seis meses anteriores ao pleito".

JUSTIFICAÇ10

o instituto da reeleição foi introduzido no texto constitucional ao arrepio da
traâição nacional. Trata-se de dispositivo que altera profundamente os
fundamentos da vida política brasileira. Entendemos que .sua manutenção, nos
moldes atuais é o elemento desestabilizador, máxime no pleito mtmicipal que se
avizinha.

É fataque a aprovação da emenda dareeleição ocasionou mudança drástica
na política do país. Demais. anunciava-se como precursora de .uma reforma
política ampla e geral. que não se concretizou até a presente data.

Ocórre, que sem uma reforma política, fica0 instituto da reeleição isolado
dentro de práticas· eleitorais que favorecem o abuso· do poder econômico e a
utilização da máquina da administração. pública. Em numerosos Estados .houve
nítida apropriação de bens e manipula;ção de funcionários públicos em favor dos
candidatos á reeleição.

Mesmo que se possa contra-argumentar que nem todos os candidatos à
reeleiçào tenham conseguido êxito. a utilização de fundos públicos e de
funcionários pagos com recursos do Tesouro Estadual para as campanhas constitui
desvio inaceitável da funçào pública. Mais ainda se a Justiça Eleitoral não
conseguiu inibir esses abusos nos Estados. é fácil prever o que ocorrerá nas
eleições municipais. Aliás. o próprio Presidente do TSE já alertou para a
gravi-dade da situaçào ao reconhecer. de público, que a Justiça Eleitoral não dispõe
dos meios necessários para controlar os abusos nos milhares de municípios do
Brasil.
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Além do que, as tão propaladas refonnas de cunho estrutural (fiscal e
tributária, penal, civil, etc.) necessárias para o equilíbrio social e econômico do
país.· forám postergadas para preservar os índices de popularidade do Governo, já
que medidas drásticas, consideradas impopulares, seriam empecilhos à reeleição.

Diante dessa realidade, cumpre ao Poder Legislativo adotar as medidas
cabíveis visando eliminar fator de desequilíbrio para a democracia. Devemos
emendar àConstituiçào Federal retomando ao texto original que vedava a reeleição
para os cargos executivos. Esta modificação deve ocorrer na maior brevidade e
não pode ficar atrelada às discussões sobre a refonna política, pois o que temos

visto é um processo de longo e atribulado trâmite, excedendo certamente a data do
próximo pleito.

Para o bem da democracia pelo respeito ao eleitor brasileiro, para a
probidade para com os cofres públicos, cumpre acabar com o instituto da reeleição
para todos os cargos Executivos nos moldes vigentes.

Diante da crise que o Brasil ora atravessa é inadmissí\"~l mantennos as
ffianças públicas sob a ameaça do desperdício dos já escassos recursos para as
próximas. campanhas eleitorais.

Apelamos portantoaos nobres pares para que seja aprovada esta Proposta de
Emenda à Constituicão coma maior brevidade. ressaltando a m-avidade da situacão

) . . - "

e dos abusos constatados nas eleições de outubro passado.

Sala das Sessões, em 11 março de 1999 .
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Autor da Proposição: RITA CAMATA E OUTROS
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Assinaturas Confirmadas
1 ADÃO PRETTO PT RS

2 ADEMIR LUCAS PSDB MG

3 AGNALDO MUNIZ PDT RO

4 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF

5 AIRTON DIPP PDT RS

6 ALBERTO MOURÃO PMDB SP

7 ALDO REBELO PCdoB SP

8 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ

9 ANIVALDO VALE PSDB PA

10 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ

11 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG

12 ANTONIO PALOCCI PT SP

13 ARMANDO ABÍLlO PMDB PB

14 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE

15 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP

16 AUGUSTO FRANCO PSDB SE

17 B.SÁ PSDB PI

18 BABÁ PT PA

19 BARBOSA NETO PMDB GO

20 BEN-HUR FERREIRA PT MS

21 CARLlTO MERSS PT SC

22 CARLOS MOSCONI PSDB MG

23 CARLOS SANTANA PT RJ

24 CELSOJACOB PDT RJ
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25 CESAR BANDEIRA PFL MA
26 CEZAR SCHIRMER PMDB RS
27 CHICO DA PRINCESA PSDB PR
28 CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE
29 CLEMENTINO COELHO PSB PE

30 CLEUBER CARNEIRO PFL MG

31 CORIOLANO SALES PDT BA

32 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG

33 DAMIÃO FEL/CIANO PMDB PB

34 DANILO DE CASTRO PSDB MG

35 DARCislO PERONDI PMDB RS

36 DJALMAPAES PSB PE

37 DR. ROSINHA PT PR

38 EBERSILVA PDT RJ

39 EDINHO ARAÚJO PMDB SP

40 EDISON ANDRINO PMDB SC

41 EDMAR MOREIRA PPB MG
42 EDUARDO CAMPOS PSB PE

43 EDUARDO JORGE PT SP

44 EFRAIM MORAIS PFL PB

45 ELCIONE BARBALHO PMDB PA

46 ENIOBACCI PDT RS
47 EULER MORAIS PMDB GO
48 EURípEDES MIRANDA PDT RO
49 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
50 EVILÁSIO FARIAS PSB SP
51 FÉLIX MENDONÇA PTB BA
52 FERNANDO FERRO PT PE
53 FERNANDO GABEIRA PV RJ
54 FERNANDO ZUPPO PDT SP
55 FREIRE JÚNIOR PMDB TO
56 GEOVAN FREITAS PMDB GO
57 GERALDO SIMÕES PT BA
58 GILMAR MACHADO PT MG
59 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
60 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL
61 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
62 HÉLIO COSTA PMDB MG
63 HENRIQUE FONTANA PT RS
64 HERÂCLlTOFORTES PFL PI
65 HERMES PARCIANELLO PMDB PR
66 IARA BERNARDI PT SP
67 IBERÊ FERREIRA PPB RN
68 IVAN PAIXÃO PPS SE

69 JAIR BOLSONARO PPB RJ

70 JAIR MENEGUELLI PT SP
71 JAIROAZI PFL BA
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72 JAQUES WAGNER PT BA
73 JOÃO ALMEIDA PSDB BA
74 JOÃO CASTELO PSDB MA
75 JOÃO COLACO PMDB PE
76 JOÃO COSER PT ES

77 JOÃO FASSARELLA PT MG

78 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP

79 JOÃO MAGNO PT MG

80 JOÃO MATOS PMDB SC
81 JOÃOPAULQ PT SP

82 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA
83 JORGE COSTA PMDB PA
84 JOSÉ ANTONIO PSB MA
85 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA
86 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC
87 JOSÉ CHAVES PMDB PE

88 JOSÉ DIRCEU PT SP

89 JOSÉ GENOíNO PT SP

90 JOSÉ MACHADO PT SP

91 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG

92 JOSÉ PRIANTE PMDB PA
93 JOSÉ THOMAZ NONÔ PSDB AL
94 LAURA CARNEIRO PFL RJ
95 L1DIA QUINAN PSDB GO
96 LUCI CHOINACKI PT SC
97 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO
98 LUIZ DANTAS PSD AL
99 LUIZ MAINARDI P.T RS
100 LUIZ SALOMÃO PDT RJ

101 LUIZ SÉRGIO PT RJ

102 MANOEL CASTRO PFL BA
103 MARÇAL FILHO PMDB MS
104 MARCELO BARBIERI PMDB SP
105 MARCELO CASTRO PMDB PI

106 MARCELO DÉDA PT SE
107 MÁRCIO BITTAR PPS AC

108 MÁRCIO MATOS PT PR

109 MARCOS AFONSO PT AC

110 MARCOS LIMA PMDB MG
111 MARCOS ROLlM PT RS
112 MARIA ABADIA PSDB. DF

113 MARIA DO CARMO LARA PT MG
114 MARIA ELVIRA PMDB MG

115 MARIA LÚCIA PMOB MG
116 MARISA SERRANO PSDB MS
117 MAURO FECURY PFL MA
118 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS
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119 MILTON MONTI PMDB SP
120 MILTON TEMER PT RJ

.121 MOACIR MICHELETTO PMDB PR
122 MORONJ TORGAN PSDB CE
123 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO
124 NARCIO RODRIGUES PSDB MG
125 NEIVA MOREIRA PDT MA
126 NELSON PELLEGRINO PT BA
127 NEUTON LIMA PFL SP
128 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
129 NILSON MOURÃO PT AC
130 NORBERTOTEIXElRA PMDB GO
131 OLlMPIO PIRES PDT MG
132 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
133 OSVALDO SOBRINHO PTB MT
134 PAULO BALTAZAR PSB RJ
135 PAULO PAIM PT RS
136 PAULO ROCHA PT PA
137 PEDRO CELSO PT DF
138 PEDRO CHAVES PMDB GO
139 PEDRO NOVAIS PMDB MA
140 PEDRO VALADARES PSB SE
141 PEDRO WILSON PT GO
142 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG
143 PINHEIRO LANDIM PMDB CE
144 RAFAEL GUERRA PSDB MG
145 REGIS CAVALCANTE PPS AL
146 RENATO VIANNA PMDB SC
147 RICARDO BERZOINI PT SP
148 RICARDO MARANHÃO PSB RJ
149 RICARTE DE FREITAS PSDB MT
150 RITA CAMATA PMDB ES
151 RUBENS BUENO PPS PR
152 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP
153 SARAIVA FELIPE PMDB MG
154 SÉRGIO BARROS PDT AC
155 TELMA DE SOUZA PT SP
156 TETÉ BEZERRA PMDB MT
157 THEMisTOCLES SAMPAIO PMDB PI

158 VALDECIOLlVEIRA PT RS

159 VALDIR GANZER PT PA

160 VALDOMIRO MEGER PFL PR

161 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM

162 VIRGíuo GUIMARÃES PT MG

163 VITTORIO MEDIOU PSDB MG

164 WALDEMIR MOKA PMDB MS

165 WALDIR PIRES PT BA
166 WALTER PINHEIRO PT BA
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167 WANDERLEY MARTINS PDT RJ
168 WELLlNGTON DIAS PT PI
169 WILSON BRAGA PFL PB
170 WILSON SANTOS PMDB MT
171 ZAIRE REZENDE PMDB MG
172 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO

Assinaturas que Não Conferem
1 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA
2 GUSTAVO FRUET PMDB PR
3 JOÃO GRANDÃO PT MS
4 LUIZ MOREIRA PFL BA
5 SÉRGIO REIS PSOB SE

Assinaturas Repetidas
1 ANTÔNIO DO VALLE PMOB MG
2 ANTÔNIO DO VALLE PMOB MG
3 GIOVANNI QUEIROZ POT PA
4 JOÃO FASSARELLA PT MG
5 JOÃO PAULO PT SP
6 JOSÉ PRIANTE PMOB PA
7 L1DIA QUINAN PSOB GO
8 LUCI CHOINACKI PT SC
9 NAIR XAVIER LOBO PMOB GO
10 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
11 PAULO ROCHA PT PA
12 SARAIVA FELIPE PMDB MG
13 WALTER PINHEIRO PT BA

Ofício n"SS"" :99

Brasília. í 1 de maío de 1999

Senhor Secretario-Geral.

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituicão da Senhora Rita Camata e outros. que "dá nova redação ao § 5° do art.
14 da C~nstituição Federal", contém numero suficiente de signatàrios. constando a
referida proposlcão de:

172 assinaturas validas:
005 assinaturas que não conferem:
013 assinaturas repetidas:
001 assinaturailegivel.

Atenciosamente,

. . -, /.,

"'/ . 4 .-/
. t:.".~~.... //;,:u~ I", :;,.~... ..<.f",?{;...Lc~

cLÁUDIA NEVES C. DE SOUZA ."
./ -

Chefe "
A Sua Senhoria o Senhe:
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secrtij,lario-Geral da Mesa
NESTA
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDr'

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........••.................•...••.....•..•.•..••..... ...•..................•...........'..•............•~ .. ..••••....•.

TÍTULorr
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

,

CAPITULO IV
Dos Direitos Políticos

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sllfrágio universal e
pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei,
mediante:

§ 5° O Presidente da República, os Governadores de Estado e do
Distrito Federal, os Prefeitos e quem os-houver sucedido ou substituído no
curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período
subseqüente.

* § 5° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16 de 04'061997.

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

.... ~ ................................................. ..........•....................... , , .
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SEÇÃOVTII
Do Processo Legislativo.,....

••....•......•...••..••........••....••...••........•....••..•••...•.••...••..•..................• '.....•........•••.......

SUBSEÇÃO TI
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal;
TI - do Presidente da República;
TIl - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional~ em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos~

três quintos dos votos dos respectivos membros.
§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas· da

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de
ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta .de emenda tendente a
abolir:

I - a forma federativa de Estado;
TI - o voto direto, secreto, universal e periódico;
TIl - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa.

.•.................................................... .......•................. ~••...•••••.....•••...••.•.....•.........••

.............•.........••..........................•.. ......••............•........................... ~ .
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~ 64, DE 1999

(Do Sr. Iédio Rosa e outros)

Da novatredação aos arts. 14 e 29 da Constituição Federal.

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO Nº 492; DE 1997.)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promUlgam a seguinte emenda ao

texto constitucional:

Art. 1° O § 5° do art. 14 da Constituição Federal p~ssa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.14 .

§ 5D O Presidente da Repu~lica, os Governadores de

Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou

substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período...
subseqüente, observado o prazo de seis meses anterior ao pleito para

desincompatibilização."(NR)

Art. 2° O art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar

acrescido do inciso x:v com a seguinte redação:

"Art. 29 .

x:v - Em caso de impedimento do Prefeito e do· Vice

Prefeito. ou vacância dos respectivos cargos. serão sucessivamente chamados

ao exercício do cargo de Prefeito o Presidente da Câmara Municipal e o Vereador

mais idoso."



JUSTIFICAÇÃO

A Emenda Constitucional nO 16, de 1997, quebrou uma

tradiÇão secular no Brasil ao permitir a reeleição dos chefes do Poder Executivo

em todos os níveis da Federação. Entretanto, silenciou quanto à necessidade de

desincompatibilização. que é a regra no nosso sistema político.

Muito se questionou a inovação, que privilegia os chefes do

Executivo na t;lltimas eleições. Argumentou-se que a medida viola o princípio da

igualdade de condições que deve existir entre os candidatos à reeleição e os

demais postulantes no regime democrátiCo.

o favorecimento ao candidato à reeleição no Roder

Executivo e a suspeita do uso indevido da máquina pública são temas
recorrentes. 00

A presente proposta de emenda constitucional tenciona
estabelecer a desincompatibilização dos candidatos a cargos de Presidente da

República, Governador de Estado e do Distrito Federal e de Prefeito seis meses
antes da reeleição.

Objetiva, ainda; constitucionalizar regra de sucessão ao
cargo doe Prefeito nos casos de impedimento ou vacãncia

Julgamos que esta emenda aprimora nosso sistema

democrático. quando restabelece a necessária igualdade de condições entre os

postulaOntes a cargos de chefes do Executivo nas três esferas de governo e

quando inclui o Vereador mais idoso na sucessão ao cargo de Prefeito.

Por isso, solicitamos o apoio de nossos eminentes Pares
opará esta iniciativa.

79

Sala das Sessões, em ~,de c{;;

. ,t(l: /v/ _0'--y-) :::T.. .- o

Deputado lédio Rosa
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas
03/08/99 16:28:20

Totais de Assinaturas: Confirmadas

Não Conferem

Licenciados

Repetidas

·lIegíveis

171
017
000
012
000

Página: 001

Assinaturas Confirmadas
1 ADÃO PRETIO PT RS
2 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF

3 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL
4 ALBERTO FRAGA PMDB DF
5 ALBERTO MOURÃO PMDB SP
6 ALCEU COLLARES PDT RS
7 ALDO REBELO PCdoB SP

8 ALMEIDA DE JESUS PL CE
9 ALOizlO SANTOS PSDB ES
10 ANA CATARINA PMDB RN
11. ANíBAL GOMES PMDB CE
12 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE
13 ANTONIO PALOCCI PT SP
14 ARYKARA PPB SP
15 ÁTILA LINS PFL AM

16 ÁTILA LIRA PSDB PI

17 AVENZOAR ARRUDA PT PB

18 AYRTONXER~ PSDB RJ

19 B.SÁ PSDB PI

20 BEN-HUR FERREIRA PT MS

21 BISPO RODRIGUES PL RJ

22 BISPO WANDERVAL PL SP

23 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG

24 CAIORIELA PTB RS

25 CARLlTO MERSS PT SC
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26 CARLOS CURY PPB RO
27 CARLOS SANTANA PT RJ
28 CELSO JACOB PDT RJ
29 CEZAR SCHIRMER PMDB RS
30 CIRO NOGUEIRA PFL PI
31 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE
32 CONFÚCIO MOURA PMDB RO
33 CORIOLANO SALES PDT BA
34 COSTA FERREIRA PFL MA
35 CUSTÓDIO MATIOS PSDB MG
36 DARCI COELHO PFL TO
37 DARCíSIO PERONDI PMDB RS
38 DE VELASCO PST SP
39 DEUSDETH PANTOJA PFL PA
40 DILCEU SPERAFICO PPB PR
41 DINO FERNANDES PSDB RJ
42 DJALMAPAES PSB PE
43 DR. ROSINHA PT PR
44 EBER SILVA" PDt RJ
45 EDINHO BEZ PMDB SC
46 EDMAR MOREIRA PPB MG
47 EDUARDO BARBOSA PSOB MG
48 EDUARDO SEABRA PTB AP
49 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB
50 ESTHER GROSSI PT RS
51 EUJÁCIO SIMÕES PL BA
52 FERNANDO CORUJA POT SC
53 FERNANDO FERRO PT PE
54 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
55 GASTÂO VIEIRA PMDB MA
56 GERALDO MAGELA PT DF
57 GERALDO SIMÕES PT BA
58 GILMAR MACHADO PT MG
59 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
60 HAROLDO LIMA PCdeB BA
61 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL
62 HERCULANO ANGHINETII PPB MG
63 HERMES PARCIANELLO PMDB PR
64 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC
65 IGOR AVELlNO PMD3 TO
66 INÁCIO ARRUDA PCdeB CE
67 INALDO LEITÃO PMDB PB
68 JAIME MARTINS PFL MG
69 JAIR BOLSONARO PPB RJ
70 JAIR MENEGUELLI PT SP
71 JOÃO CALDAS PMN AL
72 JOÂO COSER PT ES
73 JOÃO FAS~.ARELLA PT MG
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74 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
75 JOÃO MAGNO PT MG
76 JOÃO MENDES PMDB RJ
77 JOÃO SAMPAIO PDT RJ
78 JORGE COSTA PMDB PA
79 JOSE ANTONIO PSB MA
80 JOSE BORBA PMDB PR
81 JOSE CARLOS VIEIRA PFL· SC
82 JOSE DE ABREU PSDB SP
83 JOSE GENOíNO PT SP
84 JOSE MACHADO PT· SP
85 JOSE MÚCIO MONTEIRO PFL PE
86 JOSE PRIANTE PMDB PA
87 JULIO SEMEGHINI PSDB SP
88 JUQUINHA PSDB GO
89 LAURA CARNEIRO PFL RJ
90 LAVOISIER MAIA PFL RN
91 L1NO ROSSI PSDB MT
92 LUCI CHOINACKI PT SC
93 LUCIANO PIZZATTO PFL PR
94 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS
95 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
96 LUIZ FERNANDO PPB AM
97 LUIZ MAINARDI PT RS
98 MANOEL SALVIANO PSDB CE
99 MARCELO BARBIERI PMDB SP
100 MARCELO CASTRO PMDB PI
101 MARCIO FORTES PSDB RJ
102 MÁRCIO MATOS PT PR
103 MARCOS CINTRA PL SP
104 MARCOS LIMA PMDB MG
105 MARIA ABADIA PSDB DF
106 MARIA DO CARMO LARA PT MG
107 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG
108 MARISA SERRANO PSDB MS
109 MEDEIROS PFL SP
110 MIRO TEIXEIRA PDT RJ
111 MOACIR MICHELETTO PMDB PR
112 MÚCIOSÁ PMDB RN
113 MUSSADEMES PFL PI
114 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
115 NELSONTRAD PTB MS
116 NILMÁRIO MIRANDA PT. MG
117 NILSON MOURÃO PT AC
118 NILSON PINTO PSDB PA
119 NILTON BAIANO PPB E5-
120 NILTON CAPIXABA PTB RO
121 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO



122 OLlMPIO PIRES
123 OLIVEIRA FILHO
124 -oSMÃt~IO PEREIRA
125 OSMAR SERRAGLlO
126 OSVALDO BIOLCHI
127 PADRE ROQUE
128 PAES LANDIM
129 PAULO BALTAZAR
130. PAULO FEIJÓ
131 PAULO JOSÉ GOUVÉA
132 PAULO KOBAYASHI
133 PAULO LIMA
134 PAULO MARINHO
135 PEDRO CANEDO
136 PEDRO CELSO
137 PEDRO CHAVES
138 PEDRO WILSON
139 PHILEMON RODRIGUES
140 PINHEIRO LANDIM
141 RAIMUNDO COLOMBO
142 RENATO VIANNA
143 RENILDO LEAL
144 RICARDO IZAR
145 ROBERTO JEFFERSON
146 RODRIGO MAIA
147 RONALDO VASCONCELLOS
148 RUBEM MEDINA
149 RUBENS FURLAN
150 SALATIEL CARVALHO
151 SALVADOR ZIMBALDI
152 SARAIVA FELIPE
153 SAULO PEDROSA
154 SEBASTIÃO MADEIRA
155 SERAFIM VENZON
156 SÉRGIO BARCELLOS
157 SÉRGIO CARVALHO
158 SÉRGIO MIRANDA
159 SÉRGIO REIS
160 SEVERINO CAVALCANTI
161 SILAS BRASILEIRO
162 SILAS CÂMARA
163 TELMA DE SOUZA
164 VALDECI OLIVEIRA
165 VICENTE ARRUDA
166 VILMAR ROCHA
167 WANDERLEY MARTINS
168 WELLlNGTON DIAS
169 ZAIRE REZENDE

PDT
PPB
PMDB
PMDB
PMDB
PT
PFL
PSB
PSDB
PST
PSDB
PMDB
PFL
PSDB
PT
PMDB
PT
PMDB
PMDB
PFL
PMDB
PTB
PMDB
PTB
PFL
PFL
PFL
PFL
PMDB
PSDB
PMDB
PSDB
PSDB
PDT
PFL
PSDB
PCdoB
PSDB
PPB
PMDB
PFL
PT
PT
PSDB
PFL
PDT
PT
PMDB

MG
PR
MG

PR
RS
PR
PI
RJ
RJ
RS
SP
SP
MA
GO
DF
GO
GO
MG
CE
SC
SC
PA
SP
RJ
RJ
MG
RJ
SP
PE
SP
MG
BA
MA
SC
AP

RO
MG
SE
PE
MG
AM
SP
RS
CE
GO
RJ
PI
MG
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170 Z~GOMESDAROCHA

171 Z~ íNDIO
PMDB
PMDB

GO
SP

Assinaturas que Não Conferem
1 AIRTON ROVEDA PFL PR
2 ALOIZIO MERCADANTE PT SP
3 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP
4 BABÁ PT PA
5 CELCITA PINHEIRO PFL MT
6 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR
7 IARA BERNARDI PT SP
8 I~DIOROSA PMDB RJ
9 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ

10 MATTOS NASCIMENTO PMDB RJ
11 NEIVA MOREIRA PDT MA
12 PASTOR AMARILDO PPB TO
13 PAULO PAIM PT RS
14 PEDRO FERNANDES PFL MA
15 RICARDO NORONHA PMDB DF
16 ROLAND LAVIGNE PFL BA
17 WALTER PINHEIRO PT BA

Assinaturas Repetidas
1 ALBERTO MO-URÃO PMDB SP
2 BEN-HUR FERREIRA PT MS
3 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG
4 GILMAR MACHADO PT MG
5 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
6 JOÃO CALDAS PMN AL
7 JOÃO SAMPAIO PDT RJ
8 JOS~ MÚCIO MONTEIRO PFL PE
9 LUIZ MAINARDI PT RS
10 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG
11 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
12 SAULO PEDROSA PSDB BA



Ofício nO .' j:f199

Brasília, 02 de agosto· de 1999.

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à Constituição
do Senhor lédio Rosa e outros, que "dá nova redação aos arts. 14 e 29 da
Constituição Federal" contém número suficiente de signatários, constando a referida
proposição de:

171 assinaturas válidas;
.017 assinaturas que não conferem;
000 assinatura·de deputado licenciado;
012 assinaturas repetidas,

Atenciosamente,

~/Jj(f2.~~!L~~.
CLAU(;3(;(NEVES C. SGUZA

Chef
~.

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZART VIANNADE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

85



86 r
LEGISLAÇ.:;'O CITADA .-\:\EXADA PELA

COORDE:\AÇAo DE ESTL'DOS LEGISLATI\'OS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.....................................................................................................................................................

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

...........................................................................................

CAPÍTULO IV
Dos Direitos Políticos

Art, 14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo
voto direto e secreto. com valor igual para todos. e, nos termos da lei, mediante:

§ 5° O Presidente da República., os Governadores de Estado e do Distrito
Federal, os Prefeitos e quem os ,houver·sucedido.,'()usubstituído no curso dos
mandatos poderão ser reeleitos para um único periodosubseqüente,

* ,~ 5° com redação dada pela Emenda emstitucumal n016de 0-1 06 1997.

§ 6° Para concorrerem a outros cargos. o Presidente da República os
Governadores de Estado e do Distrito Federal. e os Prefeitos devem renunciar aos
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito,

TÍTULO IH
Da Organização do Estado

CAPÍTULO IV
Dos Municípios

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica., votada em dois turnos.
com. o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da
Câmara Municipal. que a promulgará. atendidos os prinCípiosestabclecidos nesta
Constituição. na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
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~I~' - perda do mandato do Prefeito. nos termos do ano 28. parágrato
umco.
* Ilem rl!l1ll1neraJo ,neia I:'mendu ('()nslllucwnal /f' I. cÍl! 31 fJ3 IY92.

An.30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse locaL

44 .

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
Il - 40 Presidente da. República:
III - de mais da metade das Assembléias legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso

Nacional, em dois turnos, considerando-se' aprovada se obtiver, em ambos, três
quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda á Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

I - a forma federativa de Estado:
n-o voto direto, secreto. universal e periódico:
III - a separação dos Poderes:

IV - os direitos e garantias individuais.
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prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 16.. DE 1997

DÁ :--JOVA REDAÇÃO AO § SO DO ARTIGO 14. AO
CAPUT DO ARTIGO 28. AO· INCISO n DO
ARTIGO 29, AO CAPUT DO ARTIGO 77 E AO
ARTIGO 82 DA CONSTITuIÇÃO Ff:DERAL. DE
OS DE OUTUBRO DEI 988. .

As Mesas da Câmara dos Deputados·e do Senado Federal, nos termos do §
3° do artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emen4a ao texto
constitueional:

Art. l°. O § SO do artigo 14, o caput do artigo 28, o inciso II do artigo 29, o
caput do artigo 77 e o artigo 82 da Constituição Federal passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 14.
§ 5°. O Presidente da República os Governadores de Estado e do
Distrito Federal. os Prefeitos e quem os houver sucedido ou
substituído no Curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um
único período subseqüente." .
"Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado,
para mandato de quatro anos, réalizar-se"á no primeiro -domingo de
outubro, em primeiro -turno, e. no último domingo de outubro, em
segundo turno,. se houver, do ano anterior ao do término do mandato
de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano
subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no artigo 77."
"A. "9. rt. _ .
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro
domingo de ·outUbro do an.o anterior· ao término do mandato dos que
devam suceder, aplicadas as regras do artigo 77 no caso de
Municípios com mais de duzentos mil eleitores."
"Art. 77. A eleição do .Presidente e do Vice-Presidente da República
realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em



primeiro turno. e no último domingo de outubro. em segundo turno.
se houveL do ano anterior ao do ténnino do mandato presidencial
vil:zente ".... .
"An. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e .
terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição."

An. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em ngor na data de sua
publicação.

Mesa da Câmara dos Deputados:
Deputado Michel Temer - Presidente
Deputado Heraclito Fones- l° Vice-Presidente
Deputado Severino CavalcanLi- 2° Vice-Presidente
Deputado Ubiratan Aguiar - I° Secretário
Deputado Nelson Trad - 2° Secretário
Deputado Efraim Morais - 4° Secretário
Mesa do Senado Federal
Senador Antônio Carlos Magalhães - Presidente
Senador Geraldo Melo - 1° Vice-Presidente
Senador Ronaldo Cunha Lima - 2~ Vice-Presidente
Senador Carlos Patrocínio - 1°Secretário
Senador Flaviano Melo - 2° Secretário
Senador Lucídio Ponella - 4~ Secretário

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO
N~ 75, DE 1999

(Do Sr. Hermes Parcianello e outros)

Dispõe sobre a desincompatibilização dos Governadores de Estado
e Prefeitos que concorrem à reeleição.

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N2 492, DE 1997.)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

89
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Art. I o Acrescente-se como § SOA do artigo 14 a disposição seguinte:

"§ SOA Para concorrer à reeleição, os Governadores de Estado e
os Prefeitos devem afastar-se do cargp seis meses antes dopléito.

Art. 20 EstaEmenda entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

o exemplo do pleito de 1998 deixou frutos induvido
sos da necessidade. de afastamento do· Governador de··Estado das rédeas
do p04er, enquanto candidato à reeleição.

A proximidade do. titUlar do Executivo com a jurisdi
ção eleitoral permitiu e permite que distorções sem par e sem·controle se
façam presentes na eleição de forma a quebrar o equihbrio necessário e
indispensável à disputa pelaAdrninistração da unidade federativa.

Mais intimidade· e proximidade se dará no pléittl "mu
nicipal entre o atual Prefeito, postulante da reeleição, a máquina admi
nistrativa e o eleitorado, ensejando a deformação do equilíbrio, repeti
mos, que deve nrevalecer no âmbito demociático.

.• É inàiscutivel o pressuposto de· que uma·.aàministra
ção meritória sera consagrada nas urnas. mas é inaceitãvel a observação
de desperàícios e violações do princípio da moralidade adrnjnistrati~

na corrida desenfreada pelo poder.
Pelas razões expostas, contando com os ilustrados

suprimentos dos nobres Colegas no aperfeiçoamento da Proposta, con
voco seus indispensáveis apoios para que se veja concretizada esta inici
ativa.

Brasília, em li de ?ulU w 1999

'7//~
Deputad~S P.n..&"l,.....,_~.[A:lU.
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desincompatibilização dos Governadores de Estado e Prefeitos
que concorrem à reeleição.

Possui Assinaturas Suficientes:· SIM

Tipo da Proposição:

Autor da Proposição:

Data de Apresentação:

Ementa:

Totais de Assinaturas: Cbnfiniiãdas 171
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Não Conferem 008._----
Licenciados 000----_.
Repetidas 006

."~gjvei~ o 000
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Assinaturas Confirmadas
ADÃOPRETIO PT RS

2 ADEMIR LUCAS PSDB MG
3 AFFONSO CAMARGO PFL PR
4 AGNALDO.MUNIZ PDT RO
5 AIRTON CASCAVEL PPS RR
6 AIRTON DIPP PDT RS
7 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL
8 ALBERTO MOURÃO PMDB SP
9 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
10 ALDIR CABRAL PFL RJ
11 ALMIR SÁ PPB RR
12 ALOizlO SANTOS PSDB ES
13 ANiBAL GOMES PMDB CE
14 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE
15 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ
16 ANTÔNIO GERALDO PFL PE
17 ANTÔNIO JORGE PFL TO
18 ANTONIO PALOCCI PT SP
19 ARMANDO ABíLlO ·PMDB PB
20 ARNON BEZERRA PSDB CE
21 ARY KARA PPB SP
22 ÁTILA LIRA PSDB" PI
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23 AUGUSTO NARDES PPB RS

24 BABÁ PT PA

25 BISPO RODRIGUES PL RJ

26 BISPO WANDERVAL PL SP

27 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG

28 CABO JÚLIO PL MG

29 CARLOS DUNGA PMDB PB

30 CARLOS MELLES PFL MG

31 CELCITA PINHEIRO PFL MT

32 CELSO JACOB PDT RJ

33 CEZAR SCHIRMER PMDB RS

34 CHICO DAPRINCESA PSDB PR

35 CLEMENTINO COELHO PSB PE

36 CLEUBER CARNEIRO PFL MG

37 CONFÚCIO MOURA PMOB RO

38 CORIOLANO SALES PDT BA

39 COSTA FERREIRA PFL MA

40 CUSTÓDIO MATTOS PSOB MG

41 -DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB

42 DARCI COELHO PFL TO

43 DE VELASCO PST SP

44 DEUSDETH PANTOJA PFL PA

45 DILCEU SPERAFICO PPB PR

46 DINO FERNANDES PSOB RJ

47 DOMICIANO CABRAL PMOB PB

48 DR HELIO POT SP
49 DR ROSINHA PT PR
50 DUILlO PISANESCHI PTB SP
51 EDINHO BEZ_ PtlADB SC
52 EDUARDO CAMPOS PSB PE
53 -EDUARDO JORGE PT SP
54 EDUARDO PAES PFL RJ
55 ELCIONE BARBALHO PMDB PA
56 ELlSEU MOURA PPB MA
57 EURipEDES MIRANDA PDT RO
58 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
59 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
60 FELlX MENDONÇA PTB BA
61 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
62 FERNANDO MARRONI PT RS
63 FLÁV10ARNS PSDB PR
64 FREIRE JÚNIOR PtlADB TO
65 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
66 HERMES PARCIANELLO PMDB PR
67 INALDO LEITÃO PMDB PB
68 IRIS SIMÕES PTB PR
69 IVANIO GUERRA PFL PR
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70 JAIR BOLSONARO PPB RJ
71 JOÃO CALDAS PMN AL
72 JOÃO GRANDÃO PT MS
73 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP

74 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
75 JOÃO PAULO PT SP
76 JOÃO RIBEIRO PFL TO
77 JOÃO TOTA PPB AC
78 JORGE ALBERTO PMDB SE
79 JOSE BORBA RMDB PR
80 JOSÉ GENOiNO PT SP
81 JOSÉJANENE PPB PR
82 JOSÉ MACHADO PT SP
83 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG
84 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE
85 JOSÉ PRIANTE PMDB PA
86 JOVAIR ARANTES PSOB GO
87 JÚLIO REDECKER PPB RS
88 JULIO SEMEGHINI PSDB SP
89 LAIRE ROSADO PMDB RN
90 LAURA CARNEIRO PFL RJ
91 L1NO ROSSI PSDB MT
92 LUCIANO CASTRO PSDB RR
93 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS
94 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
95 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO
96 LUIZ FERNANDO PPB AM
97 LUIZA ERUNDINA PSB SP
98 MARCELO BARBIERI PMDB SP
99 MARCELO CASTRO PMDB PI
100 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE
101 MÁRCIO BITTAR PPS AC
102 MARCIO FORTES PSDB RJ
103 MÁRCIO MATOS PT PR
104 MARCONDES GADELHA PFL PB
105 MARCOS CINTRA PL SP
106 MARCOS LIMA PMDB MG
107 MEDEIROS PFL SP
108 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS
109 MOACIR MICHELETTO PMDF. PR
110 MURILO DOMINGOS PTB MT
111 NARCIO RODRIGUES PSDB MG
112 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
113 NELSON OTOCH PSDB CE
114 NELSON PELLEGRINO PT BA
115 NELSON PROENÇA PMDB RS
116 NEUTON LIMA PFL SP
117 NILSON PINTO PSDB PA



94

118 ODiLlO BALBINOTTI PSDB PR
119 OLlMPIO PIRES PDT MG
120 OLIVEIRA FILHO PPB PR
121 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG.. ..

122 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR
123 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
124 OSVALDO REIS PMDB TO
125 OSVALDO SOBRINHO PTB MT
126 PADRE ROQUE PT PR
127 PAULO BALTAZAR PSB RJ
128 PAULO FEIJÓ PSDB RJ
129 PAULO JOSE GOUVEA PST RS
130 PAULO MARINHO PFL MA
131 PAULO PAIM PT RS
132 PEDRO CANEDO PSDB. GO
133 PEDRO CELSO PT DF
134 PEDRO CHAVES PMDB GO
135 PEDRO FERNANDES PFL MA
136 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS
137 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG
138 PINHEIRO LANDIM PMDB CE
139 POMPEO DE MATTOS PDT RS
140 PROFESSOR LUIZINHO PT SP
141 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC
142 RENATO VIANNA PMDB SC
143 RICARDO BARROS PPB PR
144 RICARDO BERZOINI PT SP
145 RICARDO NORONHA PMDB DF
146 ROBERIO ARAÚJO PL RR '
147 ROBERTO ARGENTA PFL RS
148 ROBERTO BALESTRA PPB GO
149 ROBERTO PESSOA PFL CE
150 ROMEU QUEIROZ PSDB MG
151 RONALDO CAIADO PFL GO
152 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG
153 SANTOS FILHO PFL PR
154 SAULO PEDROSA PSDB BA
155 SERAFIM VENZON PDT SC
156 SERGIO BARROS PDT AC
157 SERGIO MIRANDA _.

PCdoB MG
158 SIMÃO SESSIM PPB RJ
159 TELMO KIRST PPB RS
160 TETE BEZERRA PMDB MT
161 VADÃO GOMES PPB SP
162 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
163 VALDOMIRO MEGER PFL PR
164 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG
165 VIVALDO BARBOSA PDT RJ
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166 WAGNER SALUSTIANO PPB SP

167 WALDIR SCHMIDT PMDB RS

168 WANDERLEY MARTINS PDT RJ

169 WILSON SANTOS PMDB MT

170 ZAIRE REZENDE PMDB MG
171 ZEZÉ PERRELLA PFL MG

A:\sinaturas que ~ão Conferem
1 CARLOS SANTANA
2 DR. BENEDITO DIAS
3 EUNiclO OLIVEIRA
4 FERNANDO CORUJA
5 LUIZ RIBEIRO
6 PAES LANDIM
7 PASTOR VALDECI PAIVA

8 RICARDO MARANHÃO

PT
PFL
PMDB
PDT

PSDB
PFL
PST
PSB

RJ
AP
CE
SC
RJ
PI

RJ
RJ

Assinaturas Repetidas
1 BONIFÃCIO DE ANDRADA
2 CARLOS DUNGA
3 FERNANDO CORUJA
4 UNO ROSSI
5 RICARDO MARANHÃO
6 RONALDO VASCONCELLOS

Ofício nO !ú:I'/99

PSDB
PMDB
PDT
PSDB
PSB
PFL

MG
PB
SC
MT
RJ
MG

Brasília, 11 de agosto de 1999

Senhor Secretário-Gera'

Comunico a Vossa Senhoria que o oposta de Emenda á
.Constituição do Senhor Hermes Parcianell9 e outros. que "dispõe sobre a
desincompatibilização dos Governadores de Estado e Prefeitos que concorre à
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reeleição", contém número suficiente de signatários. constando a referida proposição
de:

171 assinaturas válidas;
OQ8assinaturas que não conferem; e
006 assinaturas repetidas.

Atenciosamente.

L· ,,,,'7._-~~.'.. .. .'/. . /'

~ --;::;..- c... ,. (" ;,~~- ,; ....•..•

CLÁUDIA N~~ C. DE SOU ..-J ... ..•.•

Chefe ..

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

LEGISLAÇAo CITADA A.\'EX.-\DA PELA
COORDE~AÇAo DE ESTLTIOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.................................................................................................................................................................. ~ " ..

TÍTlJLO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e
pelo voto direto e secreto. com valor igual' para todos, e. nos tennos da lei,
mediante:



I - plebiscito:
Inciso I regulamentado pela Lei n lJ 9.709. de 18 I I 1998

II - referendo:
* IncIso JI regulamentado pela Lei n lJ 9. 7 09. de 18 11 1998.
III - iniciativa popular.
* IncIso JII regulamentado pela LeI nO 9. 709. de 18 I I 1998.

§ 5° O Presidente da República os Governadores de Estado e do
Distrito FederaL os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no
curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período
subseqüente.

* .~ se com redação dada pela Emenda COn'\t/tuclOnaI nO 16 de 0-1 06 1997.
§ 6° Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República,

os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem
renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO 1
DO PODER LEGISLATIVO

Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção II
Da Emenda à Constituição

Art.6ü. A Constituição poderá: ser emendada mediante proposta:
I - de um terço. no minimo, dos membros da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal:
II - do Presidente da República:
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades

~ da Federação. manifestando-se. cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ 1° A Constituição não póderá ser emendada na vigência de
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

97
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§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
NacionaL em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos,
três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda á Constituição será promulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado FederaL com o respectivo número de
ordem.

§ 4° \Jão será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente
a abolir:

I - a forma federativa de Estado:
II - o voto direto, secreto. universal e periódico:
UI - a separação dos Poderes:
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa.

........................................................ .: .

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2 99, DE 1999

(Do Sr. Inaldo Leitão e outros)

Dá nova redação aos §§ 5° e 6° do art. 14 da Constituição Federal

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 492, DE 1997)

.As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3o

do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:



Artigo único. Os §§ se e 6° do art. 14da Constituição Federal passam a
vigorar Com a seguinte redação:'

Art. 14 .
......................................................................

44§.5° .O Presidente da RepúbI1ca,o~Gove.madores de'Estado edo Distrlto
Federal, os Prefeitose quem os' houver sucedidoou substituido no curso dos
mandatos poderão ser reeleitos." (NR) .

"§ 6°. Para concorrerem aos mesmos'oti a"outrostargos,o Presidente da
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal , os Prefeitos e
quem os houver sucedido ou substituído devem renunciar· aos respectivos
mandatos atêseis meses antes do pleito:" (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição de 5 de outubro de 1988, promulgada com o timbre do
Congresso Nacional Constituinte,' .manteve- restrita à regra. geral da
elegibilidade, ao obstar a reeleição para os mesmos· cargos, no período
subsequente. do Presidente da República. dos. Governadores de Estado edo
Distrito FederaL dos Prefeitos ede quem os houver sucedido ou substituído
nos seis meses anteriores ao pleito.

E de ressaltar que tal .inelegibilidade .alcançava tãó'-soIÍlente Ú· período
subseq1íente ao mandato em curso,. permitindo a reeleição' em período
intercala.do. .. : .

. Atrélvés da Emenda Constjtucional n° 16, promulgada em.(dejunhod~.r997,
estabeleceu-se pela primeira vez na história do BrasiL:â reelegib.i1igade. de
Presidente, de Governador e de Prefeito para um único período subsequente,
mas sem a necessidade de afastamento ou renúncia do mandato.

~O ordenamentO jurídico-constitUCIOnal btasileirô coIl.sagrou sucessivamente o
instituto da reeleição paraSeIlador;Deputado Federal,.Deputado Estadual e
Vereador, como ocorre presentemente: E jamais restringiu a reeleição dos
Chefes dos Executivos, salvo para o período imediatamente posterior.
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O· grande problema da reeleição para os-cargos da esfera do Poder .Executivo
não reside na adoção do instituto em si, mas na pennanência dos titulares
desses cargos durante a disputa eleitoral, tomando desigual o embate e criando
uma situação de favorecimento para os detentores do poder.

Ora, reeleição nào significa eleiçào e tampouco carrega em si a certeza do
mandato. Cria. isto sim. a possibilidade eleitoraL o que vale para todos os
postulantes. Estando presentes os principios que caracterizam o conteúdo
democrático dos sistemas eleitorais e adotadas as providências capazes de
afastar a desigualdade de condições entre os éandietatos em -disputa, a exemplo
da desincompatibilização do· cargo, nada· há que possa macular a idéia da
reeleição.

Com efeito, a Constituição Federal assegura a todo cidadão a capacidade de
votar e ser votado, estabelece a paridade do voto, preceitua a liberdade de
opção e garante o voto direto e secreto. --

A experiência vivida nas eleições de 1988 é eloquente. Houve govemante$ ;
que sequer foram candidatos. Outros se candidataram e perderam. E houve os
que lograram ganhar. Todos, no entanto, tiveram um ponto em comum: foram
derrotados ou vitoriosos pela v~ntade soberana do povo.

Alguns reverberam contra o instituto da reeleição sob o pífio argumento de
que o povo não está culturalmente preparado para votar. .Foi esse o mesmo
argumento utilizado pelo Regime Militar para suprir as eleições de Presidente.

. Governadores e Prefeitos das Capitais e também para fechar o Congresso
NacionaL Foi por tal inspiração, igualmente, que se instalou o. Estado Novo e
todas as demais intervenções de força no País.

Esta Proposta de Emenda Constitucional tem por escopo el.iminar os óbices á
possibilidade da reeleição e criar os mecanismos para tomar a disputa eleitoral
plena de igualdade, através da desincompatibilização dos governantes, tudo
em harmonia com o parágrafo único do art. 10 da Carta Federal: TODO
PODER EMANA DO· POVO, expressão ftmdamental do princípio
democrático republicano.

Sala das Ses~ões, 15 de junho de 1999 .- -'-",
.. ,~\....~~<. ~

Deputado fNALDO LEITAO (PMDBIPB)

. OÚ;/{(!/{J\·
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Confirmadas . 174,
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Não Conferem 011

licenciados 000

Repetidas 011
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Assinaturas Confirmadas"
1 ADÃO PRETTO .

2 ADEMIR LUCAS
3 AIRTON DIPP
4 AlCESTE ALMEIDA
5 ALDO REBELO
6 ALMEIDA DE JESUS
7 AlOlzlO SANTOS
8 ANDRÉ BENASSI
9 ANGELA GUADAGNIN

10 ANíBAL GpM~S
11 ANTONIOCAMBRAIA
12 ANTONIO CARLOS BISCAIA
13 ANTONIO CARLOS KONDER REIS
14 ANTONIO DO VALLE
15 ANTONIO GERALDO
16 ARMANDO MONTEIRO
17 ARNON BEZERRA
18 AYRTON XER~

19 B. SÁ
20 BABÁ
21 ,BADU PICANÇO,
22 I3EN·HUR FERREIRA
23 .BISPO RODRIGUES
24 CABO JÚLIO -

PT,

PSDB
PDT
PMDB
PCdoB
Pl
PSDB
PSDB
PI,

.,PMDB

PMDB
PT
PFL

F.JMDf3
PFL
PMDB
PSDB.
PSDB
PSDB
PT
PSbB
PT
PL
PL

RS
MG
RS
RR
SP
CE
ES
SP
SP

CE
CE
.RJ
SC .'

MG
PE,

PE
CE
RJ
PI
PA

>AP
MS .'

RJ
MG
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25 CARLOS BATATA PSDB PE
26 CARLOS DUNGA PMDB PB
27 ÇELCITA'pINHEIRO PFL MT
28 CEZAR SCHIRMER PMDB RS
29 CHICO DA PRINCESA PSDB PR
30 CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE
31 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE
32 CONFÚCIO MOURA PMDB RO
33 CORAUCI SOBRINHO PFL SP
34 COSTA FERREIRA PFL MA:
35 DAMIÂO FELlCIANO PMDB PB
36 'D'ANILO DE CASTRO PSDB MG
37 DARCI COELHO PFL TO
38 DE VELASCO PST SP
39 DILCEU SPERAFICO PPB PR
40 DINO FERNANDES PSDB RJ
41 DOMICIANO CABRAL 'PMDB PB
42 DR. ROSINHA PT PR
43 EBERSILVA PDT RJ
44 EDINHO BEZ PMDB SC
45 EDMAR MOREIRA PPB MG
46 EDUARDO BARBOSA PSDB MG
47 EDUARDO JORGE PT SP
48 EDUARDO PÂES PTB RJ
49 EDUARDO SEABRA PTS' AP
50 ELlSEU MOURA PPS MA
51 ELlSEU RESENDE PFL MG
52 ENIO BACCI PDT RS
53 EULER MORAIS " PMDB GO
54 EVILÁSIO FARIAS (=ISB SP
55 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
56

..
FERNANDO CORUJA .PDT SC

57 . FERNANDO FER"RO PT PE
.FERNANDO GONÇALVES

' .
58 PTB RJ
59 GERALDO MAGELA PT. DF
60 GERALDO SIM9ES PT .. BA

..
61 GERSON PER.ES ·PPB. PA
62 'GIVALDO CARIMBÂO .PSB AL
63 GONZAGA PATRIOTA PSB, PE.
64 ,'.HERCULANO 'ANGHINETTI PPB MG
65 'HERMES pARCIANELLO PMDS PR
66'iÉDIO ROSA' PMDS RJ

, ~ •.~ - - ~. • 1"- ,

67 . ,IGOR AVELlNO PMDB .TO
68 . ,lLDEFONÇo. C;9RDEIRO Pf=L. AC
69 INALDO LEITÃO .... PMDS. PS
70 IVAN PAIXÃO i:rpS' SE
71 JAIME MARTINS PFL MG
72 JAIR SOLSONARO PPS

"_:

RJ
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73 JAIR MENEGUELLI . PT. SP

74 JAIRO CARNEIRO PFL ~A

75 JOÃO CA~TELO ,PSDB MA

76 JOÃO COLAÇO PMOB PE

77 JOÃO FASSARELLA PI MG
·.78 JOÃO GRANDÃO PT MS
79 JOÃO HENRIQUE PMOB PI
ao JOÃO LEÃO PSOB BA
81 JOÃO MAGALHÃES PMOB' MG
82 JOÃO RIBEIRO PFL TO
83 JOÃO TOTA PPB AC
84 JORGE COSTA PMOB PA
85 JORGE KHOURY PFL BA
86 JORGE PINHEIRO PMOB DF
87 .JOSE ANTONIO PSB MA
88 JOSE BORBA PMOB' PR
89 JOSE CARLOS ALELUIA PFL BA
90 JOSE CARLOS ELIAS PTB ES
91 JOSE LOURENÇO PFL BA
92 JOSE MACHADO PT SP
93 JOSE PIMENTEL PT CE
94 JOSE PRIANTE PMOB PA
95 JOSE ROBERTO BATOCHIO POT SP
96 JUQUINHA.····. PSOB GO
97 LAIRE ROSADO PMOB RN
98 LEO ALCÃNTARA PSOB CE
99 UNO ROSSI: PSOB MT
100 Luis EDUARDO PSOB. RJ
101 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
102 LUIZ FERNANDO PPB ·AM
103 MANOEL SALVIANO PSOB CE
104 MÁRCIO MATOS PT . pR
105 MEDEIROS PFL SP
106 MORONITORGAN PSOB CE
107 MÚCIO SÁ PMOB RN
108 MUSSAQEMES PFl- . PI
109 NARCIO .RODRIGUES PSDB MG
110 NEIVA MOREIRA POT MA
111 NELSON MARQUEZELU PT8 SP

.112 NELSON OTOCH PSOB '.- CE
1.13 NELSONPELLEGRINO PT.' BA
114 NILSON PINTO PSOB PA
115 NILTON BAIANO PPB ES
1.16 NILTON CAPIXABA PT8. . '. RO
117 NORBERTOTEIXEIRA PMOB GO
118 OLlMPIO PIRES POT MG
119 OLIVEIRA FilHO PPB PR
120 OSMÃNIO PEREIRA PMOB' MG
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121 OSMAR SERRAGLlO
122 OSVALDO BIOLCHI
123 OSVALDO REIS
124 PADRE ROQUE

125 PAES LANDIM

126 PASTOR AMARILDO
127 PASTOR VALDECI PAIVA
128 PAULO KOBAYASHI
129 PAULO MAGALHÃES
130 PAULO OCTÁVIO

131 PAULO ROCHA
132 PEDRO CANEDO

133 PEDRO CELSO
134 PEDRO CHAVES

135 PEDRO NOVAIS
136 PEDRO PEDROSSIAN
137 PHILEMON RODRIGUES
138 POMPEO DE MATTOS

139 RAFAEL GUERRA
140 RAIMUNDO COLOMBO
141 RAIMUNDO GOMES DE MATOS

142 RENATO VIANNA

143 RENILDO LEAL
144 RICARDO BARROS
145 RICARDO FIUZA
146 RICARDO MARANHÃO

147 RICARDO NORONHA
148 RICARDO RIQUE
149 RICARTE DE FREITAS

150 ROBÉRIO ARAÚJO

151 RODRIGO MAIA
152 RONALDO VASCONCELLOS

153 RUBEM MEDINA
154 SALATIElCARVALHO
155 SARAIVA FELIPE

156 SAULO PEDROSA
157 SEBASTIÃO MADEIRA
158 SÉRGIO BARCELLOS

159 SÉRGIO CARVALHO
160 SÉRGIO REIS
161 SILAS BRASILEIRO

162 THEMisTOCLES SAMPAIO
163 VADÃO GOMES
164 VICENTE ARRUDA
165 VILMAR ROCHA
166 VIVALDO BARBOSA
167 WALDOMIRO FIORAVANTE

. 168 .WELLlNGTON DIAS

PMDB
PMDB
PMDB
PT

PFL
PPB

PST
PSDB
PFL

PFL
PT

PSDB
PT
PMDB

PMDB
PFL

PMDB

PDT
PSDB
PFL

·PSDB

PMD8
PTB
PPB
PFL

PSB

PMDB
PMD8

PSDB
PL

PT8

PFL
PFL

PMD8
PMD8
PSDB
PSDB
PFL· .

PSD8
PSD8

PMD8
PMD8

PPB
PSDB
PFL

·PDT
PT
PT

PR

RS
TO
PR

PI
TO
RJ
SP
8A
DF

PA
GO

DF
GO
MA
MS
MG

RS
MG

SC
CE

SC
PA
PR
PE

RJ

DF
PB
MT

RR

RJ
MG
RJ

PE
MG
BA
MA
AP

RO
SE
MG
PI

SP
CE
GO
RJ
RS
PI
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169 WERNER WANDERER PFL PR

170 WILSON BRAGA PFL PB

171 WILSON SANTOS PMDB MT

172 ZAIRE REZENDE PMDB MG

173 ZE íNDIO PMDB SP

174 ZULAIE COBRA PSDB SP

Assinaturas que Não Conferem
1 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF
2 ALBERTO FRAGA PMDB DF
3 ALOIZIO MERCADANTE PT SP
4 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG
5 DR. HELENO PSDB RJ
6 EUNiclO OLIVEIRA PMDB CE
7 GASTÃO VIEIRA PMDB MA
8 ROLAND LAVIGNE PFL BA
9 UBIRATAN AGUIAR PSDB CE
10 VALDECI OLIVEIRA PT RS
11 YVONILTON GONÇALVES PPB BA

Assinaturas Repetidas
1 ALMEIDA DE JESUS PL CE
2 ALOIZIO MERCADANTE PT SP
3 BABÁ PT PA
4 INALDO LEITÃO PMDB PB
5 JORGE COSTA PMDB PA
6 L1NO ROSSI PSDB MT
7 NEIVA MOREIRA PDT MA
8 PEDRO CELSO PT DF
9 RICARDO FIUZA PFL PE
10 VADÃOGOMES PPB SP
11 WELLlNGTON DIAS PT PI

'SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Ofício noj Be/99

Brasília, 13 de setembro de 1999

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor INALDO LEITÃO e outros, que "dá nova redação aos §§ 50 e
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6° do art. 14 da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários,
constando a referida proposição de: .

174 assinaturas válidas;
011 assinaturas repetidas;
011 assinaturas que não conferem.

Atenciosamente.

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANExADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.••...••.••.•••...•••••...•••...•...•....••...•••..•••..•.•..................•..•..................••.............•....••

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundament,ús

...............................................................•......................•.........................•.....•...•
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CAPÍTULO IV

Dos Direitos Políticos

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo
voto direto e secreto. com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:
..•...•..•.........•...•.....................................•••.....••............••........•••....•...•..•••......•••..

§ 5° O Presidente da República os Governadores de Estado e do Distrito
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituido no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único periodo subseqüente.

* § 5° com redação dada pela Emenda ConstltuclOnal n° 16 de 0-1 06 1997.

§ 6° Para concorrerem a outros cargos. o Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.
.......••••••.••..•••..............•...........••.....•......•••...............•....••........•.•............•.......•.••

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

.........................................................................................................................

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

.......•••••......••••...•............••...•••..•••.•.•••••••.••••.....•......•...........•....•.••..•.••••••••••••......

SUBSEÇÃO II
Da Emenda á Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no minimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal:
II - do Presidente da República~

UI - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da.
Federação, manifestando-se,. cadauma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1° A Constinlição não poderá ser .emendada na vigência de intervenção
federal, de estado de defes~ opde estado de sítio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional, em dois turnos, -consideraIldo-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos
dos votos dos respectivos membros.
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§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado:
II - o voto direto, secreto, universal e periódico~

III - a separação dos Poderes~

IV - os direitos e garantias individuaís.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
........•.........•..••.•..••.....•.•...........•....•.•••....•••.•.......•.....••.....••......•.•••..•.•..........•.....

. .. ..

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 16, DE 1997

Dá nova redação ao § 5° do artigo 14. ao caput do anigo
28, ao inciso II do artigo 29, ao caput do artigo 77 e ao
artigo 82 da Constituição Federal. de 05 de outubro de
1988.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa~ nos termos do
~ 3° do artigo 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. l°. O § 5° do artigo 14, o caput do artigo 28, o inciso II do artigo 29, o
caput do artigo 77 e o artigo 82 da ConstitUição Federal passam a vigorar çom a
seguinte redação:

"Art. 14.
§ 5°. O Presidente da República, os Governadores de Estado e do

Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no
Curso dos mandatos poderão ser .reeleitos para um único período
subseqüente. "

"Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado,
para mandato de quatro anos, realízar"'se-á no primeiro domingo de outubro,
em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se
houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus antecesSores, e a
posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado,
quanto ao mais, o disposto no artigo 77."
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"Art. 29.
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro

domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam
suceder, aplicadas as regras do artigo 77 no caso de Municípios com mais de
duzentos mil eleitores."

"Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República
realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em
primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se
houver, do ano anterior ao do término do mandato presidencial vigente."

"Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá
início em primeiro dejaneiro do ano seguinte ao da sua eleição."
Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua

publicação.

" ""PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO
N~ 212, DE 2000

(Do Sr. Benedito Dias e outros)

Dá nova redaçãO ao § 5° do art. 14 da Constituição Federal, acrescentando-Ihe m~jS o § 5°
A.

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 492, DE 1997.)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do art. 60 da Constituição FederaL promulgam a seguinteemenâa ao
texto constitucional:

Art. 10 O· § 5° do art. 14· da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4._ · .

. . .. ..
§ 5° O Presidente da República poderá ser

reeleito para um único período subseqüente, vedado
a quem o tiver substituído no curso do mandato, ou
sucedido. candidatar-se à eleição para esse cargo.
(NR)"

Art. 2°. Fica acrescido o § 5° A ao art. 14 da Constituição
Federal. com a seguinte·redaçâo:

"Art. 14. .
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§ 5° A - Fica vedado· a quem tiver su~~í.d(f_...

no curso. do mandato. ou sucedido. Govemadqr de .'.
Estado e- do Distrito Federal ePrefeito, concorrer à'
eleição, no período subseqüente,'..··.pa.ta.. ·esseS
cargos."

Art: 2°' Esta:emenda Constitucional entra emvigQrn~d~ d~· •
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o § 5° do art. 14 da Constituição Federal. estab~lecia.~m 'l?ua'
redação original. a inelegibilidade "para os mesmos cargos, no" período
subseqüente", do PreSidente da República. Govemador~s de Estado e Distrito:
Federal e Prefeitos e mais de quem os houvesse sucedido ou s'Ubstitúído"nos' seís.":
meses anteriores ao pleito. '. . .' .., ., ,.

. .~.

, ' .
A Emenda Constitucional n.o 16. de 1994. dando-Ih,~. 'porém,":,

outra redação. permite a reeleição de todos eles. . : ': i . ,
'. ,.,'

A prática veio a demonstrar, entretanto. o' desa~rtó~a>"
providência. apresentando sérios inconvenientes. tudo aconselhabdo à: \tôlt~ aQ :
regime primitivo da inelegibilidade dos altos cargos do Exf?C!Jtivo. . .- . ,

. ,:.: ... " ..

Exceção se faça, todavia. ao Chefe da Naçã.o. o Presidente"
da República. cuja reeleição propicia a concretização econsolidação dos projetos. :
de Governo. que via. de regra. não se consegue realizar no'e?(íguo .esp8çp dê
tempo de um mandato presidencial. . . . '. . ...

Daí a razão desta proposta de emendà constitúc.ional,'·
restabelecendo o regime anterior. proibindo a reeleição de Vice-Presidente, Vi~·
Governadores de Estado e do Distrito Federal e Vic~Prefeitosmanterido.

exclusivamente. a do Presidente da República. vedando. porém. Que concórrama:
esse cargo que o houver substituído no curso do mandato ou SUCf3dido. evitando.
dessa maneira Que ocorram manobras políticas visando ocontim.iísmono
exercício da Chefi'a do Poder Executivo. em todos os níveis de governo.. ' .

/~

~6~
í Dr. Beneártc95l~' .

D~putado FeGeral PPB/AP
I
I
I

Sala das Sessões, em . ( de .1:...... ~ .....: de 2000.
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Conferência de Assinaturas

p;ígma: 001

Tipo da 'Prop;dsicão: ?EC

Autor da Pro.~osicão: JR. BE?\EDITO DIAS E OCTROS
.........

Data de Apresentação: 22:03/00

Ementa: ?roposta de emenda a Constituição que áá nova redacão ao § 5°
Jo ano 14. acrescentando-lhe maIS o ~ 5°:.'\.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de .~~si~~turàs:.. ". Confirmaaas
.- . -----_._- - -_._-~-

Não Conferem 007
-_._~ .'-_.:'~-------_.

Ucenclados 001

ReoeIldas 053
. _._---

ilegivels 002---==------- - --- ----
Retiradas 000

Assinaturas Confirmada.s
ABELARDOLUPION -PFL PR

2 ADÃO PRETTO PT RS
~ ADEMIR LUCAS PSDB MG
.1 ADOLFO MARINHO PSDB CE

~ AGNELO QUEIROZ PCdoB DF
. AIRTON CASCAVEL PPS RR

-. ALBERTO FRAGA PMDB JF
8 ALCEU COLLARES'i ,;--í PDT': RS

G -"~LCIONE ATHAYDE PPB RJ
'OALbIR CABRAL PSDB RJ

ALMEIDA DE JESUS PL CE
~ 2 ANDRE BENASSI PSDB SP
~3 ANIVALDOVALE PSDB PA
:4 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG
~ 5 ANTONIO FEIJÃO PST AP

'16 ANTÔNIO JORGE PTB TO
~7 ANTÔNIO JOSE MOTA PMDB CE
18 ANTONIOKANDIR PSDB SP
19 ARACELY DE PAULA PFL MG
20 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE
21 ARNON BEZERRA PSDB CE
22 ÁTILA LIRA PSDB PI
23 AVENZOARARRUDA PT PB

24 AYRTON XERÊZ ?PS RJ
25 BABÁ PT PA

26 BETINHO ROSADO PFL RN
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27 BISPO RODRIGUES PL ~J

28 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSOB MG
29 CARLOS DUNGA PMDB PB
30 CARLOS MELLES PFL 1\1G
31 CARLOS SANTANA PT RJ
32 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE
33 CLOVIS VOLPI PSDB SP
34 CONFÚCIO MOURA PMDB RO
35 COSTA FERREIRA PFL MA
36 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG
37 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB
38 DANILO DE CASTRO PSDB MG
39 DARÇislO PERONDI PMDB RS
40 DELFIM NETTO PPB SP
41 DJALMA PAES PSB PE
42 DR. BENEDITO DIAS PPB AP
43 DR. HÉLIO PDT SP
44 EDMAR MOREIRA PPB MG
45 EDUARDO BARBOSA PSDB MG
46 EDUARDO CAMPOS PSB PE
47 EDUARDO PAES PTB RJ
48 EDUARDO SEABRA PTB AP
49 EFRAIM MORAIS PFL PB
50 ELlSEU RESENDE PFL MG

51 ENIO BACCI PDT RS
52 ESTHER GROSSI PT RS
53 EURICO MIRANDA PPB RJ
54 FERNANDO CORUJA PDT SC
55 FERNANDO DINIZ PMDB MG
56 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
57 FEU ROSA PSDB ES
58 FRANCISCO GARCIA PFL AM

59 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

60 FRANCISCO SILVA PST RJ

51 GASTÃOVIEIRA PMDB MA

62 GEOVAN FREITAS PMDB GO

63 GERALDO MAGELA PT DF
64 GERSON GABRIELLI PFL BA

65 GERVÃSIO SILVA PFL SC
66 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

67 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN

68 HENRIQUE FONTANA PT R's
69 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG
70 IBERÉ FERREIRA PPB RN
71 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG

72 IÉDIO ROSA PMDB RJ

73 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC

74 JAIR BOLSONARO PPB RJ
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75 JAIR ~.1ENEGUE:"'!.J PT SP

7ô jOÃO CALDAS ?l .~.L

-- JOÃO CASTel'] ?SD6 idA,

,8 JOÃO COLAÇO ?MDB -~'-

79 JOÃO FASSARELL.'; PT !'..lG

80 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP

81 JOÃO RIBEIRO PFL TO

82 JOÃO SAMPAIO PDT RJ

83 JOÃO TOTA PPB AC

84 JOAQUIM BRITO PT AL

85 JORGE ALBERTO PMDB SE

86 JORGE PINHEIRO PMDB DF

87 JOSE ANTONIO ALMEIDA PSB MA

88 JOSE CHAVES PMDB PE

89 JOSE íNDIO PMDB SP

90 JOSE UNHARES PPB CE

91' JOSE LOURENÇO PFL SA

9/ JOSE MILlTÃO PSDB MG

93 JOSE ROBERTO BATOCHIO PDT SP

94 JOSE RONALDO PFL BA

95' JOVAIR ARANTES PSDB GO

96
t JÚLIO DELGADO PMDB MG

97 LAIRE ROSADO PMDB RN

98 LEO ALCÂNTARA PSDB CE

99 L1DIA QUINAN PSDB GO

100 L1NCOLN PORTELA PSL MG

101 UNO ROSSI PSDB MT

102 Luis EDUARDO PDT RJ

·03 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP

·04 LUIZ FERNANDO 'PPB ' ", ~j, ' AM

105 LUIZA ERUNDINA PSB SP

~06 MAGNO MALTA PTB ES.

107 MALULY NETTO PFL SP

108 MÂRClO REINALDO MOREIRA PPB MG

~09 MARCOS CINTRA PL SP

110 MARCUS VICENTE PSDB ES

111 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG

112 MEDEIROS PFL SP

113 MILTON MONTI PMDB SP

1.14- MOREIRA FERREIRA PFL SP

1\'5 MORONI TORGAN PFL CE

116 MÚCIOSÁ PMOB RN

1Ú, NELSON MEURER PPB PR..

'Ú3: NIL.SON PINTO 'PSOB PA

119 NILTON BAIANO PPB ES

1~6 NILTON CAPIXABA PTB RO

df NORBERTO TEIXEIRA PMOB GO

122 ODELMO LEÃO PPB MG
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~::3 OLlMPIO PIRES PDT MG
-'lA OLIVEiRA FILHO O::PB PR.;..~

-:::5 CSMÂNIO PEREIRA ?MDB idG
,26 OSVALDO BIOLCHI ?MDB RS
-?- OSVALDO REIS PMDB TO;_1

'28 PASTOR AMARILDO PPB TO
:29 P,A.ULO JOSE GOUVEA PL RS
~30 PAULO KOBAYASHI PSDB SP
:31 PAULO PAIM PT RS
:32 PEDRO CELSO PT DF
:33 PEDRO CHAVES PMDB GO
·34 PEDRO CORREA PPB PE
:35 PEDRO NOVAIS PMDB MA
-36 POMPEO DE MAnos PDT RS
·37 PROFESSOR LUlZINHO PT SP
~38 RAFAEL GUERRA PSDB MG
:39 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
~~o RENATO VIANNA PMQB SC
~~1 RICARDO BARROS PPB PR
-~2 RICARDO BERZOINI PT SP
·~3 RICARDO IZAR PMDB SP
.~ RICARDO NORONHA PMDB DF
,~s ROBERTO ARGENTA PHS RS
~6 RODRIGO MAIA PTB RJ
'~7 ROMEL ANIZIO PPB MG
'~8 ROMEU QUEIROZ PSDB MG
''':9 RONALDO CAIADO. PFL GO
'50 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ
·51 RUBENS FURLAN PPS SP
-52 SAULO PEDRÓS'Â PSDB BA
- 53 SERAFIM VENZON PDT SC
-54 SERGIO BARCELLOS PFL AP
-55 SERGIO CARVALHO PSDB RO
~56 SERGIO GUERRA PSDB PE
:57 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE
:58 SILAS CÂMARA PTB AM
,59 SYNVAL GUAZZELlI PMDB RS
'60 URSICINO QUEIROZ PFL BA
,61 VALDIR GANZER. PT PA
:62 VICENTE ARRUDA PSDB CE
:63 VIRGíLIO GplMARÃES PT MG
~64 VIVALDO BARBOSA PDT RJ
"65 WALDIR SCHMIDT PMDB R$.
·66 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG
'67 WANDERLEY MARTINS PDT RJ
'68 WELLlNGTON DIAS PT PI
:69 WERNER WANDERER PFL PR
170 XICO GRAZIANO PSDB SP
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~71 YEDA CRUSIUS PSDB :=1S

'72 ~..:\IRE REZENDE PMDB \1G
.. -,"') Z:::NALDO COUTINHO ::JSDB ::JA1...1

Assinaturas que Não Conferem
JOSUE BENGTSON PTB PA

2 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ
3 NEIVA MOREIRA PDT MA
4 NELSON MARCHEZAN PSDB RS
5 SIMÃO SESSIM PPB RJ
6 TELMA DE SOUZA PT SP
7 ZE GOMES DA ROCHA PMDB GO

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
PAULO GOUVEA PFL sc

Assinaturas Repetidas
ADÃO PRETTO PT RS

2 ADEMIR LUCAS PSDB MG
3 ANTONIO KANDIR PSDB SP
4 AYRTON XERÊZ PPS RJ
5 BISPO RODRIGUES PL RJ
6 CARLOS MELLES PFL MG
7 CARLOS SANTANA PT RJ
8 CLOVIS VOLPI PSDB SP
9 CLOVIS VOLPI PSDB SP- . ,._, ,. ~

10 COSTA FERREIRA PFL MA
11 COSTA FERREIRA PFL MA
12 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG
13 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB
14 DELFIM NETTO PPB SP
15 DELFIM NETTO PPB SP
16 DJALMA PAES PSB PE
17 DR. BENEDITO DIAS PPB AP
18 EDUARDO CAMPOS PSB PE
19 ENIO BACCI PDT RS
20 ESTHER GROSSI PT RS
21 EURICO MIRANDA PPB RJ

22 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

23 FRANCISCO GARCIA PFL AM

24 FRANCISCO GARCIA PFL AM

25 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

26 JAIR MENEGUELLI PT SP

27 JOÃO COLAÇO PMDB PE

28 JORGE PINHEIRO PMDB DF
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29 JOSE CHAVES PMDB PE
20 JOSÉ LOURENÇO PFL BA
21 :"'AIRE ROSADO PMDB RN
32 LAIRE ROSADO PMDB RN
33 UNO ROSSI PSDB MT
34 UNO ROSSI PSDB MT
35 LUIZ FERNANDO PPB AM
36 LUIZ FERNANDO PPB AM
37 NILSON PINTO PSDB PA
38 OLIVEIRA FILHO PF?B PR
39 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG
40 PAULO JOSÉ GOuvÊA PL RS
.i1 PAULO KOBAYASHI PSDB SP
42 PEDRO NOVAIS PMDB MA
..13 POMPEODE MATTOS PDT RS
44 RENATO VIANNA PMDB SC
45 RICARDO BERZOINI PT SP·
46 RODRIGO MAIA PTB RJ
47 RONALDO CAIADO PFL GO
~8 RUBENS FURLAN PPS SP
.i9 RUBENS FURLAN PPS SP
50 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO
51 SILAS CÃMARA PTB AM
52 SIMÃO SESSIM PPB RJ
53 ZAIRE REZENDE PMDB MG

SECRETARIA-GERAL SA MESA
Seção de Registro e Controle e de Anáiise de Proposição

Ofício nO ! 00 Brasília. 28 de março de 2000

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de
Emenda à Constituição do Sr. Deputado DR. BENEDITO DIAS E OUTROS. que
"dá nova redação ao § 5° do art. 14, acrescentando-lhe mais o· § SOlA",
contém número suficiente de signatários. constando a referida proposição de:



173 assinaturas confirmadas:
007 assinaturas não confirmadas:
001 deputado licenciado:
053 assinaturas repetidas:
002 assinaturas ilegíveis.

Atenciosamente,

. _. . .7 ./~ ../ >/~/, .........- -L. /- _~,., _ _ ,c.;. 1___

. // . . .\
CLAUDIA NEVES C. DE SOUZA

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

LEGISLAÇAo CITADA A..I\lEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITmçÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.. ~ ~." " ..

TiTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAME~TTAIS

................................................................................................................................................................... "." ..

CA.PÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e
pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei~

mediante:
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I - plebiscito:
* IncIso í regulamentado pela Lei n<J 9. 709. de J8;11 1998.

TI - referendo:
* IncIso 1I regulamcmadopela Lei nO 9.7"09. de 18 11 1998.

III - iniciativa popular.
* IncIso íU reguLamentado pela Lei nO 9. 709. de 18 11 1998

....................................................................................................................................................

§ 5° O Presidente da República os Governadores de Estado e do
Disrrito FederaL os Prefeitos e que,Pl os }:. ver sucedido ou substituído no
curso dos mandatos poderão ser reelt~ltos para .um único período
subseqüente.

*§ 50 com redação dada peja Emenda COnstrtUCLOnal nO 16 de 0-+· 06.: 1997.

§ 6° Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da·· RepUblica,
os Governadores de Estado e do Disrrito Federal e os Prefeitos devem
.renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.
........................................................................................ .

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODEr~ LEGISLATIVü

.. o o o o o .

Seção vrn
Do Processo Legislativo

..........................................................................................................................................................

Subseção II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos.membros.da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal:
fI - do Presidente da Republica:
III - de mais da metade das Assembléias Legislativasd.as unidades

da Federação. manifestando-se. cada urna delas, pela maioria relativa de seus
. membros.

§ I° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.



*2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
\Jacional. em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos.
três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal. com o respectivo nUmero de
ordem.

~ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente
a abolir:

I - a forma federativa de Estado:
II - o voto direto~ secreto. universal e periódico:
III - a separação dos Poderes:
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida

por prejudicada não' pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa

. . .
,. . - .. .

EMENDA CONSTITUCIONAL ~o 16, DE 4 DE JUNHO DE 1997'

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 5° DO ART. 14~

:\0 CAPUT DO ART. 28. AO INCISO LI DO
:\RT. 29. AO CAPUT DO ART. ~7 E AO
ART. 82 DA CONSTITUIÇÃO FEDERP.L

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FederaL nos
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

Art. I° O § 5° do art. 14. ao caput do art. 28- o inciso fI do art, 29, o
caput do art. 77 e o art. 82 da Constituição Federal passam a vigorar com a
seginte redacão:.
~ .

.-\.n. 14 , : .

§ 5° O Presidente da República., os Governadores de Estado e
do Distrito FederaL os Prefeitos e quem os houver sucedido,
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ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos
para um único penodo subseqüente.

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de
Estado. para mandato de quatro anos. realizar-se-á no prin}eiio
dommgo de ounibro.' 'em primeiro rumo. e no último domingo
de outubro. em segundo turno. se houver, do ano anterior ao
do ténnino do mandato de seus .antecessores. e a posse
ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente,
observado. quanto. ao mais, o disposto no art. 77.

.~. 29 ; . ~.' .•.' ~..: .' ., '............................................

n - eleição do Prefeito e do. Vice-Prefeito realizada no
primeiro domingo de outubro do ano anterior ao té~o do
mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras, do àrt. 77,
no caso de Municípios com mais de duzentos mil eléitores;

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da
República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo
de outubro. em segundo turno, se houver. do ano anterior ao
do ténnino dó mandato presidencial vigente.

Art. 82, O mandato do Presidente da República é de quatro
anos e teci início em primeiro de janeiro do ano seguirite ao da
sua eleição.

Art. 2° Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília., 4 de junho de 1997.

COMISSÃO DE CONSTITUICÃOE JUSTICA E DE REDACÃO

I - RELATÓRIO

1. A Proposta de 'Emenda à Constituição, que se analisa,

pretende alterar o § 4º do art. 14 da Constituição Federal, para:



"Art. 14 .

...... "" .. " .. " .. """""""""",, .. ,,"""" "."" .. " .. "" .. " .. " "." .... " .. """"" .... "" ........ """""""" .. "" .. "" .. " .... "" .. " .. """"""

§ 4° São inelegíveis 'os inalistáveis, os analfabetos
e, para os mesmos cargos, em qualquer época, os que
tenham exercido, em mais de um período, os mandatos
de Presidente da República, de Governadores de
Estado e do Distrito Federal e de Prefeitos.

I'

Na justificação, seus autores consideram "uma saudável

prática democrática a possibilidade de reeleição para os cargos do Poder

Executivo em todos os níveis da Federação. Dá-se, nesses casos, ao povo 

titular da soberania - o poder de julgar a atuação de seus dirigentes e,
ap"rbVando-a, reconduzí-Ios, dando-lhes, assim, oportunidade 00 continuar um

governo bem sucedido."

Aduzem, adiante:

'~ reeleição por mais de uma vez pode macular a vida
democrática, conduzindo a um continuísmo indesejável, que
desnatura o princípio republiciano da alternância no poder."

:: 2. Nos termos do art. 139, I, do Regimento Interno, foram

apensadas à presente, por tratar de matéria análoga e conexa, as Propostas de

Emenda à Constituição nºs 624 e 628, de 1998, 10, 23, 26, 64, 75 e 99, de 1999

e 212, de 2000, como segue.

• PEC nO 624, de 1998, do Deputado MURILO DOMINGOS

e outros, dá nova redação ao § 5° do art. 14 da Constituição Federal, retirando

dos Prefeitos e de quem os houver sucedido e substituído a prerrogativa de

candidatar-se à reeleição para o período subseqüente:

'~rt. 14 ; ..

§ 50 O Presidente da República, os Governadores
de Estado e do Distrito Federal, e quem os houver
sucedido ou substituído nO curso dos· mandatos
poderão ser reeleitos para um único .período
subseqüente.
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Argumentam os autores da proposição, na justificação:

"A proliferação de "especialistas" ou "marketeiros" nas
campanhas eleitorais provocaram distanciamento da
verdadeira discussão política, tornando os candidatos
"produtos" a serem vendidos ao eleitorado da forma mais
hábil possível. Assim, princípios éticos e morais foram
deixados de lado emfunção dos resultados.

Em aditamento, assistimos a numerosos e repetidos
abusos por part~ de candidatos à reeleição. Muito dele~.

usaram e abusaram da máquina pública. 'D·esviando verbas
e servindo-se de funcionários públicos, pagos com recursos
dos Tesouros Estaduais, para incrementar suas campanhas
eleitorais.

A maioria esmagadora dos mais de cinco mil
municípios brasileiros está completamente falida e a
reeleição seria um fator para aumentar esta
desestabilização financeira. No caso dos pequenos
municípios, a reeleição teria um peso político muito forte,
porque o poder público municipal emprega de 30% a 45%
da mão-de-obra local.

Ficou claro que o Egrégio Tribunal Superior eleitoral
ainda não está aparelhado para cornbater plenamente tais
abusos no âmbito estadual ou federal. Mas o que de fato é
motivo de apreensão foram as declarações do próprio
Presidente do TSE que afirmou que a justiça eleitoral não
tem condições de garantir a lisura dos pleitos municipais
que se avizinham. Parece óbvio que, se mal se consegue
enquadrar as 27 unidades das Federação e a União, quanto
mais os milhares de municípios.

'Pelo bem do regime democrático, pela lisura na
política, pela probidade administrativa, cumpre-nos limitar o
instituto da reeleição para os detentores de cargos
executivos da União, nos Estados e no Distrito FederaL"

- PEC N° 628, de 1998, do Deputado VALDEMAR COSTA

NETO e outros, "acrescenta novo parágrafo no artigo 14 da Constituição Federal

. tornando inelegíveis para os mesmos cargos os prefeitos e quem os houver

sucedido ou substituído nos seis meses anteriores ao pleito e dá outras

providências":



"Art. 14 ..

.............................................................................................................................................................................. ..

§ 5° São inelegíveis para os mesmos cargos, no
. período subseqüente, os prefeitos e quem os houver
sucedfdo ou substituído nos seis meses anteriores ao
pleito.

li
........ i ..

. . Dá outra redação ao atual § 5°, que passa a.§ 6° ,

:r~númerando~se'os demais:'. .. ". ~. . ' '. .

"Art. 14 .

. .. ..

. § 6° o Presidente da R~pública e os Governadores
.'de Estado e do Distrito Federal e quem os houver
'sucedido ou substituído no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único período
subseqüente. 11

Transcreve-se da justificação:

liA recente experiência com a Reeleição para a
Presidência da República e para os governos estaduais foi
suficiente para gerar um rápido consenso em torno da

.teméridade de aplicar-se no ano 2000 o instituto já incluído

. na Constituição Federal da Reeleição para os executivos
.. :.: municipais.

.............................................................................................................................. ..

Em nível municipal, infelizmente, a realidade não é
eCssa:'é provável que a lisura da eleição seja definitivamente
comprometida pela ineficácia ou mesmo inexistência de
mecanismos de controle do abuso do poder econômico por
parte dos que controlam a máquina do Poder Municipal e
concorrerão à recondução ao cargo.

............................................................................................
o instituto da reeleição aplicado nesse nível do Poder

. Público tenderá a comprometer a lisura do pleito, acumular
na Justiça Eleitoral pilhas insolúveis de processos e
denúncias, permitir abusos do poder econômico e uso da

.: máquina, muitas vezes de forma sutil, e, acima de tudo,
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gerar antidemocraticamente perpetuação de indivíduos ou
oligarquias na direção municipal.

Por todas as razões expostas é que se impõe, no atual
estádio da Democracia no Brasil, a supressão imediata do
texto constitucional do instituto da reeleição para prefeitos."

PEC nO 10, de 1999, do Deputado RAlrvlUNDO GOMES

DE MATOS e outros, "dá nova redação ao § 5° do art. 14 eao inciso 11 do art. 29

da Constituição Federal e acrescenta o art. 75 ao Ato das Disposições

Constitucionais Provisórias (sic)":

"Art. 14 .

§ 5° O Presidente da República e os Governadores
de Estado e' do Distrito Federal e quem os houver
sucedido ou substituído no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único período
subseqüente. (NR)

Art. 29 , .

11 - a eleição do Prefeito, Vice- Prefeito e
Vereadores realizada simultaneamente com a dos
Governadores de Estado e do Distrito Federal,
aplicadas as regras do art. 77, no caso"de Municípios
com mais de duzentos mil eleitores; (NR)

............................................... ~ "" " ..

"

tiA TO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITÚC/ONA/S
TRANSITÓRIAS.

Art. 75. Os mandatos dos Prefeitos, Vice·Prefeitos
e Vereadores eleitos em 1996 terminarão na data da
posse de seus sucessores escolhidos nos termos do
inciso 11 do art. 29 da Constituição. 11 (NR)

Colhe-se da justificação:

"Tem a presente proposta de Emenda Constitucional a
finalidade de fazer coincidir no ano 2002, todos os pleitos
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em uma eleição única para os mandatos federais, estaduais
e municipais, com a prorrogação do mandato dos prefeitos,
Vice-Prefeito e vereadores eleitos em 19% até a posse de
seus sucessores conforme a presente PECo

Impende se observe a simultaneidade de mandatos
dos cargos eletivos, para que o Poder Público reduza os
custos operacionais das eleições e também para as equipes

. gestoras e parlamentares possam próduzir, em conjunto, no
sentido de atender às mesmas demandas dos segmentos
populacionais.

A irregularidade dos períodos de renovação dos
quadros dos Poderes Legislativo e Executivo tem permitido
que se reduzam resultados desastrosos, pela quebra de
continuidade administrativa e quase sempre, os gestores da
coisa pública não comungam com as Casa(s) de
representação popular, nos níveis federal, estadual e
municipal, porque trabalham em tempos diferenciados."

?EC nO 16, de 19~9, do Deputado POMPEO DE MAnOS

e outros ", acrescenta §6° ao art. 14 da Constituição Federal, renumerando-se os

demais":

"Art. 14 .

§ 6° Para concorrer aos mesmos cargos, o
Presidente da República e os Governac!õ;es de Estado
e do· Distrito Federal e os Prefeitos deverão licenciar do
cargo no ato do·· registro da candidatura pela Justiça
Eleitoral, não podendo retornar ao cargo uma vez não.--.

reeleito. 11

Realça a justificação:

11 A presente Proposta de Emenda à Constituição visa
atenuar os malefícios decorrente da aprovação da Emenda
Constitucional nº 16, de 1997, que, inclusive, 'lidam
princípios constitucionais, dentre outros, presentes nos
artigos 1°, inciso V, art. 14, §§ 6°, 7° e 9°, art. 17, art. 37 e,
art. 60, § 4° inciso IV .
...... a intenção primordial da redação oferecida pela
Proposta de Em.enda à Constituição n° 16/97, isto é,



126

permitir aos detentores de mandatos eletivos no Poder
Executivo - nos três níveis (Federal, Estadual e Distrito
Federal, e Municipal) - pudessem concorrer à reeleição. Tal
iniciativa rompeu com o dogma republicano presente desde
1891 até a Constituição de 1988 que, até então, vedava
expressamente a possibilidade de reeleição para os
ocupantes de cargos no Poder Executivo. E por quê? - Para
proteger a legitimidade, a isonomia e a normalidade do
processo eleitoral das interferências indevidas daqueles
que, detendo a máquina administrativa, dela se
aproveitavam para intimidar ou abusar do poder econômico
que o cargo possibilita.

A inelegibilidade funcional, gênero do qual a
irreelegibilidade é uma espécie, objetivava assegurar a
normalidade do processo eleitoral e, concomitantemente,
igualdade de todos perante a lei, não propiciando aos
ocupantes de cargos no Executivo se apropriarem do
patrimônio público para lograrem a reeleição.

É inquestionável que o princípio resguardado nas
Constituições republicanas até 1988 tinha outro objetivo,
igualmente nobre, que era a preservação da moralidade, da
probidade e do patrimônio público. Tanto é assim que a
redação oferecida pelo constituinte de 1988 ao. § 5° do art.
14 da Carta Magna· vedava a reeleição para cargos no
Poder Executivo e, no § 6°, estabeleceu condições de
elegibilidade para que os ocupantes de cargos do Executivo
(em seus três níveis) pudessem concorrer a outros cargos,
desde que renunciassem aos respectivos mandatos até seis
meses antes do pleito. Com isso era clara a intenção do
legislador de preservar o interesse coletivo das
interferências indesejáveis daqueles que, no cargo,
pudessem dilapidar o patrimônio público por eles
administrados.

Com a emenda n° 16/97, rompeu-se a organicidade
interna presente na· redação originária dada ao art. 14 e
seus parágrafos, possibilitando aos detentores de mandato
executivo a reeleição, mas, sobretudo - onde reside o objeto
de nossa proposta - omitiu~se quanto à necessidade de
afastamento dos ocupantes dos cargos,· seja através da
desincompatibilização, seja pela renúncia seis meses antes
do pleito eleitoral.

...................................................................................................................................................



Portanto, o que se pretende com a presente Emenda é
que· o Presidente da República, os Governadores e
Prefeitos, para concorrerem aos mesmos cargos, deverão
desincompatibilizar-se do cargo, por licenciamento, no ato
da homologação da candidatura pela Justiça Eleitoral,
tornando-se definitivo se não reeleito. Dai que, como a
proposta cuida de irreelegibilidade, somente a Constituição
poderá, de expresso, estabelecer o afastamento como
condição para a reeleição.

Para fundamentar esse entendimento, buscamos em
José Afonso da Silva, os doutos conhecimentos do
mestre, verbis:

"A explicitação (por parte da Constituição) do
objeto, quanto às inelegibilidades a serem criadas pela
lei complementar era necessária, porque,
configurando elas restrições a direitos políticos,
importa sejam delimitadas aos objetos e fundamentos
clara ,e expressamente indicados. Por serem restritivas
de direitos fundamentais (direito à elegibilidade), é que
a técnica sempre recomendou que fossem
disciplinadas inteiramente em dispositivos
constitucionais. 11 (Curso de Direito Constitucional
Positivo, RTEditora, 1990, p.335)

Não há sequer porque buscar no argumento da falta
de continuidade administrativa os fpndamentos para a tese
da permanência do chefe do Poder Executivo no cargo para
concorrer à reeleição, para se opor a nossa proposta. Isso
porque o art. 79 e seguintes, da Constituição Federal,
contemplam os casos em que o Presidente da República
poderá ser substituído, .enquanto as Constituições
Estaduais e Leis Orgânicas Municipais prevêem as
substituições dos Governadores de Estados e Prefeitos
Municipais, respectivamente.

Como entender que a inelegibilidade expressa no § 7°
do art. 14 da Constituição Federal/SS e as restrições
contidas no § 6°, do mesmo dispositivo, co~xistam com o §
5° pura e simplesmente!!! Se o Presidente da República, os
Governadores de Estado edo Distrito Federal e os Prefeitos
têm que renunciar para concorrer a outros ~argos (§ 6°),
maior razão há para casos em que os mesmos, quando
concorrem aos mesmos cargos (responsáveis pela
movimentação efetiva de todos os recursos públicos),
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desincompatibilizem-se no ato da homologação da
candidatura até o término do pleito eleitoral e, se não
reeleitos, deverão renunciar.

Destarte, a solução não pode estar apartada da busca
pela isonomia expressa no próprio caput do art. 14 que
consagra a soberania popular com valor igual para todos.
Esta solução, por certo, passa pela apreciação desta
proposta, que, em última análise, visa criar alguma restrição
aos detentores da titularidade da chefia do Executivo. Diria
mais, esta proposta não trata de inelegibilidade e, sim,
cumprimento de condição para a elegibilidade. Não trata de
resistir ao instituto da reeleição, mas de assegurar a
imparcialidade e isonomia do processo eleitoral, de peso e
valor igual para todos.

Não podemos manter o tratamento anti-isonômico
para os atuais ocupantes das chefias do Executivo (Federal,
Estadual e Distrito Federal, e Municipal), sob pena
perpetuar a afronta ao princípio constitucional da
moralidade e da probidade no trato da coisa pública, até
porque não há como dissociar a conduta do governante da
do candidato.

Lembramos, por derradeiro, que ao promulgar a
Emenda n° 16/97 à Constituição, e ao silenciar sobre a
necessidade de desincompatibilização ou renúncia, o
legislador constituinte derivado violou o principio da
isonomia ao garantir condições privilegiadas aos detentores
do mandato executivo."

- PEC nO 23, de 1999, do Deputado FERNANDO FERRO e

outros, lidá nova redação ao § 5° do art. 14 e ao art. 82 da Constituição Federal":

"Art. 14 .

§ 5° São inelegíveis para os mesmos cargos, no
período subseqüente, o Presidente da República e os
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os
prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído
nos seis meses anteriores ao pleito. (NR)

J1.
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ttArt. 82. O mandato do Presidente da República é
de quatro anos, vedada a reeleição para o período
subseqüente, e terá inicio em primeiro de janeiro do
ano seguinte ao da sua eleição. "(NR)

Esclarece a justificação:

':4 tradição política brasileira, desde a primeira
Constituição republicana, repele a reeleição para cargos
executivos, com o propósito de conter abusos no uso do
poder estatal. Este princípio foi mantido nas Constituições
de 1946, 1967, com sua Emenda n° 01 de 1969, e 1988, na
sua redação original Nem mesmo o regime militar ousou
modificá-lo.

A reeleição, idealizada pelos constitucionalistas
americanos, sobreviveu no texto da Constituição dos
Estados Unidos. como instrumento para evitar que o
Executivo se tomasse vítima do assembleísmo congressual.
Não obstante, mesmo na república americana, Tocqueville,
na obra "Democracia na América ", já demonstrara as
mazelas da reeleição. Em primeira lugar, a reeleição
forneceria incentivo ao desequilíbrio entre os Poderes
favorecendo o Executivo, detentor de poderosos
mecanismos de negociação como a liberação de recursos e
o provimento de cargos públicos, que lhe dariam o controle
do processo sucessório. Em segundo lugar, a reeleição
afastaria .0 governante. do interesse geral: desejoso de
continuarno poder, não mais governaria para o bem de
todos, mas para a maioria cambiante. Este quadro daria
ensejo ao mais insidioso. vício. da democracia eletiva temido
por Tocqueville: a tirania da maioria.

A reeleição apresenta êxitos discutíveis em muitos
países que a adotaram. No México, onde a reeleição
vigorou até 1910, permitiu·a permanência de Porfirio Diaz
no poder por mais de vinte anos. Na França, onde vigora o
mandato de sete anos com possibilidade de reE!leição,
enseja a exibição de amplos. poderes nas mãos do
governante, cuja utilização só não se toma arbitrária em
face da consciência de cidadania ali reinante. No Peru,
onde a reeleição foi estabelecida com o fechamento do
Congresso daquele pais, favoreceu a práticas de
personalismo e mandonis177o políticos;"
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• PEC nO 26, de 1999, da Deputada AlTA CAMATA e

oUtros, "dá nova redação ao § 5° do art. 14:

"Art. 14 , .

§ 5° São inelegíveis para os mesmÇJs cargos! no
período subseqüente! o Presidente da República e os
Governadores de Estado e do Distrito Federal! os
Prefeitos e quem as houver sucedido ou substituído
nos seis meses anteriores ao pleito. (NR)

A justificação consigna:

"O instituto da reeleição foi introduzido no texto
constitucional ao arrepio da tradição nacional. Trata-se de
dispositivo que altera profundamente os fundamentos da
vida política brasileira. Entendemos que sua manutenção
nos moldes atuais é o elemento desestabilizador, máxime
no pleito municipal que se avizinha.

Ocorre, que sem uma reforma politica, fica o instituto
da reeleição isolado dentro de práticas eleitorais que
favorecem o abuso do podereconôl1lico e a utilização da
máquina da administração pública. Em numerosos Estados
houve nítida apropriação de bens e manipulação de
funcionários públicos em favor dos candidatos à reeleição.

Mesmo que se possa. contra-argumentar que nem
todos os candidatos à reeleição tenham conseguido êxito, a
utilização de fundos públicos e de funcionários pagos com
recursos do Tesouro Estadual para as campanhas constitui
desvio inaceitável da função pública. Mais ainda, se a
Justiça Eleitoral não conseguiu inibir esses abusos nos
Estados, é fácil prever o que ocorrerá nas eleições
municipais. Aliás, o próprio Presidente do T8E já alertou
para a gravidade da situação ao reconhecer, de público,
que a Justiça Eleitoral não .dispõe dos meios necessários
para controlar os abusos nos milhares de municípios do
Brasil.

Diante dessa realidade, cumpre ao Poder Legislativo
adotar as medidas cabíveis visando eliminar fator de
desequilíbrio para .a democracia. Devemos emendar à
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Constituição Federal retornando ao texto original que
vedava a reeleição para os cargos executivos -- "

- PEC nO 64, de 1999, do Deputado IÉDIO ROSA e outros,

lidá nova redação aos arts. 14 e 29 da Constituição Federal:

"Art. 14 .

§ 5° O Presidente da República e os Governadores
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos e quem os
houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único periodo
subseqüente, observadÇ) o prazo dê seis meses
anteriores ao pleito para desincompatibilização.(NR)

"

Art. 29 .

XV. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice
- Prefeito, ou vacância dos respectivos cargos, serão
sucessivamente chamados ao exercício do cargo de
Prefeito o Presidente da Câmara Municipal e o Vereador
mais idoso.

li

Argumenta-se na justificação:

liA Emenda Constitucional nº 16, de 1997, quebrou
uma tradição secular no Brasil ao permitir a reeleição dos
chefes do Poder Executivo em todos os níveis da
Federação. Entretanto, silenciou quanto à necessidade de
desincompatibilização, que é a regra no nosso sistema
político.

Muito se questionou a inovação, que privilegia os
chefes do Executivo nas ultimasele"ições. Argumentou-se
que a medida viola o principio da igualdade de condições
que deve existir entre os candidatos à reeleição e os
demais postulantes no regime democrático.

O favorecimento ao candidato à reeleição no Poder
Executivo e a suspeita do uso indevido da máquina pública
são temas recorrentes.
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A presente proposta de emenda constitucional
tenciona estabelecer a desincompatibilização dos
candidatos a cargos de Presidente da República,
Governador de Estado e do Distrito Federal e de Prefeitp
seis meses antes da reeleição.

Objetiva, ainda, constitucionalizar regra de sucessão
ao cargo de Prefeito nos casos de impedimento ou
vacância."

PEC nO 75, de 1999, do Deputado HERMES

PARCIANELLO e outros, que "dispõe sobre a desincompatibilização dos

Governadores de Estado e Prefeitos que concorrerem à reeleição":

''Art. 14 ; ..

§ 5° Para concorrer à reeleição, os Governadores .
de Estado e os Prefeitos devem afastar-se do cargo seis
meses antes do pleito.

Segundo a justificação:

"O exemplo do pleito de 1998 deixou frutos
induvidosos da necessidade de afastamento do Governador
de Estado das rédeas do poder, enquanto candidato à
reeleição.

A proximidade do titular do Executivo com a jurisdição
eleitoral permitiu e permite que distorções sem par e sem
controle se façam presentes na eleição de forma a quebrar
o equilíbrio necessário e indispensável à disputa pela
Administração da unidade federativa.

Mais intimidade e proximidade se dará no pleito
municipal entre o atual Prefeito, postulànte da reeleição, a
máquina administrativa e o eleitorado, ensejando a
deformação do equilíbrio, repetimos, que deve prevalecer
no âmbito democrático. 1I

- PEC nO 99, de 1999, do Deputado INALDO LEITÃO e
,

outros, dando nova redação aos §§ 5º e 6º do art. 14 da Constituição Federal:

"§ 5º O Presidente da República, os Governadores de
Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver
sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser
reeleitos." (NR)
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"§ 6º Para concorrerem aos mesmos ou a outros
cargos, 0- Presidente da República, os Governadores de
Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver
sucedido ou substituído devem renunciar aos respectivos
mandatos até seis meses antes do pleito." (NR)

A justificação salienta:

"O grande problema da reeleição para os cargos da
esfera do Poder Executivo não reside na adoção do instituto
em si, mas na permanência dos titulares desses cargos
durante a disputa eleitoral, tornando desigual o embate e
criando uma situação de favorecimento para os detentores
do poder,"

- PEC nO 212, .de 2000, do Deputado BENEDITO DIAS e

outros, dando nova redação ao § 5º, do art. 14, da Constituição Federal·,

acrescentando-lhe mais o §5º A:

"Art. 14 , .

........ .
§ 5º O Presidente da República poderá ser reeleito
para um único período subseqüente, vedado a quem o
tiver substituído no curso do mandato, ou sucedido,
candidatar-se à eleição para esse cargo. (NR)

§ 5º A Fica vedado a quem tiver substituído no curso
do mandato, ou sucedido, Governador de Estado e do

.~ .
Distrito Federal' e Prefeito, concorrer à eleição, no
período subseqüente, para esses cargos.

"

A justificação enfatiza:

" O § 5º do art. 14 da Constituiçao Federal,
estabelecia, em sua redação original, a inelegibilidade "para
os mesmos cargos, no período subseqüente", do Presidente
da República, Governadores de Estado e Distrito Federal e
Prefeitos e mais de quem os houvesse sucedido ou
substituído nos seis meses anteriores ao pleito.

A Emenda Constitucional nº 16, de 1994, dando-lhe,
porém, outra. redação, permite a reeleição de todos eles.

A prática veio a demonstrar, entretanto, o desacerto
da providência, apresentando sérios inconvenientes, tudo



aconselhando a volta ao regime primitivo da inelegibilidade
dos altos cargos do Executivo.

Exceção se faça, todavia, ao Chefe da Nação, o
Presidente da República, cuja reeleição propicia a
concretização e consolidação dos projetos de Governo, que
via, de regra, não se consegue realizar no exíguo espaço
de tempo de um mandato presidencial.

Daí a razão desta proposta de emenda constitucional,
restabelecendo o regime anterior, proibindo a reeleição de
Vice-Presidente, Vice-Governadores de Estado e do Distrito
Federal e Vice-Prefeitos mantendo, exclusivamente, a do
Presidente da República, vedando, porém, que concorram a
esse cargo quem o houver substituído no curso do mandato
ou sucedido, evitando dessa· maneira que ocorram
manobras políticas visando ocontinuísmo no exercício da
Chefia do Poder Executivo, em todos os níveis de governo."

É o Relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

1. O exame de admissibilidade da PEC n° 429, de 1997,

bem como das que lhe estão apensadas, consoante dispõem os arts 32, 111,

alínea b, 201 e 202 do Regimento Interno, implica a aprecíação, por esta

Comissão dos requisitos estabelecidos pelo art. 60 da Constituição: a) a

legitimidade da iniciativa (incisos I e 111); b) a vigência ou não de intervenção

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio (§ 1º); c) a existência ou não

de modificações passíveis, ainda que só tendentes, de abolir (§ 4º) a forma

federativa de Estado (I), o voto direto, secreto, universal e periódico (11), a

separ; .o dos Poderes (111) e os direitos e garantias individuais (IV).

2. No que se refere ao primeiro requisito, não há óbice à
livre tramitação das proposições, visto que foram apresentadas pela terça parte,

no mínimo, dos membros desta Câmara dos Deputados, conforme atestado pela

Secretaria-Geral da Mesa, em cada uma delas.



3. Relativamente ao segundo requisito, o País se encontra

em situação de plena normalidade jurídico-constitucional, não se achando na

vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

4. Quanto ao terceiro requisito, impende verificar se as

propostas de emenda em exame não violam os princípios constitucionais

sensíveis, que integram o núcleo irreformável da Constituição, protegidos como

cláusulas pétreas, nos termos do seu art.60, § 4º, I a IV.

5. Observe-se que 'não implicam em ofensa ao prinCipiO

federativo, pois não afetam as entidades políticas que compõem a Federação.

De igual modo, seu conteúdo não guarda pertinência com o

voto direto, secreto, universal e periódico, salvo parte da PEC nº 10, de 1999,

que estabelece a simultaneidade de. eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e

Vereadores com a dos Governadores de Estados e do Distrito Federal (art. 29, II

da CF), da mesma maneira que o art. 75, proposto para integrar o Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias. Tais disposições, com efeito, agridem o

art. 60, § 4º, 11, primeira parte da Constituição Federal, ou seja, o voto direto.

No que concerne à separação dos Poderes, não se

vislumbra, também, afronta ao princípio consagrado no art. 2º da Lei Maior e,

quanto aos direitos e garantias individuais, não há discrepância da sistemática

do art. 5º e demais disposições constitucionais que os contemplam.

6. Logo, não há qualquer violação dos preceitos

constitucionais e regimentais atinentes à admissibilidade, nada se encontrando

que obste o livre trâmite das proposições nesta Casa Legislativa.

7. Finalmente, quanto à forma, ou seja, à técnica

legislativa, há pequenos reparos a serem feitos no contexto das proposições, de

modo a ajusta-Ias às regras da Lei Complementar n° 95/98, que ficarão a cargo
da Comissão Especial quando examinar o mérito e elaborar a redação final, nos

termos do art. 202, § 2°, combinado com o art. 197, ambos do Regimento Interno.

8. Ante o exposto, o voto é pela admissibilidade da PEC nº

492, de 1997,·e das que lhe estão apensas, as PECs nºs 624 e 628, ambas de

1998, e 10, parcialmente, 16,23,26,64,75 e 99, de 1999 e 212, de 2000.

135



136

Quanto à técnica legislativa, é preciso observar que várias

dessas PECs. em causa apresentam-se incompletas, em confronto com a Lei

Complementar nQ 95/98, com pequenos senões-q~al a falta de aposição da sigla

NR e<da cláusula de vigência -que poderão ser eliminados quando da redação

final.

Para sanar o v(cio de inconstitucionalidade da PEC nQ 10,

de 1999, oferecem-se as emendas anexas.

Sala da Comissão, em ç de If./tj/C de 2000

PROPOSTA 9E EMENDAÃCONSTITUIÇÃO N° 10, DE 1999

(DO SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS e outros)

EMENDASUPRESSIVA N° 1

Suprima-se do art. 19 a alteração proposta ao inciso II do

art. 29 da Constituição Federal.

Sala. da Comissão, em /j? de :!//q~./cde 2000.

/' ç~t· .. · .' --)L: ~:"-?<dt-.é c:::7 ~ ,//

Deputado OSMA~.SE~.5.AGLlO
RelatOL/ .
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 10, DE 1999

(DO SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS e outros)

EMENDA SUPRESSIVA N° 2

Suprima-se o art. 2Q da proposta.

Sala da Comissão, em /.1 de :!",.j-''://~
/

/c ·0/-- - - -
~. . -z:---'-::::--<:!~í' ? / .

- /

Deputado OSMA~ SF;RRAGLlO
( / / ,-

Relator

- -_..__.- ._--_.-

In -PARECER DA COMIs'sAci

de 2000.

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Bispo
Rodrigues, pela admissibilidade da· Proposta de Emenda à Constituição nO
492/97 e das Propostas apensadas de nOs 624/98, 628/98, 16, 23, 26, 64, 75 e
99, de 1999, 212/00, e 10/99, com emendas a esta, nos tennos do parecer do
Relator, Deputado Osmar Serraglio.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e Ary
Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo Paes, Fernando
Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Zenaldo Coutinho, Coriolano Sales,
Henrique Eduardo Alves, Mendes Ribeiro Filho, Antônio Carlos Konder Reis,
Ciro Nogueira, Jaime Martins, Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Paulo
Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Geraldo Mage1a, José Dirceu, José
Genoíno, Marcelo Déda, João Paulo, Augusto Farias, FemandoCoruja, José
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Luiz Antônio Fleury,
Nelson Marquezelli, Nelo Rodolfo, Gustavo Fruet, Themístocles Sampaio,
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José Ronaldo, Luís Barbosa, Professor Luizinho, Cleonâncio Fonseca, Jair
Bolsonaro e Bispo Wanderval.

SalaCJsão, em 08 de junh,\de 2000

I~~L ctJ (~\\ UlQ
Depu! do RONALDOc~COELHO

. Preside&

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlCÃO N° lO. DE 1999

EMENDASADOTADAS-CCffi

. Suprima-se do art: 1° da proposição a alteração proposta ao

inciso II do art. 29 da Constituição Federal. .

Sala da Comis -o, em 08 de junho de 2000

. I /"
/'\ f ..

\ '~l~ ~k )
Deputad9 RONALDO CEZAR~LH;

\ Presidente



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 10, DE 1999

EMENDASADOTADAS-CCffi

Suprima-se o art. 2° da proposta.

Salác!ãCOm'ão, em 08 de~unho de,2000

/ ~') i

/ ,
/ I fi r. \

LJLv\!.~lCÂJ '
Deputad RONAL~O C COELHO

\ PresIdente
\

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF
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